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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 218, de 06 de junho de 
201 1, que outorga permissão à Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fkequência modulada, 
no município de Alto do Rodrigues, Estado do Rio Grande do Norte. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇAO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 0 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão sonora em Eequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 0 5 ,  de 1" de julho de 2010 - Sinai Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Orlândia - SP; 

2 - Portaria nQ 606, de 1" de julho de 2010 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Ponta1 do Paraná - PR; 

3 - Portaria n" 61 0, de 1" de julho de 201 0 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Califórnia - PR; 

4 - Portaria 11-13> de 1" de julho de 201 0 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no município de Cambira - PR; 

5 - portaria n" 659, de 21 de julho de 201 0 - Amazônia Comunicações Ltda., no 
município de Holambra - SP; 

6 - Portaria n" 660, de 21 de julho de 2010 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Igaraçu do Tietê - SP; 

7 - Portaria nQ 661, de 21 de julho de 2010 - Sistema Torre de Comunicação 
Ltda., no município de Guarani d'Oeste - SP; 

8 - Portaria n" 719, de 3 de agosto de 2010 - Inhandava Promoções Ltda., no 
município de São José do Ouro - RS; 

9 - Portaria nQ 722, de 3 de agosto de 2010 - Sistema Integrado de 
Radiocomunicação Ltda. - SIR, no município de Claraval - MG; 

10 - Portaria n" 736, de 20 de agosto de 2010 - Rádio FM Conquista Ltda., no 
município de Santa Maria do Oeste - PR; 

11 - Portaria n" 737, de 20 de agosto de 2010 - Rádio Resei-va FM Ltda., no 
município de Reserva - PR; 

12 - Portaria nQ 865, de 17 de setembro de 2010 - M.N. Carvalho & CIA Ltda - 



13 - Portaria n" 88 1, de 29 de setembro de 2010 - Sistema de Comunicação do 
Agreste Ltda., no município de Traipu - AL; 

14 - Portaria n" 882, de 29 de setembro de 2010 - Empresa de Radiodifusão Ursa 
Maior Ltda., no município de Bilac - SP; 

15 - Portaria n" 883, de 29 de setembro de 2010 - Moraes Serviços de 
Comunicação Ltda-ME., no município de Santa Clara d70este - SP; 

16 - Portaria n" 897, de 5 de outubro de 2010 - Sistema Millenium de 
Radiodifusão Ltda., no município de Guapé - MG; 

17 - Portaria n" 910, de 14 de outubro de 2010 - Deo Volente Ltda., no inunicípio 
de Monte Aprazível - SP; 

18 - Portaria n" 91 3, dc 14 dc outubro de 2010 - Moraes Seivic;os de 
Coinunicação Ltda-ME., no município de Três Fronteiras - SP; 

19 - Portaria n" 914, de 14 de outubro de 2010 - Oliveira & Perin Assessoria e 
Comunicações Ltda., no município de Rio dos Índios - RS; 

20 - Portaria n" 972, de 26 de outubro de 2010 - Rio Doce Comunicação e 
Marketing Ltda., no município de Setubinha - MG; 

21 - Portaria n" 1.150, de 23 de novembro de 2010 - Canari Participações S.A., no 
município de Iguaba Grande - RJ; 

22 - Portaria n q  .151, de 23 de novembro de 201 0 - Safira Radiodifusão Ltda., no 
município de Catanduvas - PR; 

23 - Portaria n" 1.152, de 23 de novembro de 201 0 - Fundação João XXIII, no 
município de Rio Negro - PR; 

24 - Portaria n" 1.153, de 23 de novembro de 201 0 - V.P.D Empresa de 
Radiodifusão Ltda-ME., no município de Bom Jardim - RJ; 

25 - Portaria nq.266, de 3 de dezembro de 2010 - Rádio e Televisão Som das 
Águas Ltda., no munioipio de Lambari - MG; 

26 - Portaria nq.281, de 7 de dezembro de 2010 - Rádio e TV Schappo Ltda., no 
município de Pilar - AL; 

27 - Portaria nq.299, de 9 de dezembro de 2010 - Magalhães & Cassirniro Ltda., 
no município de Paula Cândido - MG; 

28 - Portaria n" 1.300, de 9 de dezembro de 201 0 - Carmorela Indústria e 
Comércio Ltda., no município de Piracema - MG; 

29 - Portaria n V  -350, de 17 de dezembro de 201 0 - Sociedade Montesionense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Tombos - MG; 

30 - Portaria n" 1.358, de 17 de dezembro de 2010 - Rádio Vera Ltda., no 
município de Nossa Senhora do Livramento - MT; 

3 1 - Portaria n q  .359, de 17 de dezembro de 201 0 - Rádio Educadora de Peixoto 
de Azevedo Ltda., no município de Matupá - MT; 

32 - Portaria n q  .360, de 17 de dezembro de 201 0 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Olímpia - MT; 



33 - Portaria n" 1.415, de 28 de dezembro de 2010 - Rádio Tigre FM Ltda., no 
município de Novo Oriente - CE; 

34 - Portaria nQ 1.416, de 28 de dezembro de 2010 - Star FM Ltda., no município 
de Senador Pompeu - CE; 

35 - Portaria nQ 123, de 17 de maio de 201 1 - Cataia FM Ltda., no município de 
Magalhães Barata - PA; 

36 - Portaria nQ 216, de 6 de junho de 201 1 - Terra FM Comunicações Ltda., no 
município de Cidade Gaúcha - PR; 

37 - Portaria nQ 217, de 6 de junho de 2011 - Rede Brasil de Radiodifusão 
Limitada, no município de Nova Friburgo - RJ; 

38 - Portaria n" 218, de 6 de junho de 201 1 - Einpresa de Radiodifusão Conquista 
Ltda., no município de Alto do Rodrigues - RN; 

39 - Portaria n" 221, de 6 de junho de 201 1 - Rádio Imprensa FM de Vargem 
Grande do Sul Ltda., no município de Sagres - SP; e 

40 - Portaria n q 2 2 ,  de 6 de junho de 2011 - Sistema Max Digital de 
Comunicações Ltda., no município de Santana da Ponte Pensa - SP. 

Brasília, 9 de a b r i  1 de 2013. 



Brasília, 22 de junho de 201 1. 

Excelentissima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência ng 034l2010-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de 
Alto do Rodrigues, Estado do Rio Grande do Norte. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 1 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Empresa de Radiodifusão 
Conquista Ltda. (Processo nQ 53000.031098/2010) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria 
inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. C 

Respeitosamente, 

Assina[lo eletronicanzente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMCTNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 218  ,DE 6 DE J U N H O  DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto 1192.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.03 10981201 0, Concorrência n~3412010-CELMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Alto do Rodrigues, Estado do 
Ftio Grande do Norte. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagão. 

PAULO BERN 



: 53000.03109$2010-93 

CONQUISTA LTDA 
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PROPONENTE : EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. 

CNPJ No : 11.422.257/0001-58 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.' 432, dé 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epigrafe, continha 89 páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 18 de junho de 201 0. 

. .. . 
I c 

Vice Pr omissão Especial de Licitação 

MOI PAIO GOMES 
EMPRESA DE 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 



Instrumento Particular de Mandato 

Pelo presente Instrumento Particular de mandato EMPRESA 

RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., sociedade inscrita no CNPJNF sob o rk. 
11.422.25710001-58, com sede na Rua Clarimundo de Me10 no. 277, parte, Bairro Encantado, Rio 

de Janeiro, Capital, CEP 20.740-321, neste ato representado por seu sócio administrador 

Hildebrando Brito da Silva, brasileiro, casado, portador da identidade no. 770245 e inscrito no 

CPFNF sob o no. 820.985.497-68, residente e domiciliado na Rua Castilho no. 218, Campo 

Grande, Rio de JaneiroN - CEP: 23073-350, nomeia e constitui como seus bastantes 

procuradores: , inscrito na OABIRJ sob o no. 11 6.91 8 e no CPF 

\ 
sob o no. 016.652.427-10, Marco Antônio Cecílio Filho, inscrito na OABIRJ sob o no. 81.858 e 

no CPFIMF sob o no. 0 18 -574.3 87-0 1, Fabiana Mendes de Castro, inscrita na OABIRJ sob o no. 

132.803 e no CPFIMF sob o no. 095.791.717-18, , 

inscrito na OABIRJ sob o no. 100.825 e no CPFNF sob o no. 003.671.886-60, Luiz Cláudio de 

Alcântara portador da identidade no. 79884 - MTPS e inscrito no CPFIMF sob o no. 

056.142.557-45 e , portador da identidade no. 2.802.175 SSPIDF e 

inscrito no CPF sob o no 503.510.873-20; todos com escritório na Estrada dos Bandeirantes no. 

1.000, Taquara, Rio de Janeiro, RJ, a quem outorga indistintamente e sem ordem de preferência, 

poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 03412010-CELIMC, promovida 

pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta 

Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença, atas, declarações e outros documentos, desistir de prazo 

recursal, interpor reeursos . e , impugná-los, ter vista dos autos, assinarem propostas técnica e de . , 

preço, bem como praticar todos os demais atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Rio de Janeiro, RJ, 20 de fevereiro de 2.010 

, 

EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA. 



-. ..- .:ia $;JC;g ;E Wgy& JGçE R-$;g P;i;gEi:;g PIf<YO 
s ... 

A i s i  ?-:- t- Q- tsn 
,ar j r i  ---, I J T  - ! " i j  C r---  . . ;e r -  i*?;  y3; ' . t ~ j z - e i i ~ ? i  ir.= 

n Erp- L ,-.-- 
L,, I c C$<?$ & > ~ b ~ ; - F : l ~ ~  3:- :li(.:. >(i J.,% J 

?. -fE5:hartT2 ..--. {iFCd gf :  ! : L~G2n !?~?$~~b  $rr~r:fi.-.!~~ nni-rn 37; $13 > i ~ t f % :  3 sB 3.5 = , r  3%:. 

r: --,- 
i L C 5 . 5 : :  * > : : r  :c?;2% 



EMPRESA DE RADIODIFUSÂO 
CONQUISTA L TDA. 

EMPRESA DE IODIFUSÁO CONQUISTA LTD 

I 
1 I 

1 

h 

HILDEB O BRTTO DA SILVA, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial, 
Ministro de Confissão Religiosa, portador da identidade no. 770245, expedida pela SSPDF 
em 15 de janeiro de 1.982, inscrito no CPFIMF sob o no, 820,985.497-68, residente e 
domiciliado na Rua Castilho no. 218, Campo Grande, Rio de JaneiroIRJ - CEP: 23073-350. f - 

Por este instrumento particular, HLLDEB O BRITO DA SILVA, 
brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial, de C o n f i s p  Religiosa, 
portador da identidade no. 770245, expedida pela SSPIDF em 15 de janeiro de 11982, inscrito 

AÇAO GMÇA DE C ICAÇÃO (FZTGRACO), fundação de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob o no. .438/000 1-70, com sede na Rua Paraná, no. 74 - parte, 
Encantado, Rio de Janeim Capital, CEP 20740-321, neste ato representada na forma de seu 
estatuto, por seu Diretor Executivo Jose Roberto Lessa de Mello, brasileiro, casado pelo 
regime da comunhão parcial, administrador, inscrito no CRAIRJ sob o no. 11-59767-Se no .- + - e + -  

CPF/MF sob o no. 581.027.447-15, residente e domicil Getúli~",'.~ 21 0, -, , , 
apartamento 104, Méier, Rio de Janeiro Capital, CEP 20.775. C . - C + -  

* * C .  

r 
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C C L  

i 

no C P F W  sob o no. 820.985.497-68, residente e domiciliado na Rua Castilho no. 218, 
Campo Grande, Rio de JaneirolRJ - CEP: 23073-350 e ~ A Ç A O  GRAÇA DE I 

I 

COMUNICAÇAO (NGRACO), fundação de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o 
no. 09.53 1.43810001-70, com sede na Rua Paraná, no. 74 - parte, Encantado, Rio de Janeiro 
Capital, CEP 20740-321, neste ato mresentada na forma de seu estatuto por seu 

I 
Executivo Jose Roberto Lessa de Mello, brasneiro, casado pelo regime da comunhão parcial, 1 -., i, .i.p" r -ULirriLCU.Yi -.e* ., I 
adxnistrador, inscrito no CRAIRJ sob o no. 11-59787-9 e no CPF/MF sob o no. 581.027.447- I 

15, residente e domiciliado na Rua Getúlio, no. 210, apartamento 104, Méier, Rio de Janeiro 
.. 

I 

Capital, CEP 20.775.001; resolvem de pleno e comum acordo constituir a EMPRESA DE 
I 
I 
I 

RADXODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., conforme as clausulas e condições que se I 

1 

seguem. i 
1 
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CLÁUSULA SE A - DA DENOMINAÇÃO, DIA 

A sociedade possui a denominação social de EMPRESA DE 
IODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., podendo adotar a expressão de fantasia, mediante 

alteração do contrato social. 

A sociedade se constitui como pessoa jurídica de direito privado, direcionada à 
atividade empresarial, e adota a forma de sociedade limitada, prevista no artigo 1.052 e 
seguintes do CCldigo Civil Brasileiro. 

Neste ato a sociedade requer o arquivamento do contrato social na Junta 
Comercial da Estado do Rio de Janeiro e em seguida solicitarti a regular inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, assim como nos demais órgãos que 
se façam necessários. 

A sede da empresa se localiza na Rua Clarimundo de Melo no. 277, parte, 
Bairro Encantado, Rio de Janeiro, Capital, CEP 20.740-321. 

Parágrafo único: Fica autorizada a abertiira de novas filiais ou escritórios de 
representação comercial ein todo o territbrio nacional por meio do 
instrumento de deliberação de administrador, desde que em observância 

Instruções Normativas d.3 DNRC e levado'a registro na Junta 
Coniercial. 

C 

c 
A sociedade tem por objeto social a exploração e prestaç8o de sewipos de 

radiodifusào de sons e ou imagens, conexos e afins, mediante concessão pública e de acordo 
com as normas e regulamentos da Anatel, do Ministdrio das Comunicações, ou outros órgãos 
afins. 

Único A sociedade não poder6 executar serviços, nem deter concessões ou 
permissões de radiodifustio sonora no Pais, aldm dos limites fixados no 
artigo 12 do Decreto-Lei rio. 236, de 28 de fevereiro de 1 .9q - ' -y  

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE D I B ~ Ç Á O  



EMPRESA DE RADIODIFUSAO 
CONQUISTA LTDA. 

A sociedade iniciar na data do arquivamento de seu contrato 
social na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e tem duração por prazo 
indeterminado. 

I 

CLAUS~LA Q W T A  - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social conforme o artigo 1.052 do 
Código Civil Brasileiro. 

I $1" A sociedade poderá ser administrada por pessoa não sócia conforme determina o art. 
1.060 do Código Civil Brasileiro, com aprovação das titulares do capital social e designado 
em ato separado. 

$2' Os administradores respondem por todos os atos praticados nos termos dos artigos 
1 .O 10 a 1 .O2 1 do Código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA SEXTA - DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada e encontra-se totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional. 

i 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS COTAS 

O Capital Social acha-se distribuído entre os sócios cotistas da sociedade, 
conforme o quadro abaixo: 



CLÁUSULA OITAVA - DA AD 

EMPRESA DE IZ~DIODIFLISA~O 
CONQUISTA LTDA. 

w*..,>-.--.-' 1 .-.. . r, 

A Sociedade será administrada, isoladamente, pelo sócio Hildebrando Brito 
Da Silva na função de SÓCIO Ai) ()R, sendo-lhe atribuídos todos os poderes 
de administração e representaçtio da sociedade, ativa elou passivamente, em juizo ou fora 
dele, competindo-lhe ainda a assinatura de todos os papeis, títulos, atos deliberativos e 
documentos relativos As gestoes sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensado a 
prestação de caução. 

$3 1' - O administrador da sociedade ser8 brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 
anos e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer depois de ter sido aprovado pelo 
Poder Concedente. 

$2' - Para a prática de atos de disposição de bens imbveis, bem como, para a constituiçiio de 
ônus reais sobre eles, haverá a necessidade da anuência dos sócios que representem a maioria 
do Capital Social, sendo permitida a manifestação de sócios por procuração. Q - 
8 3' - É vedado, sob pena de nulidade, o emprego da denominação social em avais, fianças ou 
endossos de favor, ou de qualquer ato por sua natureza gratuito e estranho ao objeto social. 

C 

No dia 31 de dezembro de cada ano encerrar-se-á o exercício empresarial, 
apurando-se o balanço da sociedade com os lucros ou prejuízos a serem divididos ou 
suportados entre os sócios, na proporção de suas respectivas participações societárias; 
facultando-se, ainda, a aplicação em aumento de capital social. 

CLAUSULA DEZ - DA N ~ C I A Ç A O  DAS CONTAS DO AD 

Nos quatro meses seguintes ao tkrmino do exercício sociaYempresarial, os 
sócios se reunirão para apreciar e deliberar sobre as contas do administrador. 

CLÁUSULA ONZE - DO PRO LAIBORIF, 

r - 
Os s6cios que participarem da administração da sociedade podei& ~rceber -.. . . . 

t r -  

remuneração mensal a titulo de pró-labore, mediante acordo prévio de cotis 
, . T F ' - + C  

, . 4 + a  * A -  
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CLÁUSWA DOZE - DO ]FG%IEIG A DE SÓCIOS 

A morte ou ento de um dos sócios, não implicará na dissolução da 
sociedade. Ocorrendo o caso de morte de um dos sócios, o sócio remanescente chamará os 
herdeiros, se assim desejarem, para compor a sociedade com as quotas do sbcio falecido, 
sendo facultado aos herdeiros, o direito de vender as quotas a terceiros sendo que o adquirente 
das quotas, deverá pagar no ato da compra o valor das quotas em moeda corrente nacional ou 
bens mbveis ou imóveis depois de realizado o balanço patrimonial. 

CLAUSULA TREZE - DO DESIMPEDIMENTO 

Para os efeitos do disposto no art. 1.01 1 do Código Civil, os sócios declaram, 
sob as penas da Lei, que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos ali ou em lei 
especial, que possam impedi-los de exercer regularmente a administraçgo da sociedade ou a 
atividade de empresa. 

n 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS DIsPOSIÇÕES RELATIVAS A iB - 

A Sociedade se obriga a observar, com o rigor que se impk, as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente 
ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a legislação de 
radiodifusão em geral. 

@ 

51" A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um número 
mínimo de 213 (dois terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos. 

82" Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porem, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão 
de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

$3' Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responsável pelas 
instalaçúes tkcnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza intelectual, 
direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileires: ,- naias - r  ou . ' ~. .. 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos. . ,. , ? - - -  ,. ,. - -  P , .  , r - - / -  

84" A Sociedade se compromete por seu administrador e sócios, a nHo efetuar nenhuma , . . . 
alteração contratua1 sem a prévia autorização do Poder Concedente, exceto aquelas C + m  que + .  r não c - - - 
impliquem na modificação dos objetivos sociais, redução do capital social, mridança do : : - ' r 

quadro diretivo, cessão de quotas que resultem em alteração do controle societhriG: r -- 
4 
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em que o Poder Concedente será informado das alteraçfjes estatutárias no pr 
dias; confome o art. 38, alíneas "b" e "c" da Lei no. 4.1 17 de 1.962. 

CLÁUSULA QUINZE - DO FORO 

Os contratantes elegem o foro da Comarca da sede da empresa, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou controvéisias oriundas ou omissas da presente consolida~ão. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DA SUBSIDLGRxEDA.DE LEGAL 

Os casos não previstos no presente contrato social serão resolvidos de acordo 
com o que dispde o Cbdigo Civil Brasileiro, a Lei. no. 6.404 de 1.975, Lei no. 4.1 17 de 1.962 e 
o Decreto no. 52.795 de 1.963. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, obrigando a si e as seus 
sucessores, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas da Lei e sob 
chancela de membro da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Rio de Janeiro 08 de outubro de 2.009 

i 
~ L D E B  O BRITO DA SILVA 

C 

Pu* %C L .  x -i L 
AÇÃO GRAÇA DE C O ~ C A Ç Ã O  (FUGRGCO) 

Jose Roberto Lessa de Mello 

Testemunhas: 

Protocolo : 00-20091245664-2 - 1411212009 
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Por este instrumento particular, HILDEBRANDO BRITO DA SILVA, 
brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial, Ministro de Confissão Religiosa, 
portador da identidade no. 770245, expedida pela SSPDF em 15 de janeiro de 1.982, inscrito 
no CPFMF sob o no. 820.985.497-68, residente e domiciliado na Rua Castilho no. 218, 
Campo Grande, Rio de JaneiroRJ - CEP: 23073-350 e FUNDAÇÃO GRACA DE 

i COMUNICAÇÃO (FZTGRACO), fundação de direito privado inscrita no CNPJMF sob o 
no. 09.531.438/0001-70, com sede na Rua Paraná, no. 74 - parte, Encantado, Rio de Janeiro 
Capital, CEP 20740-321, neste ato e e n t a d a  na forma de seu estatuto por seu 
Executivo ... Jose --..a-i Roberto r .h*--Cmc<;-- Lessa ...L-+.rrr de Mello, '-i* ,, brasiGo, casado pelo regime da comunhão parcial, 
administrador, inscrito no CRA/RJ sob o no. 11-59787-9 e no CPF/MF sob o no. 581.027.447- 
15, residente e domiciliado na Rua Getúlio, no. 210, apartamento 104, Méier, Rio de Janeiro 
Capital, CEP 20.775.001; resolvem de pleno e comum acordo constituir a EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., conforme as cláusulas e condições que se 
seguem. 

8- 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOS SÓCIOS 
! 

HILDEBRANDO BRITO DA SILVA, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial, 
i Ministro de Confissão Religiosa, portador da identidade no. 770245, expedida pela SSPDF 

em 15 de janeiro de á.982, inscrito no CPF/MF sob o no. 820.985.497-68, residente e 
domiciliado na Rua Castilho no. 218, Campo Grande, Rio de JaneiroRJ - CEP: 23073-350. 

FUNDAÇÃO GRAÇA DE COMUNICAÇÃO (FUGRACO), fundação de direito privado 
inscrita no CNPJIMF sob o no. 09.531.43810001-70, com sede na Rua Paraná, no. 74 - parte, 
Encantado, Rio de Janeiro Capital, CEP 20740-321, neste ato representada na forma de seu 
estatuto, por seu Diretor Executivo Jose Roberto Lessa de Mello, brasileiro, casado pelo 
regime da comunhão parcial, administrador, inscrito no CRAIRJ sob o no, 11-59707-9 ,e no , ' 

r r r r *  

CPFIMF sob o no. 581.027.447-15, residente e domiciliado na Rua Getúlio: n9.*210, ,- 
apartamento 104, Méier, Rio de Janeiro Capital, CEP 20.775.00 9----: - 

? ? C +  c 

, I  ' c r c m  

S .  . .., ,- P 

. . ' .  . / i r - - : -  * * r - * -  

C - -  





EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTDA. 

A sociedade possui a denominação social de EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., podendo adotar a expressão de fantasia, mediante 
alteração do contrato social. 

A sociedade se constitui como pessoa jurídica de direito privado, direcionada a 
atividade empresarial, e adota a forma de sociedade limitada, prevista no artigo 1.052 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro. 

Neste ato a sociedade requer o arquivamento do contrato social na Junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro e em seguida solicitará a regular inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, assim como nos demais órgãos que 
se façam necessários. 

A sede da empresa se localiza na Rua Clarirnundo de Melo no. 277, parte, 
Bairro Encantado, Rio de Janeiro, Capital, CEP 20.740-321. 

Parhgrafo único: Fica autorizada a abertura de novas filiais ou escritórios de 
representação comercial em todo o território nacional por meio do 
instrumento de deliberação de administrador, desde que em observância 
as Instruções Normativas do DNRC e levado a registro na Junta 
Comercial. 

A sociedade tem por objeto social a exploração e prestação de serviços de 
radiodifusão de sons i ou imagens, conexos e afins, mediante concessão pública e de acordo 
com as normas e regulamentos da Anatel, do Ministério das Comunicações, ou outros órgãos 
afins. 

Parágrafo Onico A sociedade não poderá executar serviços, nem deter concessões 
permissões de radiodifusão sonora no País, além dos limites fixados 
artigo 12 do Decreto-Lei no. 236, de 28 de fevereiro de 1.96c' I 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO 





EMPRESA DE R A D ~ ~ D ~ F U S Á ~  
CONQUISTA LTDA. 

A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento de seu contrato 
social na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro e tem 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas qu 
respondem solidariamente pela integralizaqão do capital social conforme o artigo 1.052 do 
Código Civil Brasileiro. 

$1" A sociedade poder8 ser administrada por pessoa não sócia conforme determina o art. 
\ 1.060 do Código Civil Brasileiro, com aprovação das titulares do capital social e designado 

em ato separado. 

$2" Os administradores respondem por todos os atos praticados nos termos dos artigos 
1 .O10 a 1 .O21 do Código Civil Brasileiro. 

O Capital Social é de R$ 50.000,OO (cinqüenta mil reais),divididos em 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,OO (um real) cada e encontra-se totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS COTAS 

I 

O Capital Social acha-se distribuído entre os sócios cotistas da sociedade, 
conforme o quadro abaixo: 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ADMIMSTRAÇÃO 

___~"--"---.--------------- 
li 

A Sociedade será administrada, isoladamente, pelo sócio Hildebrando Brito 
Da Silva na função de SÓCIO ADMINISTRADOR, sendo-lhe atribuídos todos os poderes 
de administração e representação da sociedade, ativa e/ou passivamente, em juízo ou fora 
dele, competindo-lhe ainda a assinatura de todos os papéis, títulos, atos deliberativos e 
documentos relativos as gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhe é dispensado a 
prestação de caução. 

8 1" - O administrador da sociedade será brasileiro nato ou naturalizado há mais de 10 (dez) 
anos e sua investidura no cargo somente poderá ocorrer depois de ter sido aprovado pelo 
Poder Concedente. 

$2' - Para a prática de atos de disposição de bens imóveis, bem como, para a constituigão de 
!I 

ônus reais sobre eles, haverá a necessidade da anuência dos sócios que representem a maioria 
do Capital Social, sendo permitida a manifestação de sócios por procuração. 

9 3" - É vedado, sob pena de nulidade, o emprego da denominação social em avais, fianças ou 
endossos de favor, ou de qualquer ato por sua natureza gratuito e estranho ao objeto social. 

No dia 31 de dezembro de cada ano encerrar-se-á o exercício empresarial, 
apurando-se o balanço da sociedade com os lucros ou prejuízos a serem divididos ou 
suportados entre os sócios, na proporção de suas respectivas participações societárias; 
facultando-se, ainda, a aplicação em aumento de capital social: 

( 

CLÁUSULA DEZ - DA APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO ADMINISTRADOR 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sociallempre 
sócios se reunirão para apreciar e deliberar sobre as contas do administrador. 

CLAUSULA ONZE - DO PRO LABORE 

r - . ,ceber , , , , , , Os sócios que participarem da administração da sociedade 
, . *  

remuneração mensal a título de pró-labore, medi 
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CONQUISTA L TDA. 

CLAUSULA DOZE -- DO PALEC NT.0 E DA RETI 

A morte ou afastamento de um dos sócios, não implicará na dissolução da 
sociedade. Ocorrendo o caso de morte de um dos sócios, o sócio remanescente chamará os 
herdeiros, se assim desejarem, para compor a sociedade com as quotas do sócio falecido, 
sendo facultado aos herdeiros, o direito de vender as quotas a terceiros sendo q 
das quotas, deverá pagar no ato da compra o valor das quotas em moeda corre 
bens móveis ou imóveis depois de realizado o balanço patrimonial. 

CLAUSULA TREZE - DO DES 

Para os efeitos do disposto no art, 1.01 1 do Código Civil, os sbcios declarci, 
sob as penas da Lei, que nilo estão incursos em nenhum dos crimes previstos ali ou em lei 
especial, que possam impedi-los de exercer regularmente a administração da sociedade ou a 
atividade de empresa. 

A 

CLÁUSULA QUATORZE - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A 
\,J " 

I A Sociedade se obriga a observar, coni o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, I 

Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder Concedente 
ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes à legislação de 
radiodifiisão em geral. 

c 
I 

$1" A Sociedade se corppromete a manter em seu Quadro de Funcionários um número 
mínimo de 213 (dois terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos. 

252" Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porem, em carhte 
excepcional e com autorizaqão expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admis 
de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

/ 

$3" Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, responshvel pelas 
instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza intelectual, 
direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir somente brasileires r natas - r  ou . - .,c.- 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos. I _ r p r -  

C r - -  r , ,  , - r - - *  

$4" A Sociedade se compromete por seu administrador e sócios, a não efetuar nenhuma .. . . . 
alteração contrahial sem a pr6via autorização do Poder Concedente, exceto aquelas r _ r C .  qw .- não - - - 
impliquem na modificação dos objetivos sociais, redução do capital social, moidança do 1- + :' : 
quadro diretivo, cessão de quotas que resultem em altera 
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em que o Poder Concedente será informado das alterações estatutárias no prazo máximo'dè 60 
dias; conforme o art. 38, alíneas "b" e "c" da Lei no. 4.1 17 de 1.962. 1 

CLAUSULA QUINZE - DO FORO 

Os contratantes elegem o foro da Comarca da sede da empresa, para dirimir - 
quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas ou omissas da presente consolidação. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DA SUBSIDIARIEDADE LEGAL 

\ 
1 Os casos não previstos no presente contrato social serão resolvidos de acordo 

com o que dispõe o Código Civil Brasileiro, a Lei. no. 6.404 de 1.975, Lei no. 4.1 17 de 1.962 e 
o Decreto no. 52.795 de 1.963. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, obrigando a si e as seus 
sucessores, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas da Lei e sob 
chancela de membro da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Rio de Janeiro 08 de outubro de 2.009 r'. \ 

Jose Roberto Lessa de Mello 
(PUGR 

Testemunhas: i /h" 

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 23/12/2009 , E T m T R O  SOB>NiRE E 
DATA ABAIXO. I- J C -..r * ^ C  . 
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. I FUNDAÇÃO GRAÇA DE ~QM~NIc&FAF~.  

CAPÍTULO I - Denominação, Regime Jurídico, Sede e Duração 

Art. 1' A FUNDAÇÃO GRAÇA DE COMUNICAÇÃO, pessoa jurídica de direito 
privado, dotada de autonomia técnica, patrimonial, administrativa e financeira, com fins 
não lucrativos, reger-se-á pelo presente Estatuto, por seu Regimento Interno e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Art. 2" A Fundação terá sede na rua Paraná 74, parte, Encantado, Rio de Janeiro, RJ. 

Parágrafo único: A Fundação poderá criar escritórios de representação, filiais, manter 
i outros estabelecimentos, unidades de negócios e de trabalho ou órgão em qualquer parte do 

território nacional, comunicando-se o representante do Ministério Público de sua sede e do 
local em que atuará. Art. 3" O prazo de duração da Fundação é indeteminado. 

CAPÍTULO 11 - DOS OBJETIVOS I 

I 
I 

Art. 4" A FUNDAÇÃO tem por objetivo atuar no campo da formação civica, moral, I 

educacional, cultural, religiosa e de comunicação social, visando a prestação de serviços à I 

comunidade mediante: @ ! 
I 

a) manutenção de atividades que promovam a valorização cívica, moral, cultural e religiosa 
do povo, sob a doutrina cristã evangélica pentecostal, através de todos os meios e formas de 
comunicação social de massa previstos pela legislação; 

I 

b) exploração e prestaqão de serviços de radiodifusão de sons e ou imagens, conexos e 
,' afins, mediante concessão, permissão ou qualquer modalidade de outorga pública e de 

acordo com as normas pertinentes à matéria e regulamentos da Anatel, do Ministério das 
Comunicações, ou outros órgãos do Poder Concedente; sempre respeitados os limites 
fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no. 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 

c) execução de serviços de comunicação social através de todos os meios de v 
previstos em lei como Internet e outros que já existam ou que venham a existir; 

d) produgão e distribuição aos vários meios de comunicação próprios e de ter 
programas de rádio e televisão produzidos pela Fundação e dos recurso 
desenvolvidos; 

e) realização e produpão de cursos, encontros, congressos, feiras, simpósios, seminai.ios, 
conferências, debates, entrevistas, reportagens e documentários; 





..L .L . L L  *L,. C -  . L ^  
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f) produção, gravação, edição, operação, fabricação, distribuição, veiculação e promoção de 
toda e qualquer manifestação artística e cultural que gtenga aos se~~s~objetivos~so&is; . e . . - .  . . - -  

v .  - - . ,. -**e - -  . .. . . .. . - - 
g) exploração de editoras, livrarias, cinemas e atividaileScÚlturaiSe réligiosai, 

h) promoção e divulgação de potencialidades artí.sticas, eventos e programas de interesse da I comunidade; A I ,  

i) veiculação, promoção e prestação de serviços jornalísticos, por rádio, televisão, Internet e I 
outras formas de comunicação de massa, privilegiando a produção de matérias de utilidade 1 
pública; 

j) produção, gerenciamento e agenciamento de propaganda e publicidade própria e de 
terceiros, comercializando-as direta ou indiretamente; 

1) auxílio a associações civis, Fundações, organizações religiosas ou qualquer outra 
modalidade de pessoa jurídica sem fins lucrativos que tenham os mesmos objetivos sociais / 
da Fundação ou que se propõem a promover e atuar na elevação moral e recuperação de 
crianças, jovens e adultos e sua integração ou reintegração na sociedade. 

Parágrafo único: A Fundação poderá manterá serviços de natureza assistencial para o 
povo, sem distinção de espécie alguma, desde que esteja habilitada para tal. 

Art 5":A FUNDAÇÃO, na consecução de seus objetivos, poderá firmar convênios ou 
contratos e articular-se, de forma conveniente, com terceiros, órgãos ou entidades, públicas 
ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Art 6' Para concretizar os seus objetivos sociais, a FUNDAÇAO poderá exercer as 
seguintes atividades: 

a) instalar, manter e operar editoras e parques gráficos para impressão de livros, jornais, 
periódicos e outros veículos de comunicação, próprios ou de terceiros; 

b) explorar agências noqciosas, centros de produção de programas fonovideográficos em 
geral e estúdios de prodúção para artes cênicas, coreográficas, teatrais e correlatas; 

c) executar serviços de Radiodifusão, compreendendo a Transmissão de Sons 
(Radiodifusão Sonora) e Transmissão de Sons e Imagens (Televisão), bem como, os demais 
serviços de Telecomunicações em quaisquer de  suas modalidades: - Serviço Especial de 
Televisão por Assinatura (TVA); Televisão à Cabo; Serviço de Comunicação de 
Multimídia (SCM); Serviço Limitado Privado (SLP); Serviço de Televisão por Assinatura 
Via Satélite (DTH); Serviço de Distribuição de Sinais de Multiponto e Multicanal 
(MMDS), e os que venham a ser criados, através de concessões, permissões ou autorizações 
obtidas do poder público concedente, mediante habilitação em editais de concorrência ou 

empresas concessionárias ou pennissi 
s administrativos, mediante prévia aprovação do 

1:,* 
,, $,.v,- 
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Federal, nos termos da legislação em vigor, inclusive a que se refere aos serviços de 
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d) utilizar-se de recursos econômicos disponíveis para con&cução de seus objetivos 
sociais; , I l i \  _I 

I r 
e) participar de entidades ou empresas que possam gerar recursos econômico-financeiros 
para dar suporte aos seus objetivos sociais; 

f) promover e apoiar, gratuitamente ou mediante remuneração, cursos, congressos, 
simpósios, seminários, exposições, concursos, estudos e pesquisas; 

g) executar obras de interesse comunitário, especialmente nas áreas de educação e cultura; 

h) desenvolver todas e quaisquer ações que contribuam para a consecução das suas 
finalidades sociais. 

\ / I  
V 

Art 7 O  A Fundação, na busca de seus objetivos sociais, obedecerá e respeitará as diretrizes 
estabelecidas pelo poder público concedente, pelo setor de telecomunicações e i 
radiodifusões, bem como a legislação específica de direitos autorais. I 

I I 
I 

CAPITULO 111 - DO PATRIMONIO I 

I 
I 

Art. 8": O patrimônio da Fundação é constituído pela dotação inicial integralizada pelos 
instituidores e por bens e valores que a este patrimônio venham a ser adicionados mediante: 

a) dotações complementares dos instituidores ou mantenedores, de modo a viabilizar os 
objetivos e a autonomia da Fundação; 

b) doações, legados, contribuições, subvenções e auxílios de qualquer natureza feitos por 1 
pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, com o fim específico de 

i incorporação ao patrimônio; i 
i 
I 

C 

c) por bens e direitos obtidos por aquisição regular. 
I 

Parágrafo único:Os bens integrantes do patrimônio da Fundação serão segurados, em 
companhia idônea, contra os riscos a que se expõem. 

Art. 9' Os atos que envolvam o patrimônio e os recursos financeiros, que exorbitem da 
administração ordinária, dependem da prévia autorização do Ministério Publico; assim 
como a alienação de bens do ativo permanente, a instituição de gravarne ou ônus real, a 
prestação de garantia a obrigações de terceiros, a aceitação de doações modais 
condicionais e a celebração de operações financeiras. 
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Parágrafo único: O mesmo tratamento aplica-se aos negócios jurídicos celebrados pela 
Fundação com pessoas jurídicas das quais os integr~,~ltes;da adniinistração fmdscional ou 

Z 
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seus parentes e cônjuges sejam sócios. p 
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Art. 10 Os bens e direitos da Fundação serão utilizados exclusi 
de seus objetivos. 

CAPÍTULO IV - DAS RECEITAS 

Art. 11 A receita da Fundação será constituída: 

a) por rendas, juros e fmtos civis decorrentes de aplicações financeiras o 
de seu patrimônio; 

b) receitas provenientes da exploração direta ou indireta de sua atividade fim; 

) c) doações, legados, contribuições, subvenções e auxílios, não destinados especificamente à 
incorporação em seu patrimônio, que a Fundação venha a receber de pessoas naturais ou 
jurídicas, de Direito Público ou Privado, nacionais ou estrangeiras; 

d) doações da mantenedora; 

e) pelos usufnitos que lhe forem constituídos; 

f) por outras rendas eventuais. 

Art. 12: Os recursos financeiros da Fundação, excetuados os tenham especial 
. destinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de 

atividades que lhe são próprias e, quando possível, no acréscimo de seu patrimônio. 

Parágrafo único: A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deve 
obedecer a planos que tenham em vista: 

1 
1' \ 

a) a garantia dos investimentos; < 

b) a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados. A 
CAPÍTULO V - DOS PARTICIPANTES ' . 

Art. 13 Os participantes dividem-se nas seguintes categorias: 

a) Instituidores, que são as pessoas naturais que assinaram a escritura pública d 
e dotação e o estatuto originário da Fundação; 

b) Mantenedores, que são as pessoas jurídicas ou naturais que contribuem periódica e 
regularmente para a manutenção dos serviços da fundação; 
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c) Beneméritos, que são as pessoas jurídicas ou mturais qu~;a: critério,-do,~onselho 
- Curador, prestam valiosos serviços à Fundação ou qhe - .- &la -,. te;h&-$artici$adcCdc ,.- - .- A -  forma 

relevante. 

Parágrafo único: É mantenedora da Fundação a Igreja Internacional da Graça de Deus, 
organização religiosa inscrita no CNPJIMF sob o no. 30,902.803/0001-00 com sede e foro 
no Rio de Janeiro - Capital, podendo ser admitidos co-mantenedores, mediante deliberação 
do Conselho Curador. 

Art. 14 Os participantes instituidores e beneméritos, poderão vincular-se aos órgãos da 
Fundação, caso venham a ser indicados e nomeados pelo mantenedor da Fundação, nos 
termos art.15, I e 27, a) deste estatuto. Nesta hipótese serão respeitados os preceitos do 
parágrafo único inciso 11, I11 e IV, do art. 15. 

Art. 15 São direitos e deveres dos participantes mantenedores: 
i 

I - indicar e nomear os integrantes do Conselho Curador 
nomeará os integrantes do Conselho Diretor e do Conselho Fisc 

I1 - manter em dia os compromissos assumidos junto à Fund 

I11 - receber, anualmente, relatório sintetico sobre as atividad 
mediante provocação do Conselho Curador, sobre questõe 
atividades da Fundação. 

Parágrafo único: em relação aos participantes mantenedores, observar-se-á o seguinte: 
\ 

I - A indicação e nomeação dos membros do Conselho Curador será formalizada através de 
declaração de vontade do mantenedor através de escritura pública; 

I1 - fica vedada aos participantes a percepção de remuneração ou de quantia a qualquer 
titulo, ou a participação sob qualquer forma nos lucros ou resultados econômicos da 
Fundação; 

I 

111 - Os participantes mantenedores não responderão pelas obrigações assumidas pela 
Fundação. Responderão, entretanto, subsidiariamente, quando se tratar de atos praticados 
por administradores que designarem e solidariamente quando atuar na forma do incis 
do parágrafo único do art. 15. 

, . 

TV - Os participantes mantenedores responderão pelos atos ilícitos de 
participarem, nesta qualidade, com dolo ou culpa. 

V - Assiste ao mantenedor o direito de renúncia, a qualquer tempo, a ser exercido por 
instrumento particular, o qual deverá ser levado ao conhecimento do Ministério Público, no 
prazo de 30 dias. 





CAPÍTULO VI - DA ADMINISTRAÇÃO .- - .  . .. C . . 
? * ,. .,? 

Art. 16 São órgãos da administração da Fundação: 

a) o Conselho Curador; 

b) o Conselho Diretor; 

c) o Conselho Fiscal. 

Art. 17 Em relação aos integrantes dos órgãos da administração da Fundação observar-se 
ão as regras que se seguem: 

a) não poderão perceber remuneração pelos serviços prestados no exercício de seus cargos, 
vedado-lhes, ainda, qualquer participação nos lucros ou resultados econômicos da 

) Fundação; 

b) não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela 
Fundação quando se tratar de ato regular de gestão; respondendo, entretanto, civil e 
penalmente, por atos lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com dolo ou 
culpa; 

c) é vedada a participação simultânea em dois ou mais órgãos da administração. Caso essa 
participação venha ser admitida excepcionalmente, o direito de voto só poderá ser exercido w em apenas um dos órgãos; 

d) perderá o mandato, o integrante de órgão da administração que faltar, sem justificativa, a 
duas reuniões consecutivas, ou a mais de três alternadas, sendo o seu cargo considerado 
vago; 

e) é indelegável o exercício da função de titular de órgão da administração da Fundação; 
) 

f) a posse no cargo de órgão administrativo far-se-á mediante assinatura no Livro Posse da 
Fundação. 

g) os administradores da fundação serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
(dez) anos. 

Art. 18 A convocação dos integrantes dos órgãos da administração para reuni6 
sessões, como regra geral, deverá ser feita mediante aviso epistolar, com ante 
mínima de 5 dias, salvo disposição específica neste Estatuto, e serão sempre presid 
autoridade máxima de cada órgão. 

Art. 19 Ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou regulamentos, os quoruns de 
instalação deliberação tidos órgãos será o de maioria 
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Art, 20 Será sempre igualitário o voto dos integrantes dos órgãos de administração. 
> r -c 

c -  
- - r  

r - .  .- - .  
Art. 21 Nenhuma deliberação coletiva de órgão da i-,. id&inistr&ã~'tcíá ,,r . ,  efiEáciá'mtes .i , de 
assinada a ata da reunião em que foi tomada a decisão, por todos os integrantes que dela 

1 i participarem. . (  1 
, I' 

? - 
Parágrafo único: A eficácia plena da deliberação, perante terceiros, ficará condiciònada ao 
registro da ata aprovada, no órgão Público competente para tal. 

Art. 22 Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir às reuniões dos 
órgãos dirigentes da fundação, com o direito de discutir as matérias em pauta e formular - 
sugestões. 

Parágrafo único: A fundação dará ciência ao órgão competente do Ministério Público do 
dia, hora e local designado para suas sessões ordinárias e extraordinárias, num prazo nunca 
inferior a quarenta e oito (48) horas antes da reunião. 

Art. 21 Os integrantes da administração se obrigam a atender fielmente as determinações 
legais contidas no Código Brasileiro de Telecomunicações, na Lei no. 4.1 17 de 1.962 e nos 
regulamentos e instruções normativas expedidas pelo Poder Concedente; aqui 
compreendidas, também, as normas afetas à Segurança Nacional. 

Art. 22 Os integrantes da administração que detenham poder de gestão e de.representação 
civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, na forma 
do art. 38, alínea a, da Lei no. 4.1 17 de 1.962. 

Parágrafo único: Fica vedada aos membros da fundação, na gestão administrativa, a 
obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório. 

CAPÍTULO VI1 - DO CONSELHO CURADOR 

Art. 23 O órgão de orientação superior da Fundação é o Conselho Curador, composto por 3 
(três) membros: o Presidente, o Vice-presidente e o Secretário. 

Art. 24 Compete exclusivamente à instituidora mantenedora - Igreja Internacional da Graça 
' 

de Deus - indicar e nomear os membros integrantes do Conselho Curador. 

Parágrafo único: A indicação e nomeação dos membros do Conselho Curador 
formalizada mediante simples declaração da Igreja mantenedora, sempre por inst 
particular a ser encaminhado ao Ministério Público e registrado no Livro de 
Fundação. 

Art. 25 Os integrantes do Conselho Curador terão mandato de 5 (cincp) anos, po#$ddSer 
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$1" Em caso de vacância de cargo no Conselho curador, antes do termo extintivo do ' 

mandato, o integrante substituto será indicado no-ado. -djrgtamente r rt . pm. .. ato do 
mantenedor, para o exercício das funções pelo prazo rkmeescer$e. r - ,  L ? L  - . . 

,e." ..- .A - ... - -  
$2" Ocorrendo vacância de cargo em órgão da administração diverso do Conselho Curador, 
antes do termo extintivo do mandato, o integrante substituto será por este nomeado e 
indicado para o exercício das funções pelo prazo remanescente. 

i 

Art. 26 O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente uma vez ao ano e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do Conselho Curador ou pelo 
Presidente do Conselho Diretor, devendo as deliberações tomadas serem registradas em 

i 
atas. 

$1" As reuniões ordinárias serão realizadas em dia e hora designados pelo Presidente do 
Conselho, mediante aviso epistolar, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, sendo 

'I 
facultada a discussão de assuntos gerais. 

$2" As reuniões extraordinárias serão convocadas por qualquer de seus membros, por 
intermédio do Presidente, mediante aviso epistolar, com no mínimo 2 (dois) dias de 
antecedência, sendo obrigatória a indicação da pauta de matérias para discussão, vedado o 
tratamento de assuntos não especificados na pauta. 

Art. 27 Compete ao Conselho Curador: 

a) escolher, nomear e dar posse aos demais integrantes da administração da Fmdação 
(Conselho Diretor e Conselho Fiscal), assim como destitui-los, por decisão motivada da 
maioria; 

b) deliberar anualmente sobre as demonstrações financeiras, prestação de contas do 
Conselho Diretor, ouvindo sempre o Conselho Fiscal; 

c) decidir sobre a alteração da sede, abertura de filiais ou estabelecimentos e ainda sobre a 
filiação da Fundação a outras entidades, sempre observada a manifestação do Ministério ! 

público; I 

d) deliberar sobre propostas do Conselho Diretor relativas à alienação e aquisições de bens, 
operações financeiras, oneração e afetação de bens e direitos, dentre outros atos e negócios 

-h 

que exorbitem a administração ordinária da Fundação, e encaminhar o requerimento de 
autorização prévia ao Ministério Público; 

e) deliberar sobre o ingresso de mantenedores; 

f) decidir sobre as matérias ou casos omissos, sempre norteado pelo interesse da Fund 
e pela consecução de suas finalidades precípuas. 

Art. 28 $0 do Conselho Curador: 





a) convocar e presidir as reuniões ou sessões do Conselho Curador; 
.- . .- .. - a -  . -,. . " - ,.. " 

b) distribuir as atribuições entre os demais integrantes .-. do - m e  conselho .. kkkãdor. . : - : 

Art. 29 No caso de ausência provisória do Presidente competirá ao Vice Presidente e ao 
Secretário, em conjunto, deliberar sobre as questões urgentes. 

\ '+. -~ 1, 

CAPÍTULO VIII - DO CONSELHO DIRETOR i.. .-. ~ 7 ,  

Art. 30 O Conselho Diretor é o órgão executivo da Fundação, composto por 3 (três) 
membros: o Diretor Executivo, o Vice Diretor Executivo 
escolhidos e nomeados pelo Conselho Cwador, com mandato 
partir da posse, admitindo-se a recondução por igual período. 

Art. 31 Compete ao Conselho Diretor: 

1 a) cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Curador; 

b) elaborar os programas e projetos relativos às atividades da Fu 
financeiras, a prestação de contas e os relatórios circun 
situação econômica financeira da Fundação; 

c) celebrar contratos, acordos, parcerias e convênios de interesse da Fundação; 

d) contratar serviços, admitir e dispensar empregados e realizar outros atos imprescindíveis 
à manutenção das atividades da fundação; 

e) elaborar os relatórios anuais circunstanciados das atividades e. da situação econômico- 
financeira da Fundação, a serem encaminhados ao Ministério Público; 

f) elaborar e aprovar o Regimento Interno da Fundação e outros atos norrnativos internos. 

Art. 32 Fica a cargo do Conselho Diretor, também, o planejamento e execução das 
atividades artísticas, educaoavas e culturais da Fundação, tais como: 

a) estabelecer diretrizes gerais para a programação a ser veiculada pela (s) Emissora (s), 
obedecendo à legislação federal específica; , , - . I .,. . 

b) examinar, avaliar, aprovar ou recusar a programação elaborada pelo departamento de 
radiodifusão; 

c) analisar, aprovar ou recusar a programação de terceiros ou de outros centros. 
produção, para veiculação nas suas emissoras; 

d) coordenar e supervisionar as atividades do departamento de radiodi 

e) coordenar e supervisionar as atividades do departamento editorial; 





f) produzir material impresso para utilização em .eonjjinto CQ- :pyogram  cativo- I . C . r . . r -  . - .  . culturais 'de rádio e de televisão; .... . ... . . .  .. e . . .- ..- ... . I I 
I 

g) promover a divulgação de trabalhos relacionados com o ensino, 
comunidade, pelas formas mais adequadas; 

h) colaborar com planos do Governo Federal e Estadual, com vista 
científico, tecnológico, cultural, social, ético, moral e religioso da Nação 

Art. 33 São atribuições do Diretor Executivo: 

a) convocar e presidir as reuniões ou sessões do Conselho Dir 

b) zelar pelo cumprimento das atribuições do Conselho Diretor; 

) c) representar a Fundação ativa e passivamente, em juizo ou 
relações perante terceiros; 

d) constituir advogado, outorgar procuração e nomear preposto; 
A I I 

e) celebrar contratos em geral, por instrumento público ou particular, assinar recibos e dar v \ 1 
quitação; 

f) ceder ou receber direitos e obrigações e emitir títulos de crédito, ressalvadas as 
limitações deste Estatuto; 

I 
g) administrar e dirigir os bens, serviços e negócios jurídicos da fundação; I I 

I 
I 

h) distribuir as atribuições entre os demais integrantes do Conselho Diretor e seus 
respectivos departamentos; 1 
i) admitir, promover, punir, dispensar e praticar os demais atos compreendidos na 
administração de pessoal, de acordo com as regras legais e regulamentares; 

j) abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, aplicações financeiras, investimentos e 
demais modalidades de contratos e serviços bancários, inclusive emitir cheques; sempre em 
conjunto com o Vice Diretor Executivo ou com o Secretário Executivo; 

1) receber de forma válida citações, notificações e interpelações; 

m) criar, modificar ou extinguir subdiretorias para administração de assuntos específico 

n) conceber e promover política interna de recursos humanos e alocação de patrimôni #F < 





encaminhar ao Conselho Cwador as contas, demonstkções financeiras, relatórios 
demais dados contábeis, bem como toda a documen~~ção; pekiqentq à presta#io-de contas . . . e - .  . . -. . . C e.... , " -  - I 

- da Fundação. . . . - .  r .  . 
S L .  .,r ,.e . .. 

Parágrafo único: A validade de procurações outorgadas pelo Diretor Executivo se 
condiciona à expressa inserção de prazo determinado elou tarefas específicas a serem 
realizadas, devendo constar, ainda, que atingida a data limite de validade ou exaurida a 
tarefa fica revogado o mandato automaticamente e independente de qualquer outra 
formalidade. 

Art. 34 No caso de ausência provisória do Diretor Executivo da Fundação assumirá o 
cargo, automaticamente, o Vice-Diretor Executivo, que exercerá a função com iguais 
poderes e responsabilidades, sempre em conjunto com o- Sec 

Art. 35 São atribuições do Secretário Executivo: 

a) secretariar as reuniões do Conselho Diretor; 

b) determinar a elaboração e remessa ao Ministério Público 

CAPITULO IX - DO CONSELHO FISCAL 
I 

Art. 36 O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da administração contábil e financeira da 
fundação, e será composto por 2 (dois) integrantes titulares: o Presidente, o Vice- 
Presidente, além de 2 (dois) suplentes, indicados e nomeados pelo Conselho Curador, para 
mandato com período de 5 anos, admitida a recondução. 

Art. 37 Compete ao Conselho Fiscal: 

a) fiscalizar os atos dos administradores da Fundação e verificar o cumprimento dos seus 
deveres legais e estatutários; 

) b) analisar a prestação de contas anual, elaborando o competente parecer, do qual deverão 
constar informações complementares que julgar necessárias ou úteis ao Conselho Curados; 

c) opinar sobre orçamento anual da fundação, assim como sobre a viabilidade econômico- / financeira de programas ou projetos; '1 i 
d) denunciar ao Conselho Curador e ao Ministério Público, os erros, fraudes, ou crimes que 

I 

descobrir, sugerindo providências úteis à regularização da Fundação; 

e) examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras'da Fundação e sobre 
demais dados concernentes a prestação de contas; 

f) solicitar auditoria externa para a Fundação, objetivando a apur 
ou esclarecimentos, e infomações para melhor desempenho das sua 





g) manifestar-se sobre a alienação de bens imóveis e aceitação de doações com encargo. 
- . .  
,. . C ,  A . -. 

Parágrafo único: No exercício de suas atribuições, & i n ~ G g r a n f e s ~ ~ o n s e  Fikal, terão 
pleno acesso aos lançamentos contábeis, atas de reuniões e demais documentos;" da 

p ! Fundação. 

Art. 38 O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocado por seu presidente: pelo 
Conselho Curador ou por iniciativa de seus próprios integrantes, respeitando-se as regras 
gerais pertinentes às reuniões de órgãos da administração traçadas neste Estatuto. 

CAPÍTULO X - DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Art. 39 O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o do ano civil. 

Art. 40 Até o dia 30 de outubro de cada ano, o Diretor Executivo da fundação apresentará 
ao Conselho Curador a proposta orçamentária para o ano seguinte. 

\ 
Art. 41 A prestação de contas será submetida ao Conselho Curador até o dia 30 de março 
de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 3 1 de dezembró do ano 
anterior. 

$1" A prestação anual de contas da fundação será realizada com observância dos princípios 
fundamentais e das Normas Brasileiras de Contabilidade e conter os seguintes e 

I - relatório circunstanciado de atividades; 

I1 - Balanço Patrimonial; 

I11 - Demonstração do Resultado do Exercício; 

IV - Demonstração das Origens e Aplicações de Itecursos; 

' 
$2' Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a prestação de contas será encaminhada ao 
órgão competente do Minfstério Público. 

Art. 42: A Diretoria Executiva dará publicidade, por qualquer meio eficaz, do relatório de 
atividades e das demonstrações financeiras da.ii.gdação, inclusive as certidões negativas de 
débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição de qualquer cidadão para 
exame; 

Art. 43 A prestação de contas de recursos eventualmente captados junto ao Poder Públi 
mediante termo de Pareceria será realizada aos órgãos competentes, de acordo c 
previsto no art. 70 da Constituição Federal. 

Art. 44 O Ministério Público, através do Curador de Fundações, na hipótese 
indícios de irregularidades na Fundação, poderá contratar, às expensas desta, 
auditoria independente para apuração dos fatos. \ /' 





Art. 45 Para alteração do presente Estatuto, exige-se: 

a) a deliberação por 213 (dois terços) dos integrantes do Conselho Curador e do 
Diretor, em sessão especialmente convocada para este fim; 

b) que a reforma não contrarie os fins da Fundação; 

c) a aprovação prévia pelo Ministério Público; 

d) a aprovação prévia ou a comunicação aposteriori junto ao Ministério das Comunicações 
ou órgão público que venha a lhe fazer as vezes, conforme o art. 38, alíneas "b" e "c" da 
Lei no. 4.1 17 de 1.962. 

CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇOES RELATIVAS A RADIODIFUSÃO 

Art. 46: A Fundação observará com o rigor que se impõem as Leis, Decretos, 
Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Poder 
Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a viger e referentes a 
legislação de radiodifusão em geral. A 
$1" A Fundação se compromete a manter em seu quadro de funcionários um número 
mínimo de 213 (dois terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 
(dez) anos. 

$2" Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros 
ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional 
e com autorização expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

$3" Para o exercício das finções de administrador, procurador, locutor, responsável pelas 
instalações técnicas e principalmente para o encargo ou orientação de natureza intelectual, 
direta ou indiretamente, a Fundação se obriga desde já, a admitir somente brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. , . 

$4" A Fundação não efetuará nenhuma alteração contratual sem a prévia autorização do 
PaQer Conçedente, exceto aquelas que não impliquem na modificação dos objetivos 
finalidades, hipbtese em que o Poder Comedente ser& informada das dtorac$ios estatut 
no prazo máximo de 60 dias; conforme o art. 38, alíneas '"o" e "c" da Lei no. 4.1 1 
1.962. 

CAPÍTULO XIII - DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO 

k j 
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Art. 47A Fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seus Conselhos 
Curador e Diretor, aprovada por dois ' terços de scds ,htegranks:em A r . ,  r e w í i . ~ ' ~ : ~  

- 9 -  z.,. - presidida pelo presidente do primeiro, quando se ver i f icar&l terná t i~~te :  

a) a impossibilidade de sua manutenção; 

b) a ilicitude ou inutilidade dos seus fins. 

Art, 48 No caso de extinção da Fundação, o Conselho Curador, so 
órgão competente do Ministério Público, procederá à sua liq 
operações pendentes, a cobrança e o pagamento de dívidas e todos os atos de : disposições 
que estime necessários. 

Parágrafo íinico: Terminado o processo, o patrimônio residual da Fundação será revertido, 
integralmente, para outra entidade de fins congêneres, com atuação no Estado do Rio de 
Janeiro. 

CAPITULO XIV-DAS DISPOSICÔES FINAIS n 
Art. 49 '0 regime de pessoal da Fundação, quanto aos seus funcionários, será o da 
Consolidação das Leis do Trabalho; podendo também adotar as regras pertinentes à 
prestação de serviços eventuais ou, ainda, aquelas previstas na Lei no. 9.608 de 1998, 
quando os trabalhos tiverem natureza exclusivamente voluntária e não remunerada. 

Art. 50 Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores e afins 
serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, com residência exclusiva 
no Brasil; sendo permitida, porém, a admissão de especialistas estrangeiros em caráter 
provisório. 

Art. 51 Os casos omissos deste Estatuto serão decididos pelo Conselho Curador, podendo o 
Conselho Diretor, em caso de motivada urgência, decidir sobre a matéria. 

Art. 52 Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, RJ, como o único 
competente para dirimir m dúvidas, pendências, omissões e divergências decorrentes deste 
estatuto; excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2008. 

DE DEUS 

Lauro Doriel de Oliveira 

Ale 
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ATO No 12 ESCRITURA de re-ratificpç- e aditamento do Estatuto da 

LIVRO No 8825 Fundação Graça de ComLltncqão, na forma abaixo: 

FOLHAS No 22 

I vim, e perante mim, Gustavo Novaes Domingos, Escrevente, CTPS n1° I 8 JUb4 2011 
660331105-RJ, lotado na sede do 23' Ofício de Notas, na Avenida Nilo Peçanha 

H.-- 

n.O 26 - 2' andar, compareceram, i 

i 

DEUS, com sede na Cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Rua Clarimundo de I 
I 

Melo, no 267 - parte, Encantado, inscrita no CNPJ sob o no 30.902.80310001- I 

1 00, com a Segunda Reforma Consolidada do- Estatuto datada de 26 de I I I 

[ dezembro de 2006, devidamente registrada sob o no 60044, livro A 21, protocolo I 
1 205.964, Livro A 18, no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da I 

I I Comarca do Rio de Janeiro, neste ato representado por Romildo Ribeiro 

Soares, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OABIRJ sob o no. 91,295, 

inscrito no CPF sob o no. 127.070.667153, na qualidade de Secretário Geral da 

Igreja Internacional da Graça de Deus, organização religiosa acima qualificada, 

e de acordo com o ATO DELIBERATIVO No 0912007 e ATO DELIBERATIVO No 

O212008 - Atos Deliberativos Conjuntos do Secretario Geral e do Diretor 

Executivo da Igreja Internacional da Graça de Deus, a mim apresentados, 

também presentes os demais instituidores na forma dos atos mencionados: 

Carlos Luis dos Santos Sá, brasileiro, casado, Bacharel em Direito, inscrito no 
I 

CPF sob o no 988.482.327-87, portador da cédula de identidade no 08.228.643-6 

expedida pelo IFP, residente e domiciliado na Rua Olinda Ellis 536 CA 53, , 
Campo Grande, Rio de Janeiro, Cep 23045-160; Célio Aparecido Antunes, 

brasileiro, casado, Acadêmico em Direito, inscrito no CPF sob o no 077.489.048- 

71, portador da cédula de identidade no 1.866.941-3 expedida pelo IFP, 

residente e domiciliado na Rua Gomes Serpa, 205, Piedade, Rio de Janeiro e 

Cep:20740-200; Paulo Henrique Silva da Rosa, brasileiro, casado, Acadêmico 

em Direito, inscrito no CPF sob o no 000.544.977-44, portador da cédula de 

identidade no 07.924.671-6 expedida pelo IFP, residente e domiciliado na Rua 

Quintino Bocaiúva 82 BI A Ap 504, Centro, Nova Iguaçu, Rio de Janeiro, Cep: 

26210-150; Jose Roberto Lessa de Mello, brasileiro, casado, Administrador, 

inscrito no CPF sob no 581.027.447-15, portador da cédula de identidade no 

04.691.672-2 expedida pelo IFP, residente e domiciiiado na Rua Get 

apt 104, Todos Santos, Rio de Janeiro e Cep:20775-001; Jose 

Guisarra da Silveira, brasileiro, casado, Acadêmico em Direito, inscrito no CPF 



sob o no 032.259.367-07, portador da cédula de identidade no 291626932 

apt 602, Icaraí , Niterói, Rio de Janeiro e ~ e p :  24.220-001; Edson Dias Mattos. 

z,,hrasik?iro, casado, Acadêmico em Direito, inscrito no CPF sob o no 684.01 7.607- 
-.i- 1 

xJ04jbc.dortador da cédula de identidade no 07.910.328-9 expedida pelo IFP, - < 
,i"$,{$ , \ 
(~sjdqnte e domiciliado na Rua Quatorze, Jardim Balneário sln, lote 16, Qd 04, 

Í .~~ ,P%L i 
~ent rQ,  Marica, Rio de Janeiro e Cep:24900-000; 

1 , brasileira, divorciada, Ministra de Confissão Religiosa, inscrita no 

CPF shb o no 006.977.607-58, portadora da cédula de identidade no 06.892.632- 

8 expedida pelo IFP, residente e domiciliado na Rua Umeboche 297, Novo 

Jardim Paraíso, Nova Iguaçu, Rio de Janeiro e Cep: 26352-310; Arnauri 

Barbosa de Carvalho, brasileiro, casado, Ministro de Confissão Religiosa, 

inscrito no CPF sob o no 089.400.877-39, portador da cédula de identidade sob o 

no 11.61 3.904-9 expedida pelo IFP, residente e domiciliado na Rua Getulio 378, 

i apt 304, Cachambi, Rio de Janeiro e Cep: 20775-001; Cléa Batista Guimarães, 

brasileira, casada, Ministra de Confissão Religiosa, inscrita no CPFIMF sob o no 

490.142.187-53, portadora da cédula de identidade no 8501 32630 IFP, residente 

e domiciliada na Rua Mucuripe 19, Califórnia, Nova Iguaçu, Rio de Janeiro e 

I Cep: 26220-640; Celso da Silva Luz, brasileiro, casado, Ministro de Confissão 

Religiosa, inscrito no CPF sob o no 533.189.787-87, portador da cédula de 

identidade no 04.776014-5 expedida pelo IFP, residente e domiciliado na Rua 

Aldo de Sá Brito 49, casa 01, Paciência, Rio de Janeiro e Cep: 23570-470; todos 

os presentes identificados e reconhecidos como sendo os próprios conforme se 

verifica em suas cédulas de identidades que me foram apresentadas, do que 

dou fé, bem como de que a presente será anotada no distribuidor competente 

no prazo e forma da Lei. E, na minha presença pelos representantes da 

Fundação me foi dito: I) Que por escritura de 18/10/2007, lavrada nestas Notas, 

no livro 8767, fls. 023, ato 016, foi constituída a Fundação Graça de 

Comunicação; II) Que para fazer face a Portaria PF-SC n.O 01312008, constante 

do Processo n.O MPRJl2007.00136168, do Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro, pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, a Fundação 

vem alterar o Estatuto, que passa a ter a seguinte redação: "todas as exighncias 

legais, desejam instituir uma Fundação sob a denominação de FUNDAÇÃO 

GRAÇA DE COMUNICAÇÃO - com sede na Rua Paraná 74, parte, Encantado, 

Rio de Janeiro, RJ, tendo como objetivo principal atuar no campo da formação 

cívica, moral, educacional, cultural, religiosa e de comunicação social, visando a 

prestação de serviços a comunidade, desenvolvendo, dentre outras atividades 

I que promovam a valorização cívica, moral, cultural e religiosa do povo, sob a 
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I 

I 

comunicação social de massa previstos pela legislação, que, para o fim de 

instituir tal fundação de acordo com o que esktbetece o artigo 62 do Código 

I Civil Brasileiro, fazem a mesma fundação a dotação de R$ 100.000,OO ( Cem -1 mz--,mm-,-rmm.. -7 

Mil Reais ), a ser depositada em conta corrente da Fundação, no prazo de 0 ~ " J ~ L K , ~  I-ErERAk 

(trinta) dias a contar do respectivo registro da inst~tu~ção no RCPJ - Regis 
';i ORIGINAL, 

Civil das Pessoas Jurídicas do Rio de Janeiro. Pelos declarantes me foi dito q 
i a Fundação Graça de Comunicação - se regerá pelo seguinte Estatuto, 

elaborado pelos declarantes - ESTATUTO DA FUNDAÇÃO GRAÇA DE 

COMUNICAÇÃO CAP~TULO I - Denominação, Regime Jurídico, Sede e 

Duração Art. l 0  A FUNDAÇÃO GRAÇA DE COMUNICAÇAO, pessoa jurídica 

de direito privado, dotada de autonomia técnica, patrimonial, administrativa e 

financeira, com fins não lucrativos, reger-se-á pelo presente Estatuto, por seu 

Regimento Interno e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Art. 2' A 

Fundação terá sede na rua Paraná 74, parte, Encantado, Rio de Janeiro, RJ. 

Parágrafo único: A Fundação poderá criar escritórios de representação, filiais, 

manter outros estabelecimentos, unidades de negócios e de trabalho ou órgão 

em qualquer parte do território nacional, comunicando-se o representante do 

Ministério Público de sua sede e do local em que atuará. Art. 3 O  O prazo de 

duração da Fundação é indeterminado. CAP~TULO II - DOS OBJETIVOS Art. 

4' A FUNDAÇÃO tem por objetivo atuar no campo da formação cívica, moral, 

educacional, cultural, religiosa e de comunicação social, visando a prestação de 

serviços a comunidade mediante: a) manutenção de atividades que promovam a 
I 

valorização cívica, moral, cultural e religiosa do povo, sob a doutrina cristã 

evangélica pentecostal, através de todos os meios e formas de comunicação 

social de massa previstos pela legislação; b) exploração e prestação de serviços 

de radiodifusão de sons e ou imagens, conexos e afins, mediante concessão, 

permissão ou qualquer modalidade de outorga pública e de acordo com as 

normas pertinentes a matéria e regulamentos da Anatel, do Ministério das 

Comunicações, ou outros órgãos do Poder Concedente; sempre respeitados os 

limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no. 236, de 28 de fevereiro de 1.967. 

c) execução de serviços de comunicação social através de todos os meios de 

veiculação previstos em lei como Internet e outros que já existam ou que 

venham a existir; d) produção e distribuição aos vários - meios de comunicação 

próprios e de terceiros dos programas de rMio e televisão produzidos pela 

Fundação e dos recursos por ela desenvolvidos; e) realização e produção de 

cursos, encontros, congressos, feiras, simpósios, seminários, conferências, 

1 debates, entrevistas, reportagens e documentários; f) produção, gravação. 



, . 

edição, operação, fabricação, distribuição, veiculação e promoção de toda e 

qualquer manifestação artística e cultural que atenda aos seus objetivos sociais; 

g) exploração de editoras, livrarias, cinemas e atividades culturais e religiosas; h) 

promoção e divulgação de potencialidades artísticas, eventos e programas de 

,interesse da comunidade; i) veiculação, promoção e prestação de serviços 

icos, por rádio, televisão, Internet e outras formas de comunicação de 

privilegiando a produção de matérias de utilidade pública; j) produção, 

mento e agenciamento de propaganda e publicidade própria e de 

, comercializando-as direta ou indiretamente; I) auxílio a associações 

undações, organizações religiosas ou qualquer outra modalidade de 

pessoa jurídica sem fins lucrativos que tenham os mesmos objetivos sociais da 

Fundação ou que se propõem a promover e atuar na elevação moral e 

recuperação de crianças, jovens e adultos e sua integração ou reintegração na 

sociedade. Parágrafo único: A Fundação poderá manter serviços de natureza 

assistencial para o povo, sem distinção de espécie alguma, desde que esteja 

habilitada para tal. Art 5":A FUNDAÇÃO, na consecução de seus objetivos, 

poderá firmar convênios ou contratos e articular-se, de forma conveniente, com 

terceiros, órgãos ou entidades, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

Art 6 O  Para concretizar os seus objetivos sociais, a FUNDAÇAO poderá exercer 

as seguintes atividades: a) instalar, manter e operar editoras e parques gráficos 

para impressão de livros, jornais, periódicos e outros veículos de comunicação, 

próprios ou de terceiros; b) explorar agências noticiosas, centros de produção de 

programas fonoví~ográficos em geral e estúdios de produção para artes 

cênicas, coreográficas, teatrais e correlatas; c) executar serviços de 

Radiodifusão, compreendendo a Transmissão de Sons (Radiodifusão Sonora) e 

Transmissão de Sons e Imagens (Televisão), bem como, os demais serviços de 

Telecomunicações em quaisquer de suas modalidades: - Serviço Especial de 

Televisão por Assinatura (TVA); Televisão a Cabo; Serviço de Comunicação de 

Multimidia (SCM); Serviço Limitado Privado (SLP); Serviço de Televisão por 

Assinatura Via Satélite (DTH); Serviço de Distribuição de Sinais de Multiponto e 

Multicanal (MMDS), e os que venham a ser criados, através de concessões, 

permissões ou autorizações obtidas do poder público concedente, mediante 

habilitação em editais de concorrência ou por transferências que lhe sejam feitas 

por empresas concessionárias ou permissionárias deste serviço, em 

procedimentos administrativos, mediante prévia aprovação do Governo Federal, 

nos termos da legislação em vigor, inclusive a que se refere aos serviços de 

radiodifusão em áreas de fronteiras; d) utilizar-se de recursos econômicos 

disponíveis para consecução de seus objetivos sociais; e) participar de 



5 - -  _*.  .. . "a < . .  . 
REWBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .. ~ & T ~ & - D ~ ) ~ I ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  . '" 

239 OFICIO DE NOTAS 
GUIDO MACIEL - TABELIAO 

ARY SUCENA FILHOE- S9BSTI:fq?OA 
., -. . ... - 

entidades ou empresas que possam gerar recursas econômico-financeiros para 

dar suporte aos seus objetivos sociais; f )  promover e apoiar, gratuitamente ou 

mediante remuneração, cursos, congressos, s i m p b w ,  seminários, exposições, 

concursos, estudos e pesquisas; g) executar obras de interesse comunitário, 

especialmente nas áreas de educação e cultura; h) desenvolver todas e 

quaisquer ações que contribuam para a consecução das suas finalidades, 

direitos autorais. CAP~TULO III - DO PATRIMONIO Art. 8 O :  O patrimônio da , 
Fundação e constituído pela dotação inicial integralizada pelos instituidores e por 1. 
bens e valores que a este patrimônio venham aser  adicionados mediante: a) 

viabilizar os objetivos e a autonomia da Fundação; b) doações, legados, 

contribuições, subvenções e auxílios de qualquer natureza feitos por pessoas 

físicas ou jurídicas de direito público ou privado, com o fim específico de 

incorporação ao patrirnônio; c) por bens e direitos obtidos por aquisição regular. 

Parágrafo único:Os bens integrantes do patrimônio da Fundação serão 

segurados, em companhia idônea, contra os riscos a que se expõem. Art. 9' Os 

atos que envolvam o patrimônio e os recursos financeiros, que exorbitem da 

administração ordinária, dependem da previa autorização do Ministério Publico; 

assim como a alienação de bens do ativo permanente, a instituição de gravame 

ou ônus real, a prestação de garantia a obrigações de terceiros, a aceitação de 

doações modais ob condicionais e a celebração de operações financeiras. 

Parágrafo único: O mesmo tratamento aplica-se aos negócios juridicos 

celebrados pela Fundação com pessoas jurídicas das quais os integrantes da 

administração fundacional ou seus parentes e cônjuges sejam sócios. Art. 10 

Os bens e direitos da Fundação serão utilizados exclusivamente para a 

consecução de seus objetivos. CAP~TULO IV - DAS RECEITAS Art. 11 A 

receita da Fundação será constituída: a) por rendas, juros e frutos civis 

decorrentes de aplicações financeiras ou da administração de seu patrimônio; b) 

receitas provenientes da exploração direta ou indireta de sua atividade fim; c) 

doações, legados, contribuições, subvenções e auxílios, não destinados 

receber de pessoas naturais ou jurídicas, de Direito Público ou Privado, 

nacionais ou estrangeiras; d) cioações da mmtenedora; e) pelos usufrutos que 

lhe forem constituídos; 9 por outras rendas eventuais. Art. 12: Os recursos 

financeiros da Fundação, excetuados os que tenham especial destinação, serão 
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empregados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de atividades 

Parágrafo único: A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da 

ão deve obedecer a planos que tenham em vista: a) a garantia dos 

entos; b) a manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados. 

L 0  V - DOS PARTICIPANTES Art. 13 Os participantes dividem-se nas 

s categorias: a) Instituidores, que são as pessoas naturais que 

ram a escritura pública de instituição e dotação e o estatuto originário da 

Fundação; b) Mantenedores, que são as pessoas jurídicas ou naturais que 

contribuem periódica e regularmente para a manutenção dos serviços da 

1 fundação; c) Beneméritos, que são as pessoas jurídicas ou naturais que, a 

1 critério do Conselho Curador, prestam valiosos serviços B Fundação ou que dela 
i tenham participado de forma relevante. Parágrafo único: c mantenedora da 

Fundação a Igreja Internacional da Graça de Deus, organização religiosa 

inscrita no CNPJIMF sob o no. 30,902.80310001-00 com sede e foro no Rio de 

Janeiro - Capital, podendo ser admitidos co-mantenedores, mediante 

deliberação do Conselho Curador. Art. 14 Os participantes instituidores e 

beneméritos, poderão vincular-se aos órgãos da Fundação, caso venham a ser 

indicados e nomeados pelo mantenedor da Fundação, nos termos art. 15, 1 e 27, 

a) deste estatuto. Nesta hipótese serão respeitados os preceitos do parágrafo 

iinico inciso 11, III e IV, do art. 15. Art. 15 São direitos e deveres dos 

participantes mantenedores: I - indicar e nomear os integrantes do Conselho 

Curador que, por saa vez indicará e nomeará os integrantes do Conselho Diretor 

e do Conselho Fiscal; II - manter em dia os compromissos assumidos junto a 

Fundação; III - receber, anualmente, relatório sintético sobre as atividades da 

Fundação; IV - opinar, mediante provocação do Conselho Curador, sobre 

questões relevantes, pertinentes as atividades da Fundação. Parágrafo único: 

em relação aos participantes mantenedores, observar-se-á o seguinte: I - A 

indicação e nomeação dos membros do Conselho Curador será formalizada 

através de declaração de vontade do mantenedor através de escritura pública; II 

- fica vedada aos participantes a percepção de remuneração ou de quantia a 

qualquer titulo, ou a participação sob qualquer forma nos lucros ou resultados 

econÔmicos da Fundação; III - Os participantes mantenedores não responderão 

pelas obrigações assumidas pela Fundação. Responderão, entretanto, 

subsidiariamente, quando se tratar de atos praticados por administradores que 

designarem e solidariamente quando atuar na forma do inciso IV, do parágrafo 

único do art. 15. IV - Os participantes mantenedores responderão pelos atos 

ilícitos de cuja prática participarem, nesta qualidade, com dolo ou culpa. V - 
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Assiste ao mantenedor o direito de renúncia, a qualquer tempo, a ser exercido 

por instrumento particular, o qual devera ser levado ao conhecimento do 

Ministério Público, no prazo de 30 dias. C A ~ W O  Vi - DA ADMINISTRAÇAO 

I Art. 16 São órgãos da administração da Fundação: a) o Conselho Curador; b) o I 
I Conselho Diretor; c) o Conselho Fiscal. Art. 17 Em relação aos integrantes dos -+sm 

órgãos da administração da Fundação observar-se-ão as regras que se segue 

a) não poderão perceber remuneração pelos serviços prestados no exercício d 

seus cargos, vedado-lhes, ainda, qualquer participação nos lucros ou resultado 

econômicos da Fundação; b) não responderão, nem mesmo subsidiariament 

pelas obrigações assumidas pela Fundação quando se tratar de ato regular de 

gestão; respondendo, entretanto, civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros' 

ou a própria entidade, praticados com dolo ou culpa; c) é vedada a participação I 
simultânea em dois ou mais órgãos da administrãção. Caso essa participação I 
venha ser admitida excepcionalmente, o direito de voto só poderá ser exercido 

em apenas um dos órgãos; d) perderá o mandato, o integrante de órgão da 

administração que faltar, sem justificativa, a duas reuniões consecutivas, ou a 

mais de três alternadas, sendo o seu cargo considerado vago; e) é indelegável o 

exercício da função de titular de órgão da administração da Fundação; f) a 

posse no cargo de órgão administrativo far-se-á mediante assinatura no Livro 

Posse da Fundação. g) os administradores da fundação serão brasileiros natos 

ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. Art. 18 A convocação dos 

integrantes dos órgãos da administração para reuniões ou sessões, como regra 

geral, deverá ser feita mediante aviso epistolar, com antecedência mínima de 5 
I 

dias, salvo disposição específica neste Estatuto, e'serão sempre presididas pela 

autoridade máxima de cada órgão. Art. 19 Ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei ou regulamentos, os quoruns de instalação e deliberação de todos os 

órgãos será o de maioria simples. Art. 20 Será sempre igualitário o voto dos 

integrantes dos órgãos de administração. Art. 21 Nenhuma deliberação coletiva 

de órgão da administração terá eficácia antes de assinada a ata da reunião em 

que foi tomada a decisão, por todos os integrantes que dela participarem. 

Parágrafo único: A eficácia plena da deliberação, perante terceiros, ficará 

condicionada ao registro da ata aprovada, no órgão Público competente para tal. 

Art. 22 Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir as 

reuniões dos órgãos dirigentes da fundação, com o direito de discutir as 

matérias em pauta e formular sugestões. Parágrafo único: A fundação dará 

ciência ao órgão competente do Ministério Público do dia, hora e local designado 

1 para suas sessões ordinárias e extraordinárias, num prazo nunca inferior a 

quarenta e oito (48) horas ant 



regulamentos e instruções normativas expedidas pelo Poder Concedente; aqui 

as, também, as normas afetas à Segurança Nacional. Art. 22 Os 

integrantes da administração que detenham poder de gestão e de representação 

serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 

art. 38, alínea a, da Lei no. 4.117 de 1.962. Parágrafo único: Fica 

membros da fundação, na gestão administrativa, a obtenção, de 

a individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 

decorrência da participação no respectivo processo decisório. CAPITULO VI1 - 
DO CONSELHO CURADOR Art. 23 O órgão de orientação superior da 

Fundação é o Conselho Curador, composto por 3 (três) membros: o Presidente, 

o Vice-presidente e o Secretário. Art. 24 Compete exclusivamente a instituidora 

mantenedora - Igreja Internacional da Graça de Deus - indicar e nomear os 

membros integrantes do Conselho Curador. Parágrafo único: A indicação e 

nomeação dos membros do Conselho Curador será formalizada mediante 

ração da Igreja mantenedora, sempre por instrumento particular a 

encaminhado ao Ministério Público e registrado no Livro de Atas da 

ção. Art. 25 Os integrantes do Conselho Curador terão mandato de 5 

anos, podendo ser reconduzidos por igual período. §I0  Em caso de 

argo no Conselho Curador, antes do termo extintivo do mandato, o 

bstituto será indicado e nomeado diretamente por ato do 

pararo exercício das funções pelo prazo remanescente. 52O 

ância de cargo em órgão da administração diverso do Conselho 

Curador, antes do termo extintivo do mandato, o integrante substituto será por 

e indicado para o exercício das funções pelo prazo 

remanescente. Art. 26 O Conselho Curador reunir-se-á ordinariamente uma vez 

ao ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente do 

Conselho Curador ou pelo Presidente do Conselho Diretor, devendo as 

deliberações tomadas serem registradas em atas. §I0  As reuniões ordinárias 

serão realizadas em dia e hora designados pelo Presidente do Conselho, 

mediante aviso epistolar, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência, sendo 

facultada a discussão de assuntos gerais. §2O As reuniões extraordinárias serão 

convocadas por qualquer de seus membros, por intermédio do Presidente, 

mediante aviso epistolar, com no mínimo 2 (dois) dias de antecedência, sendo 

obrigatória a indicação da pauta de matérias para discussão, vedado o 

tratamento de assuntos não especificados na pauta. Art. 27 Compete ao 

Conselho Curador: a) escolher, nomear e dar posse aos demais integrantes da 
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administração da Fundação (Conselho Diretor e Conselho Fiscal), assim como 

destituí-los, por decisão motivada da maioria; b) deliberar anualmente sobre as 

demonstrações financeiras, prestação de contas do Conselho Diretor, ouvindo 

sempre o Conselho Fiscal; c) decidir sobre a alteração da sede, abertura de 

filiais ou estabelecimentos e ainda sobre a filiação da Fundação a outras 

entidades, sempre observada a manifestação do Ministério Público; d) deliberar RVIco P ~ ~ ~ i - i : ~ ~  i'E17ER 
l&t&rio das í;l;iii:!i;,i:sy% 

sobre propostas do Conselho Diretor relativas a alienação e aquisições de bens, 
,-%'r+l> Q N ~ E W ~  I;lli4;l\n 0 Q!,i+,irl\.lr 

operações financeiras, oneração e afetação de bens e direitos, dentre outros 

atos e negócios que exorbitem a administração ordinária da Fundação, e 

encaminhar o requerimento de autorização prévia ao Ministério Público; e) 

deliberar sobre o ingresso de mantenedores; f) decidir sobre as matérias ou 

casos omissos, sempre norteado pelo interesse da Fundação e pela consecução 

de suas finalidades precípuas. Art. 28 São atribuições do Presidente do 

Conselho Curador: a) convocar e presidir as reuniões ou sessões do Conselho 

Curador; b) distribuir as atribuições entre os demais integrantes do Conselho 

Curador. Art. 29 No caso de ausência provisória do Presidente competira ao 

Vice Presidente e ao Secretário, em conjunto, deliberar sobre as questões 

urgentes. CAP~TULO VIII - DO CONSELHO DIRETOR Art. 30 O Conselho 

Diretor é o órgão executivo da Fundação, composto por 3 (três) membros: o 

Diretor Executivo, o Vice Diretor Executivo e o Secretário Executivo, todos 

escolhidos e nomeados pelo Conselho Curador, com mandato de 5 (cinco) anos 

contados a partir da posse, admitindo-se a recondução por igual período. Art. 31 

Compete ao Conselho Diretor: a) cumprir e fazer cumprir as decisões do 
C 

Conselho Curador; b) elaborar os programas e projetos relativos as atividades 

da Fundação, as demonstrações financeiras, a prestação de contas e os 

relatórios circunstanciados das atividades e da situação econômica financeira da 

Fundação; c) celebrar contratos, acordos, parcerias e convênios de interesse da 

Fundação; d) contratar serviços, admitir e dispensar empregados e realizar 

outros atos imprescindíveis a manutenção das atividades da fundação; e) 

elaborar os relatórios anuais circunstanciados das atividades e da situação 

econômico-financeira da Fundação, a serem encaminhados ao Ministério 

Público; f) elaborar e aprovar o Regimento Interno da Fundação e outros atos 

normativos internos. Art. 32 Fica a cargo do Conselho Diretor, também, o 

planejamento e execução das atividades artísticas, educativas e culturais da 

Fundação, tais como: a) estabelecer diretrizes gerais para a programação a ser 

veiculada pela (s) Emissora (s), obedecendo a legislação federal específica; b) 

examinar, avaliar, aprovar ou recusar a programação elaborada pelo 

departamento de radiodifusão; c) analisar, aprovar ou recusar a programação de 



terceiros ou de outros centros de produção, para veiculação nas suas 

emissoras; d) coordenar e supervisionar as atividades do departamento de 

radiodifusão; e) coordenar e supervisionar as atividades do departamento 

editorial; f) produzir material impresso para utilização em conjunto com 

programas educativo-culturais de rádio e de televisão; g) promover a divulgação 

de trabalhos relacionados com o ensino, pesquisa e serviços a comunidade, 

pelas formas mais adequadas; h) colaborar com planos do Governo Federal e 

Estadual, com vistas ao desenvolvimento científico, tecnológico, cultural, social, 

ético, moral e religioso da Nação. Art. 33 São atribuições do Diretor Executivo: 

ar e presidir as reuniões ou sessões do Conselho Diretor; b) zelar pelo 

nto das atribuições do Conselho Diretor; c) representar a Fundação 

passivamente, em juízo ou fora dele, e em geral nas relações perante 

d) constituir advogado, outorgar procuração e nomear preposto; e) 

contratos em geral, por instrumento público ou particular, assinar 

dar quitação; 9 ceder ou receber direitos e obrigações e emitir títulos 

de crédito, ressalvadas as limitações deste Estatuto; g) administrar e dirigir os 

bens, serviços e negócios jurídicos da fundação; h) distribuir as atribuições entre 

os demais integrantes do Conselho Diretor e seus respectivos departamentos; i) 

admitir, promover, punir, dispensar e praticar os demais atos compreendidos na 

administração de pessoal, de acordo com as regras legais e regulamentares; j) 

abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, aplicações financeiras, 

investimentos e demais modalidades de contratos e serviços bancários, inclusive 

emitir cheques; sempre em conjunto com o Vice Diretor Executivo ou com o 

Secretário Executivo; I) receber de forma válida citações, notificações e 

interpelações; m) criar, modificar ou extinguir subdiretorias para administração 

de assuntos específicos; n) conceber e promover política interna de recursos 

humanos e alocação de patrimônio; o) contratar, dispensar ou demitir 

funcionários; p) encaminhar ao Conselho Curador as contas, demonstrações 

financeiras, relatórios e demais dados contábeis, bem como toda a 

documentação pertinente a prestação de contas da Fundação. Parágrafo 

Único: A validade de procurações outorgadas pelo Diretor Executivo se 

condiciona a expressa inserção de prazo determinado elou tarefas específicas a 

serem realizadas, devendo constar, ainda, que atingida a data limite de validade 

ou exaurida a tarefa fica revogado o mandato automaticamente e independente 

de qualquer outra formalidade. Art. 34 No caso de ausência provisória do Diretor 

Executivo da Fundação assumirá o cargo, automaticamente, o Vice-Diretor 

Executivo, que exercerá a função com iguais poderes e responsabilidades, 

sempre em conjunto com o Secretário Executivo. Art. 35 São atribuições do 
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Secretário Executivo: a) secretariar as reuniões do Conselho Diretor; b) 

determinar a elaboração e remessa ao Ministério Público da prestação de 

contas. CAP~TULO IX - DO CONSELHO FISCAL Art. 36 O Conselho Fiscal é o 

órgão fiscalizador da administração contábil e financeira da fundação, e será 

composto por 2 (dois) integrantes titulares: o Presidente, e o Vice-presidente, 

além de 2 (dois) suplentes, indicados e nomeados pelo Conselho Curador, pqT 
3-1 

mandato com período de 5 anos, admitida a recondução. Art. 37 ~ o m p e t d a ~ i  

Conselho Fiscal: a) fiscalizar os atos dos administradores da Fundaçã 

verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; b) analis 

prestação de contas anual, elaborando o competente parecer, do qual deverão 

constar informações complementares que julgar necessárias ou úteis a* 

Conselho Curador; c) opinar sobre orçamento anual da fundação, assim como 

sobre a viabilidade econdmico-financeira de programas ou projetos; d) denunciar 

ao Conselho Curador e ao Ministério Público, os erros, fraudes, ou crimes que 

descobrir, sugerindo providências úteis a regularização da Fundação; e) 

examinar e emitir parecer sobre as demonstrações financeiras da Fundação e 

sobre os demais dados concernentes a prestação de contas; f) solicitar auditoria 

externa para a Fundação, objetivando a apuração de fatos específicos ou 

esclarecimentos, e informações para melhor desempenho das suas atribuições; 

g) manifestar-se sobre a alienação de bens imóveis e aceitação de doações com 

encargo. Parágrafo único: No exercício de suas atribuições, os integrantes do 

Conselho Fiscal terão pleno acesso aos lançamentos contábeis, atas de 

reuni6es e demais documentos da Fundação. Art. 38 O Conselho Fiscal reunir- 
C 

se-á sempre que convocado por seu Presidente, pelo Conselho Curador ou por 

iniciativa de seus próprios integrantes, respeitando-se as regras gerais 

pertinentes às reuniões de órgãos da administração traçadas neste Estatuto. 

CAP~TULO X - DO EXERC~CIO FINANCEIRO E ORÇAMENTARIO Art. 39 

O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o do ano civil. Art. 40 

Até o dia 30 de outubro de cada ano, o Diretor Executivo da fundação 

apresentará ao Conselho Curador a proposta orçamentária para o ano seguinte. 

Art. 41 A prestação de contas será submetida ao Conselho Curador até o dia 30 

de março de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 

31 de dezembro do ano anterior. 91" A prestação anual de contas da fundação 

será realizada com observância dos princípios fundamentais e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade e conter os seguintes elementos: I - relatório 

circunstanciado de atividades; I1 - Balanço Patrimonial; 111 - Demonstração do 

Resultado do Exercício; IV - Demonstração das Origens e Aplicações de 

Recursos; 5 2 O  Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a prestação de 



Diretoria Executiva dará publicidade, por qualquer meio eficaz, do relatório de 

atividades e das demonstrações financeiras da fundação, inclusive as certidões 

negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os a disposição de 

qualquer cidadão para exame; Art. 43 A prestação de contas de recursos 

eventualmente captados junto ao Poder Público mediante termo de Pareceria 

será realizada aos órgãos competentes, de acordo com o previsto no art. 70 da 

Constituição Federal. Art. 44 O Ministério Público, através do Curador de 

ndações, na hipótese de fundados indícios de irregularidades na Fundação, 
i 

derá contratar, às expensas desta, o serviço de auditoria independente para 

apuração dos fatos. CAP~TULO XI - DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO Art. 45 

Para alteração do presente Estatuto, exige-se: a) a deliberação por 2/3 (dois 

terços) dos integrantes do Conselho Curador e do Conselho Diretor, em sessão 

especialmente convocada para este fim; b) que a reforma não contrarie os fins 

da Fundação; c) a aprovação prévia pelo Ministério Público; d) a aprovação 

I prévia ou a comunicação a posteriori junto ao Ministério das Comunicações ou 

órgão público que venha a lhe fazer as vezes, conforme o art. 38, alíneas " b  e 

"c" da Lei no. 4.1 17 de 1.962. CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS 

A RADIODIFUSÃO Art. 46: A Fundação observará com o rigor que se impõem 

as Leis, Decretos, Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos 

emanados do Poder Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, 

vigentes ou a viger e referentes Ci legislação de radiodifusão em geral. § I0 A 

Fundação se comflromete a manter em seu quadro de funcionários um número 

mínimo de 2/3 (dois terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos. 52' Os técnicos encarregados da operação dos 

equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência 

exclusiva no Pais, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização 

expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de especialistas 

estrangeiros, mediante contrato. §3O Para o exercício das funções de 

administrador, procurador, locutor, responsável pelas instalações técnicas e 

principalmente para o encargo ou orientação de natureza intelectual, direta ou 

indiretamente, a Fundação se obriga desde já, a admitir somente brasileiros 

natos ou naturalizados h6 mais de 10 (dez) anos. 54O A Fundação não efetuará 

nenhuma alteração contratual sem a prévia autorização do Poder Concedente, 

exceto aquelas que não impliquem na modificação dos objetivos ou finalidades, 

hipótese em que o Poder Concedente será informado das alterações 

estatutárias no prazo máximo de 60 dias; conforme o art. 38, alíneas " b  e "c" da 

Lei no. 4.1 17 de 1.962. CAP~TULO XIII - DA EXTINÇÃO DA FUNDASAO Art. 
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47A Fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seus Conselhos 

Curador e Diretor, aprovada por dois terços de seus integrantes em reunião 

conjunta, presidida pelo presidente do primeiro, quando se verificar 

alternativamente: a) a impossibilidade de sua manutenção; b) a ilicitude ou 

inutilidade dos seus fins. Art. 48 No caso de extinção da Fundação, o Conselho 

Curador, sob acompanhamento do brgão competente do Ministério Público, 

procederá a sua liquidação, realizando as operações pendentes, a cobrança 4 
pagamento de dívidas e todos os atos de disposições que esti 

necessários.Parágrafo único: Terminado o processo, o patrimônio residual 

Fundação será revertido, integralmente, para outra entidade de fins congêneres, 

com atuação no Estado do Rio de Janeiro. CAP~TULO XIV-DAS DISPOSIÇÕES 
1 .- 

I FINAIS Art. 49 O regime de pessoal da Fundação, quanto aos seus 

funcionários, será o da Consolidação das Leis do Trabalho; podendo também 

adotar as regras pertinentes a prestação de serviços eventuais ou, ainda, 

aquelas previstas na Lei no. 9.608 de 1998, quando os trabalhos tiverem 

natureza exclusivamente voluntária e não remunerada. Art. 50 Os técnicos I 
encarregados da operação dos equipamentos transmissores e afins serão 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, com residência 

exclusiva no Brasil; sendo permitida, porém, a admissão de especialistas 

estrangeiros em caráter provisório. Art. 51 Os casos omissos deste Estatuto 

serão decididos pelo Conselho Curador, podendo o Conselho Diretor, em caso 

de motivada urgência, decidir sobre a matéria. Art. 52 Fica eleito o Foro da 

Comarca da Cidade do Rio de Janeiro, RJ, como o Único competente para 
I 

dirimir as dúvidas, pendências, omissões e divergências decorrentes deste 

estatuto; excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Depois de lida 

a presente na presença dos declarantes, ficam desde já nomeados para 

composição inaugural administrativa com mandato de 5 (cinco anos): 

CONSELHO CURADOR: Presidente: Carlos Luis dos Santos Sá, brasileiro, 

casado, Bacharel em Direito e no CPFIMF sob o no 988.482.327-87 e RG sob o 

no 08.228.643-6 residente e domiciliado na Rua Olinda Ellis 536 CA 53, Campo 

Grande, Rio de Janeiro, Cep 23045-160; Vice -Presidente: Célio Aparecido 

Antunes, brasileiro, casado, Acadêmico em Direito e no CPFIMF sob o no 

077.489.048-71 e no RG sob o no 1.8669413, residente e domiciliado na Rua 

Gomes Serpa, 205, Piedade, Rio de Janeiro e Cep:20740-200; Secretário: 

Paulo Henriaue Silva da Rosa, brasileiro, casado, Acadêmico em Direito e no 

CPFIMF sob o no 000.544.977-44 e no RG sob no 079246716, residente e 

domiciliado Rua Quintino Bocaiúva 82 BI A Ap 504, Centro, Nova Iguaçu, Rio de 

Janeiro Cep: 26210-150. CONSELHO DIRETOR: Diretor Presidente: Jose 



Robetto Lessa de Mello, brasileiro, casado, Administrador, inscrito no CPFIMF 

sob no 581.027.447-15 e RG sob o no 04691672-2, residente e domiciliado na 

Rua Getúlio, 210 , apt 104, Todos Santos, Rio de Janeiro e Cep:20775-001 ; 

Vice Presidente Conselho Diretor: Jose Francisco Guisarra da Silveira, 

brasileiro, casado, Acadêmico em Direito, e no CPFIMF sob o no 032.259.367-07 

e RG sob o no 291626932, residente e domiciliado na Rua Miguel de Frias, 245, 

I bl 04 apt 602, Icaraí , Niterói, Rio de Janeiro e Cep: 24.220-001; Secretário do 

Conselho Diretor: Edson Dias Mattos, brasileiro, casado, Acadêmico em 

Direito, e no CPFIMF sob o no 684.017.607-04 e RG sob o no 079103289, 

residente e domiciliado na Rua Quatorze Jardim Balneário sln, lote 16, Qd 04, 

Centro, Marica, Rio de Janeiro e Cep: 24900-000. CONSELHO FISCAL: Titular 

do Conselho Fiscal: Maria Laura Chagas de Lima dos Santos, brasileiro, 

divorciada, Ministro de Confissão Religiosa, e no CPFIMF sob o no 006.977.607- 

58 e RG sob o no 068926328, residente e domiciliado na Rua Umeboche 297, 

Novo Jardim Paraíso, Nova Iguaçu, Rio de Janeiro e Cep: 26352-310; Titular do 

Bonselho Fiscal: Arnauri Barbosa de Carvalho, brasileiro, casado , Ministro de 

Confissão Religiosa, e no CPFIMF sob o no 089.400.877-39 e RG sob o no 

11.613.904-9, residente e domiciliado na Rua Getulio 378, apt 304, Cachambi, 

Rio de Janeiro e Cep: 20775-001; Suplente do Conselho Fiscal: Cléa Batista 

Guimarães, brasileira, casada, Ministro de Confissão Religiosa, e no CPFIMF 

sob o no 490,142.187-53 e RG sob o no 8501 32630, residente e domiciliado na 

Rua Mucuripe 19, Califórnia, Nova Iguaçu, Rio de Janeiro e Cep: 26220-640; 

Suplente do CorlSelho Fiscal: Celso da Silva Luz, brasileiro, casado, Ministro 

de Gonfissão Religiosa, e no CPFIMF sob o no 533.189.787-87 e RG sob o no 

04.z!76014-5, residente e domiciliado na Rua Aldo de Sá Brito 49, casa 01, 

Paciência, Rio de Janeiro e Cep: 23570-470. Depois de lida a presente, na 

presença dos declarantes, por eles me foi dito que estão de pleno acordo com 

seus termos e que demonstraram a sua expressa vontade." III) Que assim 

retificada fica este Estatuto da Fundação, ratificando-o em todos os seus 

demais termos do qual a presente passa a constituir parte integrante. (sob 

minuta) Assim, o disseram, do que dou fé, pediram-me que em minhas Notas 

Ihes lavrasse esta escritura, que lhe sendo lida em voz alta e clara, aceitaram e 

assinam, dispensando a nomeação de testemunhas, prevalecendo do que Ihes 

faculta o artigo 391 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de 

Justiça, deste Estado. Certifico que pelo presente ato são devidas as custas: R$ 

43,64 (Tab. 07-1-11- Obs. 12a) + R$ 5,46 (informáticas do ato e das 

comunicações - Tab. 01-9) + R$ 4,19 (Comunicações ao Distribuidor) + R$ 

1 9,12 (arquivamento) + R$ 12.48 (20% do FETJ) + R$ 3,12 (5% do FUNDPERJ) 
- - 
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+ R$ 3,12 (5% do FUNDPERJ) + R$8,15 (Mútua dos Magistrados) + R$24,53 a 

que se refere a distribuição + R$ 28,18 (certidão). Eu, Gustavo Novaes 

Domingos, Escrevente, CTPS n." 660331105-RJ, a lavrei, li e encerro o presente 

ato, colhendo as assinaturas. (ASS.) Comparecentes: Igreja Internacional da 

Graça de Deus, representado por: Rornildo Ribeiro Soares, Carlos Luis dos 

Santos Sá, Célio Aparecido Antunes, Paulo Henrique Silva da Rosa, Jose 

Roberto Lessa de Mello, Jose Francisco Guisarra da Silveira, Edson Dias 

Mattos, Maria Laura Chagas de Lima dos Santos, Amauri Barbosa de Carvalho, 

Extraída na mesma data. E eu 

a datilografei, e eu a subscrevo e assino. 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JUII!DICAS 
Comarca da Capital do N o  de Janeiro 

Av. Presidente Wilsow, oi" 164 sobreloja O03 

CERTIFICO O REGISTRO SOB NÚMERO. NOME. PROTOCOLO E DATA ABAIXO. NHP 
228740 - FUNDAÇÃO GRAÇA DE COMUNICAÇÃO 

200804081513371 lllgó1/2008 
- - - - - . . - 

RLJ35241 
RLJ35241 Emol. 100.20 Adic: 20.04 Mútua: 8.01 0 Oficial 





, _ I  . #. . . . .-.-.-.........-....S...-. Lamirce Xavier ~~~.......................................................,..........i.......................................~..~L.................... d e  Oliveiran . . ................. ..... mnanido pepmte ' a ~uá..~~i~;q,P~~t~~.~..R~mi.~d.o...R~be.;i;.rc!;~,S.o.ar~.~.~.~ i......... 
Almir de Oliveira Bonfim e ~ ~ ~ e n g q  Paes da SjJya ....*.--.... ......................................................................................................... R.. ..........i 

n/Estado 30 abril  i964 Ele, nascido .........., ,...,.............,.,C, aos ........... de ..................................... de ............. 
Comerciario ........................................... solteiro ............................................................................. pr0fiS;Qg.. ............. .-... ,.,, estado civil 
nesta Cidade e residente ..... .. ......................... .................................................................................... ; ................................... 

..... .- ............... *l~v.. . .F-ndes..da Silva - . ..................................................... ......................................................................... . 
= e  e ....................... ................... .. ................................................................................................................. e de 
Maria do Nascimento Bri to da Silva -- falecida 

.......i..... i...r..rir.............~....~.~.~.......,*,.,,......*....~...~....,........................,...~........~.....~....*....~..~....*..~.~...............~.~.~..~~..~ 

I E~t.Esg.S&to 11 h junho ... Ela, nascida ....... .+ ........ ..............., aos ............................................. deA96.0. \i 

- ~ u x ~ d e  ~ s c r i t ó r i o  solteira P~Q~~ss~o. . . .  .... .i ...... ...- ........ ...,...,.......... . . . ,  estado civji 
ewdente  .. r....i.ri...-...r....u.i........v-..... nesta Cidade'- 'a"'.. ' . . '  

Claritldo Xavier d a  Silva.- ..... nIha de ................................. 
0 .  

' 6 .  . .............. ......................................................................................................................................... e de 
Q E ù n i  Maria de Jesus,- ..................................................................................................................... ........I)..................... ................ \ 

do C6Qo Civii, . 
0 b e ~ r x . s :  .~~mí:~),t~...r~a~zad.o..ans..~9..de-~.mai~...de... ... 

. ~ ~ ~ 8 , n ã . . s 9 ~ l ~ ; i i ~ . & 4 ; e ~ : m & ~ l a ~ , . d a . ~  

.s.~~~.~R~..I~~~E.~~...~.~~..B~?~~.~E..,.~~.,. .................................................... 

............................................... .................................. .................................................... 
O referido 6 verdade e dou M. 

,..........,.. ............................ 
Kl 

1- junho 
n 

Rio de Jmeiro de I 
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o?--- 8 

-- ,,LKIIACO N d o ~  (L' cuu "O iiuo da ~ss~nlijs kc c~sonim~to ne0 B. 14- 

O GOFjTRAE'.I'Ci b c a s i l . e i r n ,  n a o c i i j i ~  IIQ:;LP d i s  t i til, ~ ( I S  0 6  d e  uyor ;  
w t - 

t o  d o  3.964,  F i l h n  dm 2:riac Manorj.1 Antunes s I k o l i n e  S i l v a  t lntunes, 

-.-.-.-.-.-,- .-.,-,-*.., -*-,-.-.-..-.-.- 
. . ..;, .J :,' 

A p,-,flk-- >./i I:vg r- ' i o  P a u l i s t a - S P ,  aos , / h  4 . - i i 3 i l  e h r a e j . l e i r a ,  

21 d~ j u n h o  d e  1970, F i l h a  F i l h n ' u  Mario JUS; 

Ga i i d i n o  -... ..-............................ .......v.-.. 
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E S i T A D O  D O  R I O  D E  J ~ N E I R  
N o v a  I8uai;u - 2.' Circunscriq o - 

CASAMENTO 
CYRENE DE M. C O R R ~ P ,  FORTUNA, ~ s c r i j a  de P a r  r O f i c i a l  do Regis t ro Civil ~ 

da 2.. C i r c u n i c r i ç ~ o  d e  N o v a  Iguaçu, Estado d o  Rio de ~ i n e i r j .  I 

Cert i f ico que a fls. . 43 d o  l ivro n? ...---.-.--.-.. 11 1: .- 4 0  Resistia e Casamento foi feito hoje O assentamento 
1!1 

Joss 2ol:.epto Lessa d e  &ila e 2qâne E.foi>taypoyos de f72rros 1 
d o  matrimônio de .- --- 

x'j . --- .... -.-.-.-----.-...-- .---. --..-.- - ........................................... .......... 
'rl a s t e  Estudo Ele nascido em- ................. -- ...................... aos 

. - 0 , p y e d ~ r  de Il;á,-;uiri,ns ................ proflssao.-- .-...- .....-. 1-L .--- ........................ I 

--...- ......... ............................................................ domici l iado em -. - .---- . , .  ------ .--..- 
e residente em ............................ 1' ----..*v.. i e . bispia Helaila Lessa .......---- -- 

de Iislelio . ............................................................... . -.-.---....-.-- :...domiciliada em 

- ...... " -... . ..-..-....__.....-..-. -........-.. _ ......... ............- - ................................. e residente. em .--.--.. ------ 
............ E c e e 

profissão----d17ig~~-i-L~-0 

e residente em.---- 

-... ..... .... nascido em---- --....-.-..,-...- -- -- -. 

e residente em -.-- ..-..-..-.-.....--.--..-..-.--- 1 - arna M o n t s r g y  .. . 
de 3jsrioç 

--"--------'-" .... ------ .................................................. . . 

nascida em.. ..-......-...----. domicil iada em-; 

.. ------------------------..---.--.-.-.-............e resi;, ente em ..................................... ....--..---.-....- . . 
Rosaria Msn-tal*~.qr os d~ Lar:i*os / Mello a qual passa assinar: . .... __...........I. ......-..-.. "-.-..-----.---- f 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 

,~as~.i'1ie1ito r ea l i z ado  siu 8 de Observações : ......................................... ----------....-..-. 
Aiitonio do J a c u t  inPa, nesta  cidsde g e l o  -----------------.---I--.--.- ---..--..---.. 

S;e acordo  a L 2 i  5015 de 31-12-.77 --.... 
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COMARCA DE NITERÓI (SEDE) 

, fol feito o cesamento 

Ele, estado civil s 01teQyo 

, reiidente e domiciliado 

, residente e domiciliada 

do C6dloo CMI Brasileiro. - Obsewaçóes: 

8. 





, . a  

, .. . Estado do Rio de Janeiro 

Caríótio do Registro Civil dos Pessoas Naturais e Tabelionato de Uelfortl Roso 
Praçn Gctiilio Vargas, 15 - Cerilto - CEP 26130-070 - 761-0530 

Miiiiicípio de Belford Roxo - C.G.C.MF 30.71 8.4311000 1-59 

Br. Narto IZlurélio i. $. bu SgSLIba, 
7ltulor Escreilenle Siibstiliila 

Cer t i  f i c o  que 5 fl . 087 do l i v r o  no €3-30' do regi  st.ro de casamentos, sob 
o número de ordem 12210, consta o de EDSON DIAS MATTOS e LEILA DA SILVA 
RODRIGUES. A nubente passou a usar o nome de LEILA RO~RIGUES MATTOS. . . 
Receberam-se em matrimanio, sob o regime da Comunhão Parci a1 de Bens. 
perante o J u i z  de Paz Dr. Gerson Pereira e as testemunhas Jose l i    ar ia de 
Souza e Gelson da S i l va  Rodrigues. Ele. so l t e i r o .  m i l i t a r  da reserva. 

.a .t 

natura l  de Nova Iguaçu. nlEstado. nasci do aos 06 dias do niês de março do 
ano de 1968. residente na Rua Senador Dantas n0533 Carmo. RJ. f i l h o  de 
HERMES DE JESUS MATTOS e MARIA DE LOURDES DIAS MATTOS. Nacional idade: 
Brasi l e i  r o .  E l a ,  s o l t e i r a .  professora. natura l  de Duque de Caxi as. 

nlEstado. nasci da aos 21 dias do mês de rnai o do ano de 1979. res idente na 
Rua Pedro ~ a s j f e l d ' n ~ l 8  B. Roxo. fi 1 ha de GETULIO AILTON RODRIGUES e LUCIA 
MARIA DA SILVA RODRIGUES. Nacional i dade: Brasi l e i  ra . Foram apresentados os 1 

documentos exigidos pelo a r t i g o  180 do Código C iv i  1 B r a s i l e i r o .  O casamento 
fo i  rea l izado aos 27 dias do mêsde maio do ano de 1999 as 09:40 horas 

.. . :. .....-.. . .,. 

a extra í .  O referido 6 verdade 





das Pessoas 
ão João de 

assento de 
e -IA 

nte e seis 

de MARIA LAURA CHAGAS DB;'. LIMA DOS S S . Foram 

partilhar. 

O referido é verdade e dou fé. . 





Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judicitírio 

OTicial da 14TircuiiscriçPo 

C€-IDÃO DE 

C e r t i f i c a  que d f l  . 50 do l i v r o  n'! 50-0135 do reg l ls t ro  de casamentos. 

' , sob o número de ordem 41250.. consta . o  de M U R I  DE CNIVALI.10 e 

ROSILENE DE OLIVEIRA MARTINS. A nube.~te passou a de ROSILENE DE 

OLIVEIRA MARTINS DE CARVALHO. Receberam-se em o regime da 
COMUNI-IAO PARCIAL DE BENS,, perante O '~UIZ DE MARTINS e 
as testemunhas AGUINALDO BARBOSA DE CARVALHO 
Ele. s o l t e i r o .  AUTONOMO. natura l  de R I O  DE 
mês de outubro do ano de 1980. residente 
FERREIRA DE CARVALHO e ANA DALVA' 
BRASILEIRA. E l a .  s o l t e i  ra . AUX. 
nasci da aos 25 dias do mês, de 

CIDADE. f i l ha  de XAVIER 
Nacionali dade: BRASILEIRA. 
a r t i g o  180 do Código C i v i l  
rea l izado aos 18 d ias  do 
. Observações: , -*--*--*--*--*--*--*-i*--*--*--*--*--*- L*--*--*--*--*--*--*- 

,- , . 
-*- -*- -*- -*- -*--*- -*- -*k-*- -* . -*- -3:-  -3; -  -*--*- -*- -*- 

I a extraí. O referido é 









1 
- I . . L- 

MADUREIRA ......... .......... çãe. Fngwsia de...,...-.,,.,...,...,~ ......,... do Estado do Rio de Janeiro. 

CBRTIFICO que à 8%. .:.. 
................... ...... D U R A  - tos r. 'nso~~.!?... hoje o assento do matritnijnio &..CELS.~..~fi..SLLY,4.,.Lb!Z.,.,n~z. 

......................... ..... ................. ............... 1 IMA& L.. RLBs ,.S.QARES...~,:.z ......,o,...~,~..,.,...,.,.,.~.q,... -,.... ...-...,.... 
.... ............................ contnido porante o )1ã~..,.? .~.~,~+Q~.,.B~~I~~.~~~~Q~~.~~RB.X.~.D..~~.I)~OXR.S 6 . h ~  

.... e as testemunha ... 3air ... C0e.Z.h~ ...da B..~~~~.~~,.~~~.::...A,~.~,..R.~.F~I..~.~ ~ A . s ~ ~ . ~ . I , X : ~ . . . ~ . P , ~ . ~ S . O V ~ X ~ . *  - 
................................................................................................................................. ....i.............................. ....v.-....*a 

........... ....... ... ... Ele, nascido Hlbe ?%;d$,~ .~am...,... at: jer'e.i,x,ç! ilc.&,?.s.fi. A 
C 

s o l t e i r o  - profissáo .... A ~ % . o ~ P  P . . ~ ~ ~ ~ P ~ d . 5 . , ~ ~ ~ 1 3 ~ . . . ,  csiaiio civil ........................................................................... 
nesta cidade - ........................... . e Wien@., ,............... -.., ............. ,...,,.,.,,,. .,,,,.,.,., ,,,.,v,,....,,,..,.,,.,....., +,.,.;I.I 

Gerqldo Alves $a Luz @ de .,..... ,,.... ,,.,.- ...,....... ............................. t . ~  

4 s o l t e i r a  .: - profisb%o ....... ~,9,~rtd~.~. .~ ,~f~,~ ,1 ,a ,0~,@ .... te.;. M... esudo cicia .......................................................................... 
nesta cidade, :- 

1 

................................................................................................................................................... e regidente ....-.....,. 
filha ~,..AA~~,rf!...r!I.~,.i.,.~.~a.~~~..,.,~i.z ....................................................................................................... 

. ' 

............................ .,. ...................................................................................... : ............................................ e de 
parei li8 de Souza ..:? ..........................................~...............I.......+., ............................................................................................................ 

.................................................................................................................................................................................. 
II r 

a @ pme a ~ ~ a r ~ ~ , ! ~ ~ ~ ~ . . , ~ f i , R R I , I , X X X . ~ ~ , 4 ~ . . ~ C C U L L L L L . L ~ . ~ ~ ~ T : . T :  ................................................................. 
b. 

Falam iprmeíitadr.or dmumantci a (pia ro rifere o an. 180, n? ...1.i,??4i.!n..... 

do Cbdlgo Civil. . . 
Caseiiento real izado ................................................................... aos 21 da m a i o  de Obsma~.&s: .........,............................. 

1908 alo rapime ................................................................................................................................ da Comunhno Parcial de Ben8,na I g r e j a  Interna ................ ak ..,.- .....,.. - O  

c i o n a l  da Graya de Deus no Meier nesta c idade  r> d a  acordo com "..." .......,*........... "..'........ .,....................... * ........................ t ,,,.,,." ......................... t?.C.CC..CC.C..*C ............................... 
e ..... a r t . 7 3  ", ................ da .. .......................................................................................................................V........................~ u:--- Lei, 6915 

0 refcriùo 6 verdadc e ciuu 14. 
............ 





Ref. : Concorrência 034120 1 0 -CELIMC 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., sociedade inscrita 

no CNPJIMF sob o no. 11.422.257/0001-58, com sede na Rua Clarimundo de Me10 no. 277, parte, 

Bairro Encantado, Rio de Janeiro, Capital, CEP 20.740-321, neste ato representado por seu sócio 

administrador Hildebrando Brito da Silva, brasileiro, casado, portador da identidade no. 770245 

e inscrito no CPFIMF sob o no. 820.985.497-68, residente e domiciliado na Rua Castilho no. 218, 

Campo Grande, Rio de JaneiroIRJ - CEP: 23073-350, DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA L T D A . ~  
Hildebrando Brito da Silva 



O abaixo assinado, sócioldirigente da EMPRESA DE RADIODI 

CONQUISTA LTDA., sociedade inscrita no CNPJIMF sob o no. 11.422.25710001 -5$, 

com sede na Rua Clarimundo de Me10 no. 277, parte, Bairro Encantado, Rio de Janeiro, 

Capital, CEP 20.740-321, declaram que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo 
tipo de serviço, na localidade de e 
que não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei n936,  de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a 
ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por 
qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da 
União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito 
Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e 
contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra 
entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodihsão 
em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 
do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no .exercício de mandato eletivo, 
que lhe assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo 
de supervisão ou assessoramento na Administração 
Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodihsão, nem de outras, 
empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha 
a ser contemplada com a outorga. 

L 

Rio de Janeiro, RJ, 25 de março de 2.010 

Hildebrando Brito da Silva 
CPFIMF 820.985.497-68 
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SERVISO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 073349- L 
CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOS 07104120I O -> 0810412010 -N- 0011002 

RUA DO OUVIDOR, 63 - 2OANDAR - CENTRO 
Oficial Titular: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 

CNPJ: 30.7 2 814100 1 O . SERVENTIA: 0725 
loôol eo~&~b.55%SB 

O OFICIAL DO 1° OF~CIO DO REGISTRO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JAN 

TARJADE SEGURANÇANACORLARANJA 
,..-.. 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros J 
e l o u  a s s e n t a m e n t o s  das  d i s t r i b u i  oes  em c u r s o  o u  a n d a m e n t o  r e l a t i v o s  a *  i 6  

/ A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQbiSTROS E OUTRAS DETERMINAÇOES COMUNICADAS PELA I 5 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA; i 5 
B) RESCIS~RIAS; 

i (, 
i n 

C) FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇ~ES JUDICIAIS E DEMAIS AÇÕES E PRECATORIAS DISTRIBUIDAS j $ 
AS VARAS COM COMPETENCIA EMPRESARIAL; i c 
D) SEPARAÇOES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBUIDAS AS VARAS COM i I 
COMPETENCIA DE FAM~LIA; ! 2 

i C 
E) AÇÕES ACIDENTÁRIAS; r n 
F) RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS DISTRIBU~DAS AS VARAS COM j $ 
COMPETÊNCIA EM REGISTROS P~BLICOS; 11 

G) MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQUESTROS, BUSCAS E APREENSÕES, NOTIFICAÇÕES, ETC.) 1 E 
DISTRIBU~DAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA C~VEL; I '  

i C 
H) ORDINÁRIAS, SUMÁRIAS, DESPEJOS, CONSIGNATÓRIAS, EXECUÇOES E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS 5 
DISTRIBU~DAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA C~VEIS; i C c 
I) AÇÕES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS (MADUREIRA, JACAREPAGUA E / Z 
LEOPOLDINA); ! 1 n C 
J) INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇ~ES PROVISÓRIAS, E 
TUTELAS, INTERDIÇÕES, CURATELAS, DECLARAÇÕES DE AUSENCIA E OUTRAS AÇÕES E PRECATÓRIAS ! : 
DISTRIBU~DAS AS VARAS COM COMPETÊNCIA EM ÓRFÃOS E SUCESSÕES; i L 
K) ACOES E PRECATÓRIAS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS C~VEIS AFETOS A ESTE OFICIO DE ) 
REGISTRO; 
L) AÇÕES DISTRIBU~DAS AS VARAS DA INFÂNCIA DA JUVENTUDE E DO IDOSOMENCIONADAS NOS 
55 1' E 3 O  DO ARTIGO 33 DA CONSO IRJ (PROVIMENTO 11l2009). 
DESDE TRINTA E UM DE ENTOS E NOVENTA ATÉ TRINTA E 
UM DE MARÇO DE D ATE 3 1 / 0 3 / 2 0 1 0 )  e, quanto à 
s Varas Regionai~ xclusivamente até 3 1 / 0 3 / 2 0 1 0  
(Madureira) , 3 1 /  3 1 / 0 3 / 2 0 1 0  (Leopoldina) , de1 
e ( s )  * * * * * * * * * * * *  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
e * * *  CONSTA * * * * * - - -  _ - c - - -  

AR DE ALMEIDA 

Ent: CENTRAL, Bsc: RICARDO, Dgt: 
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Ofício do Regis 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2' ANDAR - CENTRO 

Oficial Titular: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 
CNPJ: 30.712.81410001-10 - CÓD. SERVENTIA: 0725 

400016034005597039 

O OFICIAL DO 1' OF~CIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇAO DA CIDADE DO RI 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JAN 

C E R T  F C A 
TARJADESEGUUNÇA NACOR LARANJA 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros i 
e l o u  a s s e n t a m e n t o s  d a s  d i s t r i b u i ç õ e s  em c u r s o  o u  a n d a m e n t o  r e l a t i v o s  a: i 

A) INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS E OUTRAS DETERMINAÇ~ES COMUNICADAS PELA j 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA; j 
B) AÇÕES PENAIS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA 2a INSTÂNCIA; j 
C) INQUERITOS POLICIAIS , FLAGRANTES E OUTROS PROCEDIMENTOS INVESTIGATÓRIOS DISTRIBU~DOS AS i 
VARAS CRIMINAIS; i 
D) AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, OUTROS PROCEDIMENTOS E PRECATÓRIAS DAS VARAS CRIMINAIS; 1 
E) INQUÉRITOS POLICIAIS-MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS DE COMPETENCIA DAS 1 
AUDITORIAS DA JUSTIÇA MILITAR; I 
F) AÇÕES PENAIS, INQUERITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECAT~RIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DAS i 
VARAS REGIONAIS (MADUREIRA E JACAREPAGUA); I i 
G) AÇÕES PENAIS, INQUERITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE i 
COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS; 
H) AFÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
COMPETENCIA DOS JUIZADOS DA VIOLENCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER. i 

DESDE TRINTA E UM DE MARÇO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA ATÉ TRINTA E 
UM DE MARçO DE DOIS MIL E ~~~(31/03/1990 ATE 31(03/2010) e, quanto 2 1 
s Varas Regionais de sua competência, exclusivamente até 31/03/2010 1 
(Madureira) , 31/03/2010 (Jacarepaguá) , dele.(s) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
* * * * * e '  
- - - - - -  - - - V - -  

ERNANDES DA SILVA E DE MARIA DO NASCIMENTO 

EU, Oficial a asdino. 
JORGE LUIZ cÉ@~'~ I  DE ALMEIDA 

(Tab.01-Ato 01: R$ 14,50), (Tab.01-Ato 02: R$ 2,62), (Tab.0 (Tab.01-Ato 09: R$ 3,02), (Tab.01-Ato 10: R$ 3 
(FETJ: R$6,24), (FUNDPERJ: R$ 1,56), (FUNPERJ: R$ 
Certidão emitida em nome de HILDEBRANDO BRITO DA FERNANDES DA SILVA E DE MA 
NASCIMENTO BRITO DA SILVA. 
Ent: CENTRAL, Bsc: ADRIANA, Dgt: FABIO, Imp: SYS. 
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O OFICIAL TITULAR DO 2" OFICIO DO REGISTRO 
DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESIGNADO NA lj'OR2MA DA 

, ' . $ ,  

C E R T  F C :  A 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FE QUE, revendo em seu poder e 
Serviço os livros e/ou assentados das distribuições em curso ou andamento relativo a: 

\ - Indisponihiiidade de Benr, Arrestos, Sequestres e outras detereinacoes cemuniiadas p ~ l a  Corregedcria Gera: de 
J ~ s t i c a ;  

i - Resciso~ias;  
: - Faiencias, Cancoídatas, Recuperiiraes Judiciais e dewais acoes e piecatorias distribuidas a5 varas COE campetencia 

Eiqresariais; 
1 - Çepara~aes, Divarcias, Aliaentos e outras acoes e precatorias distribuidas a5 varas coe cu~pr tenc ia  de t a ~ i l i a ;  

- fico25 Acidentarias; 
: - Retificacoes, Averbacoes e outras acoes e precatorias distt-ihuidas as  varas c o ~  coapetencia e& Registros Publicas; 
i - 8edidas cautelares [Arrestos, Sequestroí, Buscas e Ipreenjùes, n o t i t i c a r ~ e s  e aakras) distribuidas a s  varas iog 

co~petencia Civeis; 
i - Urdinarias, Sumarias, Despejos, Consigaatorias, Execuco~s e outras acoeç e precatarias distrlhuidaç as varas coa 

co~pe tenr ia  Civeis; 
i - Bcoes e precatorias de cospetencia das Varas Regianaisg 
i - Inventarios, testasentas, arroia@entos, arrecada~aes,  a d ~ i n í s t r a ? o e s  p r ~ ~ i s ú i i . ~ j , . t ~ t ~ l a s ,  interdimes,  curatelas, 

dsc!araco~s de ausencia e m i r a s  atos e precatarias distribuidas a s  vara5 i u B  c~wpetencia e% Orfaas e Çticessaes; 
i - Aco~s E Precakúrias de cowpetencia dos Juizados Especiais Civeis; 
. - A~oes d i ~ t í i b u i d a s  2s Varas de ínfancia, da juventude e do idaso, flencionadas na paragrafo p r i ~ e i r o  e terceiro do 

a r t ige  33 de& Consol idaiao, desde: 

.-- i., p., DEZ ( Q ~ . ~ ( : I L $ / > . ( ? L ~ ( >  &.ti@ (34./(:>4.J2i:):i.(:!) c i~>] .e ( s )$  NADA CONSTA tt.:ar"~lr.r~-a s ( s  
. . 

s 
i..Jcl'r[%[:j 1;bI;: $;I.:{/:< iy! :i: i.,. ~l[::~~,~>/!::(:;/ i~:~. .~!]'[:j~!~ I\![:)(,! j ~ : : ~ . . l ' ~ & l  $)"f'i:!: (;jl,J$:l'y']:i'':j ])I::: $lxi!:;: :i: I,,, :$i:;: :i:)(:j 11: v] 11: 
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!\....i! ::!I:: I,,.,.. :li:::!, flitii:: :Il,;l: 11::;;:; i;!!!!rr I+,.1/ :!(:(\I [l::::l[ . 1 : :  ' i '  j I ! ! !  :!?i; ::li:: /I,..,,, li,',!l' i!!!!!Il ...-... ::I!!;:: ....e... ::1111:: ........ ::i/$: ........ :;${I:: .....e.. :;tlji:: 

<:i i.,.;:, ;I+ :i. +f ;i. i:-<:,(> ;; $;j;:;:(JY$g$ ;,:lL$$}'yd,$$ $l;:\,)l;:!:$ :\: b.l[:) i::'l;;:]:;;~./(>~..i~]~~;:$;{ j')gl :i: 1:;: :(:>i;: iY!&@ii :i: c; :[)[:I ].,i;!i 
E;{:: :I: pll;::~.l'.r!.:] E?!? :I: .r(;] i))fil :i; :i: I,.,'&? ( !.::<;;r\ *f{> !**fVlE' y:@<:~i.).í{.: :i. t:j > ,, 

. . .. . . . . . .. 
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O OFICIAL TITULAR DO 2" OF-ÍCIO DO REGISTRO 
DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL D 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESIGNADO NA FORMA DA LEI. 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ ~h QUE, revendo em seu poder e 
Serviço os livros elou assentados das distribuições em curso ou andamento relativo a: 

as  deierffiinacoes cosuniiadas pela Corregedoiia Geral Ca 

ginaria da 2a. fnstanciag 
cediaentos inrest iyatoi ios  distribuidos a5 Varas Eriwinaisg 
ediwentos e precatarias das Varas C r i ~ i n a i s ;  

i c i a i s  - 8 i l i t a r e s ,  Flagrantes, 4coes Penais o Precatorias d~ io%petencia das 4udito;ias da Just ica 

n a i ç ,  Inqueritos Po!iciais, Flagrantes, Precatarias 5 outros procedi&rntos de cowpetencia das Yrras Reyio- 

inqtieritus Pol iciais ,  Flagrantes, P i ~ c a t o r i a s  e uutros proiediwentos de campetencla dos Suizidoç Es- 

er i tos  Policiais,  Flagrantes, Precatorias e outros pracedi~entos de caaipetsnria das Juimadai. da 
Vinlencia Dawestica e Familiar contra a Fiulher, desde: 

,,., c.J,.. i f p,'[:J ).)i;;: i?l'&;!:; :I: I.., I)!;:: y.1 .......,.. j.1 <:i 1.d .. [:]!J!:/\/-f.fi, gtay3:: [;)I ' .. . .. 
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3WOfício do Registro de Diâtribui~ãaf<-k 
c t T  # - 5 u'.. RUA DA ASSENBLÉIA, 58 - l Z O  ANDAR - CEP 28011 -080 +e77 

L ?  CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2' ANDAR ' 

O REGISTRADOR DO 3' OFICIO DO REGISTRO 
DE ( DISTRBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RTO DE JANEIRO, 

ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Ofício, relativos ao período requerido, no que 
concerne aos assnntos abaixo discriminados: 

a )  Indísponíbilidade de Bens, Arrestos, 5eqiiestroç e aiitras Oetersiinaçürs canunicadas pela Çúrregerfaria iieial da Jt;stijs; 
b! Rescisdriss; 
C )  Fa!ências, Cmcordatas, Rectipersgõ~s Judiciais  e desais a@es e g r e c a t b i a s  dis t r ibuídas 45 varas cow ccspets'r:cis 
Eapresarial ; 
d f  SPpaiagges, Diróicias, Alinentos r outras a ç 8 e ~  e piecatbrias distribuidas bs varas coa cú~petênciu de Fawiiia; 
e1 AGÕeS Bcidentafiaç; 
f I fieti-ficaçíies, 8verba$6cs E outras ai;&, e precatf r i as  dis t r ibuídas 85 v à r s  COR coripetlncia ee Registras Pttblico;; 
g) Herfidas Catitelarw (Arfestus, Sequestrar,, Buscas e fipr~cnsSrrs, IdotlficagQes, etc.)  dis t r ibu i izs  As varas coa cowpetên- 
tia, Civel: 

Çuedrias, Despejos, Consignattrias, Ereru5Ees e outras açf;es e precat t r ias  distribuidas As raras <as coe- .,--I, 
i1 Bções e Precet t r ias  de cowpetgncia das Yaras Regianais (Cartipo 6randr e Barra da Tijuca); 
jl I~ventdrios, trtstaswitosl, arrolaientns, arrecadrigses, adiainistraçies provis!!!ri.is, i ~ t e l a s ,  iriterdiçees, curaiaias, 
dec!ara@er de austncia e outras agBes e peecetbrias d i s t r i t u i d r s  as varas coa cartipetência e9 hrfxos e Sucessões; 
kl Ações e precatbrias de conpet'2ncia da5 JuiraGos Especiais Civeis; 
i )  Gç8es distr ibuidas ds Varas da IiifPncía, da J ~ v e n t u t ; ~  e dtt Idoso eienciiinadas riti 9 It! e 30 do a r t iga  3Z da Consolida- , 

:?o Rornativa $a G6J, desde ,..,...., ,..,,,,.I.III.r.,,~.I..~~.~..,,..,.. .... ..................... ..... , ..... 1 
i 

TF;IN'TFi E UM DE il&R[;O ttE UM PISL. E NOVECENTOS E NOVEt.ll"{A ate TK;íNT& E IJM DEI 
MGRÇ17 DE DQLS MjiL E: DEZ (3I./O:3/:i.990 ate 7:1./0:5/201.0) . . . * .  . . . . . = .  . . . . . - 
cielea $ !# $ Nfigl.) COMS'FA t $ 8 ccrritra rii r r ~ i ~ t ~  d s : :  , . ,, . . ., ., . ,i = . o  

#ãLB%E(R&MDQ mi[TQ DA SIL.VA,  ~ i ~ ~ c i l : i . . r ' i ~ a ~ : i a ~ ~  C::F'F' 5209B549':'hE) . f : i : !hnf~) de SE 
VER'INU r'ERNANI)€:G D q  .C;I!,.VA E de MARTF! ncl NASCSF-E::NTQ ERST'O DA S:ii,.VA (c:iariei'lr,l 

' .  rim req~fer:i.d~:~) . . . . . . . . . . . . . . . . . . -.. . ;I I .  ,, II. ,, . . . . ,. v e o v ,. a .  e V s. n v n e  . = a 

Emitida &t; Qs$Q+,/20Xi:; Rl . c j  d e  J~i.rseiri-1, RJ, DE5 n Eierctai.s i~irli..!is.$.Lo- abr iga  
.k&rl.as pv51~J.gtt35 1-13 IL.@1. ?..1,4'T1.,QBn Ni8C . . . . . L .  . * .  . . . . .. . . - .  .. v .. 
E[,/, F:EGI$T&AQOF:, fi &ssI~\!~s, . . . . , ,, . . ., . . . . ,, . ,, . ,!. ,, ,, n 

, ' 

EMUI.-!.J~~EN'~-QO;:'R$ 3 9 , S S  [Ta t t  I., &tas % ( R $  SS,!?,::)) ,  ? ( R $  h,t>'?-.),  41:Ftg 8,CZ&), '7 
F;$ 3 :, c:!? ) r 'ftJ:(.@$ 3 , (32 ) ] :, FE:lí'J ( R$ 7 , 84 ) , F'I.,,INI')F'ERtI RS I. , 9b f , F'L-iNP 

va'f.of;..&n.E:gL R$ 50!,MFJ p . ~ . n . . . m . . ~ . p . . , , . n . . , , , ~ . ~ v ~ ~ ~ ~ . ~ . ~ ~ ~ ~  

Ceut : ,  F ' Y L ) ~ .  p/  I-IELEP!A 

3' Oficio do Regístro de Distrib"j~ão 
Liicia Helena Cam~llro de dndrade 

Escrevente 
Mat.: 94112947 

-.- - . , 





T A L A 0  No 

Aequer id~  07/04/201Q - 7 - 9 ~  ,a.-+GV / ZC.3 X CZ)---)rrS , C 3 6  
... M c : t i r i e l ~  C:RItlINC11 'PcrlPia 

@i ~ a l  idade  declarada C:QNCCIRRhNCZfi / 1.-ICI"TAC%;O (:~90124.249::; 

RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 - 12' ANDAR - CEP ZOOl"d-000 
CENTML DE CERTIID~ES -AV. ALMBMNTE BARROSO, 90 - 2" ANDAR 

O REGISTRADOR DO 3.  OFÍCIO DO REGISTRO DE e 
DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE JANEIRO. CAPITAL DO ESTADO DO R10 DE JANEIRO, ;If 

5 3 

C E R T I F I C A  E D ~ f i ,  
I 

aoverificar os Livros elou assentamentos de seu Ofício, relativos ao período requerido, no que 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: 

a )  Zndisponitilidade de Pens, Arrestas, Sequestras e outras detereinay8es co~iunicadas p ~ l a  C ~ i r e g e d ~ r i a  Geral da Justiga; , 
b) BçBes Penais e outros prscedi~entos de coapetêncía origindria da 22 inst%oci3; 
c )  I n q u l l i i t ~ ~ ~ ,  Pt i l i ~ ia i~ ,  Flagrantes e cuttor procedirãe~tas investigatbric.5 diçtribufdo% 85 Varas Criitinais; 
d )  d~;eçr Çeitais Plbficss e Privadas, outros procediientcis e precilt0rias das Ydras Crirainals; 
e )  Ingu4ri to5 Poliziais-f i i l i tar~k* Fltgrantes, 4çBes Peaais e precat t r ias  de coarpet8ncia das Auditorias da Justiça Biilitar; 
f 1 Aq8es Pefiais, Inyd4riteits Paíiciaiç, Flagrantes, Precatbrias e outros pracedinentaç das Varas Pegionais (Cciinpi! GrafiUel; 
g) Lçoes Penais, InquGratos Pul iciais ,  Flagrantes, Precatbriaç e outras procedi,sentos de cgwpetência rio5 duiracio~ Especi- 
a i s  C r i ~ i n a i s ;  
h )  BçOes Penais, 1npul;ritos Pçl iciais ,  Flagrantes, Precatbrias e autros grcicedieientos de coapittêaria dos Juizados da Via- ..................................................................... lêiicia Daar4çtica e Fas i t i a r  contra a foulhgr, desde. 
'TFIfislTlr; E 1fYi DE MARSCI DE C!M P171. E NOVECENTOS E NOVFt4T'A ake 'CRiF\!'TA E IJM DF 
MARÇTJ DE L)QIC; MTi, E QEZ Ç3J./03/S.Y9!:) a te  3liCi:3/2t:)J,0) .................... 
dele%. t t # MADA CXINSTA # 1 t contt-á o nonie d ~ n  .................h...... 
HX},gEBflkNgQ BRITC) DA SIL.VA qual i f i.cacan: CF'F 82~298949768 .Si i hnC a l C~E! SE 
VERINO FERNANDES Dfi SIl,V& e de MARIA DQ NASCJME-:NTO BA:IT'O DA ÇIL .VA  ( c n r i f a  ......................................................... rme requerido) 
E r n i t i d s  e m :  r:,7/<34/ZOICl R i o  rJe J a r i e i r n ,  R J  II)E{R :: D ~ i i ~ i ã i ~  r - e c i ~ t l . ç i t o ~  I S ~ P - ~ C J ~  .................................. t l 5 t - i . m  previs.t i3s \-ta !.,.e$. lS.,973./OCi: N/C .................................................... EU, RE:IDIClrTR&nL3Fi, P. ASglNCi, 
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3' Ofiçio do RegisttO de Distrib 1çBo 
Liicio Hclerra ~a~volho do ~n111de 

Escreybte 
Mat.: 94M294t 





Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Pilho Hermes Valverde da Cunha Vasconcellos Netto Carlos Henrique de Aquino Amcrico dos Reis pw ' 
T i t u l a r  S u b s t i t u t o  d o  T i t u l a r  E s c r e v e n t e  S u b s t i t u t o  

O OFICIAL DO 40 OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇ~I DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 1 E o 
m 

CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 
MARCELA 1 

( 
0 8 1  4/,2010 

com rebrencia aos assuntos abaixo mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribui~ões em curso ou andamento relativos a: 
I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQUESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 
I1 RESCISÓRIAS e outras ações de competência originária da 2%stância; 
111 FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JüDICIAIS e outras ações e precatórias de competência das VARAS EMPRESARIAIS; 
IV SEPARAÇÕES, DIVÓRCIOS, ALIMENTOS e outras ações e precatórias de competências das Varas de Famllia; 

1 
V AÇÕES ACIDENTARIAS de competência das Varas Civeis; 
VI RETIFICAÇÕES, AVERBAÇÕES DE REGISTROS PÚBLICOS e outras ações e precatórias de competência davara de Registros Públicos; 
Vi1 ~ D I D A S  CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENS~ES, NOTIFICAÇ~ES, ETC.) de competência das Varas Cíveis; 
Viii ORDMARIAS, SUMAR~SIMAS, DESPEJOS, CONSIGNAT~RIAS, RENOVATÓRIAS, EXECUÇÕES e outras ações e precatórias de competência das Varas Cíveis; 
I X  Ações e precatbrias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cniz e Ilha do Governador; 
X Feitos orfanológicos de competência das Varas Civeis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 
XI Ações e precatórias de competência dos juizados Especiais Civeis afetos a este Ofício; 
XII Ações distribuídas às Varas da Infância e da juventude mencionadas na Resolução no 212008 da C.G.J, desde: 

TRINTA E UM DE MARCO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA X X X X X ~ X ~ ~ ~ X X ~ ~ X ~ ~  ate 
TRINTA E UM DE MARCO DE DOIS MIL E DEZ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
que dele ( s )  NADA CONSTA contra o ( s )  nome ( s )  
HILDEBRANDO BRITO DA SILVA x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x ~ ~  
CPF:820.985.497-68 QUALIFLCACAO :FILIACAO SEVERINO FERNANDES DA SILVA 
/ MARIA DO NASCIMENTO BRITO DA SILVA CONFORME REQUERIDO/////////////// 
REQUERIDA E EMITIDA EM: 07/04/2010,RLO DE JANEIRO.//////////////////// 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE: .LIC.FTACAO./ / / / ; / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  20.09!i, 
PORT. N* 219 de 30 de dezembro de (Tab. 0 1 - A t o  01) R$:22,50 
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I R u a  d o  C a r m o ,  8 . 3 '  a n d a r  
H-es Valverde da Cunha Varconcellos Filho Hermes Vslverde da Cunha Vaseoncellos Netto Carlos Henrique de Aquino Americo doi Reis ' 

T i t u l a r  S u b s t i t u t o  d o  T i t u l a r  E s c r e v e n t ' e  S u b s t i t u t o  

O OFICIAL DO 40 OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÁO DA CIDADE DO do DE JANEIRO, 
CAPITAL DO ESTAW DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DAJEI, 

MARCELA 
01 0 0 0 1 0 0 0 0" '0 10:30:11 ( 

0 8 /  442010  
com referencia aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e O 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQÜESTROS e outras determinações comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

ii AÇÕES PENAIS e outros procedimentos de competência originária da ~WSTÂNCIA; 

111 INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES e outros procedimentos investigatórios distribuídos VARAS CRIMINAIS; 

iV AÇÕES PENAIS P ~ L I C A S  E PWADAS, outros procedimentos e precatórias de competência das VARAS CRiMiNAIS; 

V MQ~RITOS POLICIAS - MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATORIAS de competência das Auditorias da Justiça Militar; 

VI1 AÇÕES PENAIS, INQUJ~ITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS e outros procedimentos de competência dos Juizados Especiais Criminais afetos a este Oficio; 

VI AÇÕES PENAIS, I N Q ~ J ~ I T O S  POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATORIAS e outros procedimentos de competência das Varas Regionais do Méier, Santa cruz e Ilha do Governador; 

Wi AÇÕES D I S T R I B ~ ~ A S  AS VARAS DAINFÂNCIAE DA JüVENTUDE mencionadas na Resolução No 0212008 da C.G.J, desde: 

T R I N T A  E UM DE.MARC0 DE M I L  NOVECENTOS E NOVENTA xxxxxxxxxxxxxxxxx ate (1. r 
TRINTA E UM DE MARCO DE D O I S  M I L  E DEZ x x x x x x ~ x x x x x x x x x x x x ~ ~ ~ ~ ~ ~ x x x x x  2 c 

o s  

que dele ( s )  NADA CONSTA contra o ( s )  nome ' ( s )  de O r 

H I L D E B R M J D O  B R  I T O  D A  SILVA ~ X ~ X X X X X X X X ~ ~ ~ ~ ~ X X X X X X X ~ ~ X X X ~ X X X X X X X X X  
CPF:820.985.497-68 QUALIFICACAO :FILIACAO SEVERINO FERNANDES DA SILVA 

Lj T 
-i i 

/ MARIA DO NASCIMENTO BRITO DA SILVA CONFORME REQUERIDO/////////////// 2 $ 
REQUERIDA E EMITIDA EM: 07/04/2010,RIO DE JANEIRO.////////////////////, m n 

FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO./////////////////////// 
g ; 

PORT. N* 219 de 30 de dezembro de 2009: (Tab. 01-Ato 01) R$:14,50 
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ESTADO DO RIO DE JANE 
ia c ~ ~ c u ~ s c ~ ~ ç A o  DO RCPN DA CAPITAL 

CERTIDÃO DE INT IÇÕES E TUTELAS 
TITULAR: JÚLIO CESAR MACEDONIO BUYS 11 

Praia da Olaria, 155 - Cocotá - I l ha  do Governador - R i o  de Janeiro - R J  - CEP 21910-290 
Central de Certidões - Av. Almirante Barroso, no 90 - 2" Andar - RJ 

L>,m-- 
J Ú L I O C E S A R M A C E D O N I O B U Y S I I, Titular da 1Wircunscr ição do RCPN da Cidade do 

L 

I /  

Rio de Janeiro, com atribuição de interdições e tutelas. CERTIFICA que revendo os 

j livros competentes da capacidade jurídica, dos mesmos NADA CONSTA com referência as 
interdições previstas nos artigos 1,767 e 1 7 7 9  do Código Civil Brasileiro, derde vinte e seis de abril 1 2 1 1 
de mil novecentos e vinte e nove. data da instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA ainda 1 k 1 
que NADA CONSTA com referência d Ausência, artigo 22 do Chdigo Civil B rase i ro ,  desde vinte e seis de 8 1 1 
abril de mil novecentos e vinte e nove, data da instalação deste Cartório, até a presente data; CERTIFICA 

mais que NADA CONSTA com referência as Interdições Comerciais (Decreto Lei nV.661,  de 21 de junho 
de 1945-Lei de FalOncias, atual lei nc 11.101, de 09 de Fevereiro de 2005, at6 a presente data); CERTIFICAtambém que 1 Z 
NADA CONSTA com referência às interdições de direito (Artigo 92 - incisos I, II e III) conforme dispõe o Decreto i R 1 ! 

8 3 s  1' 

1 Lei r lV .848 ,  de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal), desde 20 anos .retro, até a presente data; !-,--i 
11 CERTIFICA entretanto que NADA CONSTA com referência a Insolvência Civil, (Artigos 748 e seguintes da 

Lei 5.869, de 11 de Janeiro de 1973 - Código de Processo Civil Brasileiro, até a presente data): CERTIFICA 
finalmente que NADA CONSTA com referência a Indisponibilidade de Bens nos termos de que dispõe a Lei 

ne 6.024, de 13 de março de 1974 que trata da Intervenção e Liquidação Extrajudicial de  Instituipões 

Financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministério da Fazenda, até a presente data, CONTRA O NOME: 
HILDEfipJ)J!-'jO BRI'O DA !53r$A, CpF 8S0,365.497-6a2k2Z2"""""$%R%ZR%* 

n .  

O referido é uep4,$4i:,=qic .. -?..... :.. . . . .  @ou f é .  Cidade do (e )  RIO de Jeneiro,  
Se r.e de AL> ri 1 dgL2;:qpij';%., F9i-q: e .. -L-L a * .  L A I 

.......... Z , E 2 .  a .  

. . . . . . . . . .  3 , ü 2  
. 8 , 0 6  i a ......... 
3,52 . . . . . . . . . .  

. . . . . . . .  .3U,GQ 
+ ------ 

........ .46,72 
i., 31 .......... 

. . . . . . . . .  .7. ,93 
..2,33 ........ 

+ ------ 'I) 

. . . . . . . .  . 6G,72  I :: 





No, da 'l"aLaaa 624-.I31r:) NU, da (&rl 1 2 o/::: .:349 

ESTADO DO R O DE JANE 
0 

2" OFÍCIO DE REGISTRO DE INTE IÇÕES E TUTELAS 
OFICIAL:.IARIA DA GLÓRIA MARTINÇ DE CARVALHO C , ,  

-SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 
NEUSA DE SOUZA FARIA 

Registro de Interdições e Tutelas da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. 

artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA, ainda, que revendo os 
o mesmos livros sob a guarda deste serviço, desde a instalação do mesmo, NADA CONSTA a 

na presente data, com referência a Ausência, artigo 22 do Código Civil Brasileiro; 2 
CERTIFICA, mais, que NADA CONSTA na presente data, com referência as Interdições 2 

Comerciais (Decreto Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945 e a atual Lei no 11.101/2005 - 
artigo no 99 - de 09 de fevereiro de 2005); CERTIFICA também, que observados os 
últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, com referência as Interdições de 
Direito (artigo 92 - incisos I, I1 ,111 do Decreto Lei no 2.848 de 07 de dezembro de 1940 - 
Código Penal Brasileiro); CERTIFICA, outrossim, que NADA CONSTA na presente data, 
com referência a Insolvência Civil (artigos 748 e seguintes da lei 5.869 de 11 de janeiro de 

1 
1973 - Código de Processo Civil Brasileiro); CERTIFICA, finalmente, que em nossos *, 
arquivos iniciados em 13 de março de 1974 NADA CONSTA na presente data, com z 
relação a Indisponibil idade de Bens ,  arrestos,  sequestros e outras determinações 
comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 3J 

I4 1 L.):)ERWANI.)O RR PTC! IS/A 5 FjI L..VA-C:PF E 820 985 ,, í I C 7 7 - b 8 t d  
/e J a n s i r ~ ~  Q r-c-r-$ar-ido e ver-ciacje e tinu Te, í2i.dade tlcs I;;;.iin 

Fjet~lr! dc? 3.bri.I. de D0j .s  M i l  e Dez. EL.~ O f i c i a l .  a5;sj-ria. P 

Fscrt-verr t:.e C:t:sn t.1-atarfu 
I 

L . .. 
. . .. . t 

.. ; .  
:i 

TaSOi item 1 R$ 30,OO 
Finalidade: COUCORRERCIA TabOl item 2 R$ 2,62 

T a b O l i t e a 8  R$ 8,06 
Ta501 i t e ~  9 R$ 3,Q2 
TabOl item 10 R9 3,02 

Ispresso por: UIO 
Et6oluaentos R$ rlb,72 

20% p l  Fundo Especial  Trib.  Juç t i ca  (Lei 32!7!27.05.F?): RS 5$34 URX49021 
5Z pl Fundo Esp, Defensoria: Pub. RJ ( i e i  4664/14,12,05): R3 2,33 IIII~~~I~~1~II~~~III~~~II~II~ I I I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  , -, - 
52 p /  Fundo E i p .  Procuradoria Pub, RJ (Lei lli113.03:ObI: R$ 2,33 
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Certidões Internet Página 1 de 1 

%% 

G3 
c3 

b. 

PODER JUDTCIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 2010.00436550 
j 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

HILDEBRANDO BIUTO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 820.985.497-68, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Rio de Janeiro. 

Observações: , I  -.,I 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Interiqet, com base na Portaria No RJ- 
PGD-2010/00022, publicada no DOERJ de 10/03/2010, página 3; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

? I 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

) Judiciária do Rio de Jmeiro (ih!tt~!:11qw~~~j;Frigov'.br); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a I 4  
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 05/05/2010 , as 15h3 lmin. 

Seção de Expediçgo dle Certidões 1 

Página Inicial I Refornar i Impressão de Certidão I ib~rnprimir 



~eniaao internet 

I 

I Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secrelaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA --r 
DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: HILDEBRANDO BRITO DA SILVA 
CPF: 820.985.497-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
n?lo constam pendencias em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto Ci Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao refere-se exclusivamente à situaçio do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, 
nao abrangendo as wntribuiç6es previdencihrias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

I 

A aceitação desta certidbo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos ! 
endereços <http:líwww.receita.fazenda.govVbr> ou <http:lhrvww.pgfn.fazenda.gov.br>. I r \\i, i 
Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 0210512007, 
Emitida às 12:58:54 do dia 26/02/2010 chora e data de Brasilia>. 
Válida ate 25/08/2010. 
Cddigo de controle da certidao: 7754.9846.9 9 C9.8892 

Certidão emitida gratuitamente. 



Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Página 1 de 2 

JUSVIÇA ELEITOML 
""BBUNAL SUPERIOR E L E I n M  

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: HILDEBMNDO BRITO DA SILVA 

Inscrição: 013155388353 Zona: 234 Seção: 47 

Município: 60011 - RIO DE JANEIRO UF: R1 
Data de Nascimento: 30/04/1964 Domiciliado desde:'18/09/1986 

Filiação: MARIA DO NASCIMENTO BRITO DA SILVA 
SEVERINO FERNANDES DA SILVA 

Certidão emitida as 15:29 de 05/05/2010 

Ci 

Res.-TSE no 21.82312004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao 
pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitibo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas 
as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento h 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação crimi f? al 
transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: MQ;-/&ww.kse:-¶.~~.?k Por meio do código 



( 16 - ALVARA PROVISORIO 

A P ~ S  A APRESENTAÇÃO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
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Termo de Abertura 

Contém o presente Livro mercantil 04 folhas eletronicamente numeradas 

de 001 a 004 e servirá de 91VRO BALANÇO DE ABERTURA" número 01, ano 

201 0, da empresa EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. 

Atividade: Radiodifusão 

com Sede no Rio de Janeiro - RJ a Rua Clarimundo de Melo, 277 - Parte - Encantado, 

CEP. 20.740-32.1 

Registrada na JUCERJA - Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro No 

CNPJ No 11.422.25710001-58 

Inscrição Municipal : ISENTO 

Inscrição Estadual: ISENTO 

Conforme legislação em vigor, declaramos que o presente 

totalmente escriturado. 

? .  . .  . 

.. .- 



- - -  

00 -20101042462 -7  23fev2010 11:36 
JUCERJA Guia: 30011 104250-4 
3320855144-9 Atos: 506 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA 

Cumprir a exigência no Junta )) Calculado: 103,OO Pago: 103,OO 
mesmo local da entrada. DNRC )) Calculado: 0,00 Pago: 0,00 
ULT. ARQ.: 33208551449 2311 212009 102 

_ ", ... I .  
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i 
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OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS 
-- . .  . .  ........-. 

Outras ObrigaçOes ( C/C Sócios ) 
- - - - .. .... . - . . . .  

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
. .- ~ -- 

CAPITAL SOCIAL 
... .... . . . . . . .  ....... - - 

.... - .- -. ........... ... .. .-... 

RESULTADO ACUMULADOS 
- .... ....... .. ..--...... 

Prejulzo Líquido do Período 

Responstivel JAdministrador) 

. . . . .  . . - - , . + - 

.. . ......... -9,. ,, <?. ,, ..., .,, ., ,..., .,.. ,%-, 





Temo de Encerramento 

Atividade: Radiodifusão 

com Sede no Rio de Janeiro - RJ a Rua Clarimundo de Melo, 277 - Parte - Encantado. 

33.2.085.5144-9 em 23/12/2009. 

CNPJ No 11.422.257/0001-58 

Inscrição Municipal : ISENTO 

Inscrição Estadual: ISENTO 

totalmente escriturado. 

Rio de Janeiro, 09 de Fevereiro de 2010. 

Hildebrando Brito da Silva 

. 



0 0 - 2 0 1 0 / 0 4 2 4 6 2 - 7  05abr2010 16:18 
JUCERJA Guia: 30011 104250-4 
33208551 44-9 Atos: 506 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA 

Cumprir a exigência no  Junta » Calculado: 103,OO Pago: 103,OO 
mesmo local da entrada. DNRC » Calculado: 0,00 Pago: 0,00 
ULT. ABG33208551449 23!12l@02102 - 
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I CERTIDAO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOS 07/04/2010 -> O81041201 O -N- 0011002 .a I 
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0 i RUA DO OUVIDOR, 63 - 2'ANDAR - CENTRO 
Oficial Titular: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos - 

2 1 CNPJ: 30.712.814/0001-10 - COD. SERVENTIA: 0725 
400016034005.597036 i 

j 0 OFICIAL DO 10 OF~CIO DO REGISTRO DE DISTRIBUI~ÃO ~4~ CIDADE DO RIO D 
! JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEAD 
I 

C E R T F 
TARiA DE SEGURANÇA NA COR LARANJA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA; 

- 

ornecido pelo Requerente. 
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1 -  073348- L 
i t CERTIDÃO DE REGISTRO DE FEITOS AJUIZADOS 07/04/201 O -> 08/04/201 O -N- 0021002 
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RUA DO OUVIDOR, 63 - 2'ANDAR - CENTRO - 
Oficial Titular: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos ' 

CNPJ: 30.712.81410001~10 - C ~ D .  SERVENTIA: 0725 
40001 6034005.597037 

TARJAOE BEGURANÇANACOR LARWJA 
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CENTRAL DE CERTIDÕES - ALMIRANTE BARROSO, 9ò'- 2' A 
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O OFICIAL TITULAR DO 2" OF~CIO DO REGISTRO 
DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL D 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESIGNADO .MA FORMA DA LEI. 

L, 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DA FE QUE, revendo em seu poder e 
Serviço os livros elou assentados das distribuições em curso ou andamento relativo a: 

fi - !ndisponibiIidade de Bens, brrestos, Sequestios e outras de te r~ ina ioes  co~unicadas pela Correqed~ria Geral de 
Justica; 

E - Resciso~ias;  
C - Falencias, Concordatas, Reiupera~ae; Judiciais E d e ~ a i s  aroes e precatorias diçtribuidai as  varas c o ~  çorpetencia 

Empresariais; 
n - Separacoes, Divorcias, Aliaentos e otitras acoes E precatorias distribuidas a5 varas c o ~  coepetencia de Faei l ia ;  
E - ACGI?S 8cidefltarias; 
F - Retificacoes, Averbacoes e outras acoes e precatorias dis t r ibuidas as varas cos co~petencia ea Registros Publicas; 
G - R~iiidas cautelares [Arrestos, Sequestras, Buscas e Apreensoes, notificacoes e outros) distribuidas as varas iam 

coapetencia Civeis; 
H - Ordinarias, Suinarias, Hespe~os, Ccnsignatorias, Execucaes e outras acúes e precatorias distribuidas as varas co% 

ioapeteficia Civeiç; 
I - Acaes e precatarias de cospetencia das Varas Regionais; 
J - Inventarios, testaientos, arrolamentos, arrecada~oes, ad%ini?itra~oes provisoiias, tutelas, interdirúes, cur:teiar, 

deciaracrsrs de ausencia e outras acoes e precatorias distribuidas as  varas coa cosipetencia eei Orfios e Suc~ssises; 
K - Acoes e Precatarias de coapetencia dos Juizadas Especiais Civeis; 
L - #coes distribuidas as Varas de Infancia, da juventude e do idoso, ~encionadas no paragrafo p r i ~ e i r o  e terceiro do 

artigo 33 desta Consúlidiuao! desde: 
;:I[.J g,'~.l~i::i :()I;: ,!+x$l4 11: I,,. I)/;; pl :i: I,,, b.l[:){) i;::[:;[3+:r[:)$3 f,J[:]l8Jl;;:bl'rC: &'Is;;: i;ji,,)(?l'~'l:;;() DE: (!l:(.:ic< :i: !,., r)i: 
L-. F;:: I)[,%. (0n j . /C i&/1~39r :>  a t e  04/04/2i:i10 j crta!.e ( 5 )  $ NfiDn CCINSTA iIci::c~i?,tt-'a o i 5 

1.i (3 (rl G! ss ;J (:i $;;, ;i #( ;# :{{fi<;{{}K :%{ ;% x{ $x< # j (  $:$ #:{($$< &$ $; # fi{:({$; x< ;{<j{$<:${ $4< >#:4< >% :$( ${ :# !# >i< >##< >$:>{< >{;:* $ :{< $<$ $:Ni 2~ y&?K .' ... <;, ... .... 
...... 

I 
ll:? I ~ I !~~  !;::::*o g::;$; /{;i;;:: !!;;;i; ,$!!vM :I~::II 11;;3: 11::;2; :!l:Ja ::]i:: jl::::b :il:::,t ::li:: li::" fl.-ji !!i!!;: li!:!!l, li::::# il:::::: li::::ll [bg.ll q:E:l! l!...,ll ::E.. !!::::i. I! t!!:$ !!,,,,.. " ' ! i ' -  1 

u!t!!i, ,-..., ;;lpi -...,,. ;:,I&: -,,... i;!b;: -..,... ....-. ::ljp: ..-..., :;t ..,. .- . : i í  ..-.. 1,;: :;qh: -.....* ;:aiit .*-.e- :>lg: ....a... :FM: +o**.-* ~111~;: :ifg~;: :1111:: -.-.-.* :;ijl~. ::I/!!:: I 
I ..v .I I 

! .i .i (4<,. a,., ;:. .... . 
!, cti.ca :i. :i.-? :i. (::a cai:) :: ... . . ,:..::;<:.,.i /.<)OO:I. 9f3 ( i::r:)i.i-i:(:) triiie ii.eI:ll.ii?ir':i. (1 t:i ) . I 

i 
1 ;  1: " , s 0@/()4,,(';:1(5 :I1 !, , ' I:?:[ C1 f)E: JAf.{l;;: :i: ,, I';I::)Mb\l:;'ç Y)fJ :i: ' ~ I ' I % \  ... o.o 

li;::;, t1::i. 8 :::: 
I[;;;:: fl,,.,j !!li i!::;$: jf;X;:: i];:?;!; ::i/:: !:;;:i; "'Ir lf?4: $!!!k :I~:;II 11::~~ jl:G$ *!!!!if ! l i ;  ![:!:i; ::I[:: bt.ii il:M:[l ,," l:(lic] :I. \j.fjj(;?r) 'i:<):?, I?$ I""' .,IG xI....b I 
Dig.: Tabl,Rto 22,5812 2,62/7 B,06/9 3,9216E 3,02 FETJ 7,81  FundPerj I,9b FunPerj 1,96 i 

\ I 
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CENTRAL DE CERTIDÕES - AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2" 
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o OFICIAL TITULAR DO 20 OFICIO DO REGISTRO 
DISTMBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESIGNADO NA FORMA DA 

i 

1 ."-- 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e 
Servipo os livros elou assentados das distribuições em curso ou andamento relativo a: Ei' 

J 
f i  - I~disponihilidades de Bens, Arrestos, Sequestras e outras dekerainaíoos conunicadas pela Corregedoria Geral da I ;E 

iustica; j il: 
- Acoes Penais e outros procediwentos de coepetencia originaria da ?a, instancia; m -  

1 '" 
j Inpueriios P~liciais, Flagrantes e outnlr procediientos invertigatorios distribuidor ar Varas Criminais; . OZ! 2.5 

u - Acoes Penais Publicas e Privadas, outros procedieentos e precatorias ia; Varas Criminais; 52; 
$ 0  

is - Rilitares, Flaoranteç, Acoes Penais e Precatorias de coapetencia das Auditorias da Justica 0 3  0% 
ã Z  
m F  

nais, !nqueritos Policiais, Flagrantes, Precatorias e outros procedimentos de iaqietencia das Varzs Regio- Qrn 
Y 2 
g 3  

- Rroes Penais, lnqueritas Policiais, Flagrantes, Precataria; e outros procediweiitus de co~petencia.dos Juizados ts- 1 z f  
30 
E "  H - &coes Penais, inqueritos Policiais, Flagrantes, Precatarias e outros procedise~tos de cúwpetenria dos duizado; da wSI c õ  

Viclencia Do~eitica e Farniliar contra a Flulher, desd~: $ 

L,. E DEZ (;:r4/04./2,99f; a t e  04/Q4/20lc:i) Llebe(s:,St NADA C(JIVSTA #ccsnlz'r-a a i ~ %  
1 i i c : ~ m e  ) (:ie ;; $$%>lt~l'k:d<$$$<>'&f $ * ~ i ( ~ ~ $ ~ : ~ ~ > f c : ~ r ( c ~ $ ~ ~ ~ > l t ~ ~ ~ ~ & ~ > ) i $ : # > I { t ~ { ~ > ) < : $ ~ < ~ ~ ? : < ~ : ~ ~ ~ < ~ ~ i i k ~ ~ : ~ i ~ i r f c ~ # ~ ~ ~ f i . I C : : ~ ~  

]l:-Jl r;::: f!,.:;z! i,!!!!l, :11:::i, ::f/:: #::- :j1;1, :]i:: /{:::r {l.*.jl :E:;;; @!:!i, 1 
# .* .,,. .. :;IIP:: ........ Q,i: ...,.... ::;E ........ :i,l!l;: ........ ........::,Q,;: #..,.... :;,#r: ........ ........ ::1f11:: S....... ::,!R: 

., ,,j....,,.- +.i ,: .'a 

!i \.!.;I. :i. :i..f;:i, [::.:;I. (::;;t.(:j ;; . , , . .. L:.,&.:, ,.I /()()():I, y.i$ij ( [::c:ir~'fU IV~C? IK?(:~I.J.C.: i* 5, t:lt:t 1 
i j i :  1 :  ()(3f04 ,i?() 1.0 !, 1:;: :[(:I ]:)I::: ;,'ifi,f%]l::: j: i:i!(:l i:;[:)pii:,l:<[::$:) :L>&) c;$?!!:' :i: 'l'i!i!,.. ,, 
.,,.. . !!L:,. ,l,,Jl !i::?! 11;;;;:: li::;;! ::/j:: !!:;i;!; -.ll"* !I:::$! *!!!I, :i]:-Jl !!::::i1 i::;$: 
Cet-tidaú extraidz de acordo toa o Art$ 202 da Lei 7210184 e avisa 44193 da Corregedoria Serai da Justica 
diga: iab1,lto 14,50/2 2,6217 B,Obi? 3,0216E 3,02 FETJ 6,24 FundPerj i , 5 b  FiJnPe~j 1,56 





3Wfício do Registro de  ~1stb-i b u l ~ l o  r \  

RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 - 11 2" ANDAR - CEP 2BOl i -800 
CENTRAL DE CERTIDÕES -AV. ALMIRANTE BARROSO. (DO - 2' ANDAR 

O REGISTRADOR DO 3" OFÍCIO DO REGISTRO 
DISTRIBUIÇA"~ DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO lUO DE 

C E R T I F I C A  D A  P E ,  
/ 

. . L 
ao verificar 6s livros dou assentamentos de seu Oficio, relativos ao período requerido, no que 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: 

a )  Indisponibilfdade fe E,-, Rrretecj, Squ&tras e outras deterarina;8es cowunicadas pela Corregedoria Geral da J u ~ t i ç a ;  
h )  ReçcisBrias; 
C )  Fa!?ncias, t~ncotltat&~ Recqprar;BPs. Judiciais a dtieais ac;Lç e precatbria~ distribuidas 4s varas coa! caayct8ncis 
Espresarial 1 
d l  Separações, DiN~ciw, Blliateribs e witras 5ç&5 e precatbrias distribuídas As varas com coapettn~ia de Faeilia; 
e) bl48es AcidenkAtias; 
f I i;etificaq%s,, A m b a ç ~ a  P wtrag a~Oes e preratbrias distribuidas 4s varas com cowgeti?ncia ea Registros PdP,licas; 
y ) Hedidas Calitalaes fArrstw, %questros, Btistas e Ilpreenshi, # ~ t  if iia~ões, e tc. ) distribuidas As varas ç ~ s  cofapetên- 
ciz Ciuel; 
h l  Ordifidrias, &&rias, ~ e s ~ e j a í ,  Cctnsignatbrias, Execuções e mt ras  a ~ õ ~ s  e preçatbrias distribuídas as varas coa coa- 
pst8wcia Cível 1 
i )  AçSes e Precattrias de coipettncia das Varas Regimais (bispo Brande e Rarra da Tijuca); 
j)  fnventdri~s, t e s t amtos ,  arrolaiientaç, arrecadag8esr adrrinistrayões provisbrias, tutelas, interdi~ões,  cuiretelas, 
Qeclaraçges. d~ aus6rúia P outras ayiie.5 e precatbrias distribuídas As varas coa coapetãricla ec, drf3os r Sucessiicis; 
R )  d ç l e ~  e precatbriaç ds coapetlncia dos Juizados Especiais Cireis; I 

I 

1) Ações d i s t r ik idas  As Varas da Infancia, da Juventude e do Idoso wnciúfiadas no 5 lE e 30 da artiga 33 da Cnnsclids- 
çSa #eraativa da C6d, dssde.. , . . . . . . . . . . . . . , . . , .. . . . . , . , . . . , . , . . . , . . . . . , , . . . . . . . . . . . . . . . , , . . . . . . , . . , , . . . . . . . . . , , , , , , , , , , , , \ 

TRINTA E LIM DE MARSO DE IJIVI IYilt. E NOVECENTOS E NOVFN'IA a t e  TRINTA F I.iR DE: 
MARQO DE DOIS MIL E DEZ (31/03/1.790 a t e  31/03/2060) . . . . . y . r . . . . . i o r . r . a  

deles t t t MbDb CONSTA t % $ contra n nome de: n.O..n.ml * w l . n . n l O n n " "  

E:,MI"RES& DE R/iIDIQDIFUS&Q CQNQIJ1ISTA LTDA,  LIA l i. +.i cacaa s IdblF'J .I 1 "4.22 = 2!?7/C)9 
01-59 ( c o n f t ~ r m e  requerido) . . . . e . . 2 . . . , . . . . . . . i l i l . L . L C . I I > I . 1 > . 1 < L L L . . . u ~ ~ ~ s ~ ~  

F.iiiE.tj.da em: c37/t34/2810 Ri.(:, de Janeiua, RJ. OB5i Uemaj:~ ueqi..!isit.os o b r i g a  
tbrias prewfstas na Lei 1 1 , 9 7 1 / O P 3  N/C m n n . n m n n n n n u n n n n n n . n n r . m m " ~ m . s m s ~ m =  

EUS REGISTRADGK3, A ASSINO. ... z ~ ~ r ~ r * ~ z r i ~ r r u . m ~ m m . . ~ w a m I I r ~ m ~ ~ . ~ w ~ w m m e ~ m  

3O Oficia do Registro de DííMMitáb 
1 ircia Helena ~mvalho de Andrade s) 
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Final. i d a d e  declarada COM~OFCRBNCIA i' 1.. ICl-i'Alj2iO 

3WOf ício do Registro de '~istribuição~ > ,  

RUA DA ASSEMBLÉIA, 58 - 12O ANDAR - CEP 2001 1-000 
CENTRAL DE CERTID~ES -AV. ALMIRANTE BARROSO, 90 - 2OANDAR 5 

O REGISTRADOR DO 3" OFICIO 
D~STRIBUI(=.Q DA CIDADE E COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO 

1 

C E R T I F I C A  E D Á  F É ,  
L 

ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Oficio, relativos ao período requerido, no que 
concerne aos assuntos abaixo discriminados: 

a i  Indispanibilidade de Bens, k e s t 6 5 ,  Sequestfoa e autras deterainaçSes caisunicarias pela Correg~o'oria Geral da Justiça; 
b l  /@e5 Penais e outrof pracdinrnltas de co@petl~cia oriqindria da 25 Instância; 
C )  Iaqubri tu$ Pciiicioi%, FIagranteb e outros pr~eediirrrnto~ ihvtstigatbrios distribuidos As Varas Crimirrzis; 
d i  AçZes Peiiais PBbtirras e Privadas, ciitros procedipentos e prerafdrias das Varas Criminaisp 
e )  InqiiBrit?~ Pu'f i t iãis#i l i tares,  Flagrantes, A;Ces Penais e preratbrias de compettincia das Auditor!as d3 Justiça Ffilitar; 
f )  C\$"ae'j Penais, 1~qo4rifrt?1 P~liciais, Flagrantes, Precatbrias e o ~ t r o s  procediirientos das Vaiai; R-rgionais (Cafipo Grande); 
gi R{Ses Penais, InquBritas Puil~iais, Flagrantes, PrecatSrias e outros pracetliaen tos dç cúsipe toncia dos duizadùs Especi- 
ais Iriainais; 
h )  AçDe:. Penaisp laiplirites Policiais,  F l  aqrantes, Precatbrias e outros procediaen tos de colaget8ncia do5 Jitizabos da Vio- .................................................................... lência Wbstica e Failiar coritrr a #ilher, desde., 
'T'HXWTA E LJM DE! MAF;CO E)€ 1JPl MIL. E IdOVECENTOS E NGI'JENT'A ate TRINTA E UM EE 
MARFTJ DE DGXS MIi- E DEZ (3j./(531'1,990 :31./Q5/201.0) ~ . ~ . p . . . . v . ~ v ~ m . w v . .  

 dele^- t t t NADA CONSTA U X t contra a nome de: ........................ 
EMPRERA DE RADIODIFUSAO COPZQWISTA LTDFI, qi-ia ll.Q:ir:arac.i... i : c  r'=Nc'J 11,422,397/C!17 
O l - - 5 R  ( c ~ n f o r m e  requerido) ...................................,....V.... 
E m i  t i i-fa c~n: Ci'7/Cixi./l;zO10 R í . 0  de 3anei t * ~ ,  R3 . ClBS: D e m a  ic, r e q u i , . s i  tnc, nbrigt3 
i:&rin5 p r e v i ~ t f i ~ s  na Lei 1.1. .471/09i N/C ....................................... ............................................. EIJ, REGISTRAD13R9 A ASSINO. 

EMOLL1ME:NIOS R% 31,22 [Tab i ,  Atos S í R B  .14,50), 2!Rb 2,6?? ! ,  8 ( A $  8,(:?6j, 9 
(R% Z3,ú2) ,  iO(F:$ 3 , @ 2 ) J ,  FETJ(RrP 6,241, FI.INTSPERJ(R';F, % , S h ) ,  FLlNF'ERJ(R$ 1, .............................................. 5 h ) ;  valor .total KS 40,58 \. 

C e r  





V 

W ~ f í c i o  do .Regis+;o de Distribuis6 
c R u a  d o  C a r m o ,  8 - 3 O  a n d a r  

V 
Hermes Valverde da Cunha Vuconcclios Biiho Hermes Vaiverde da Cunha Vltconcello~ Nato Carlos Hcnnque de Aquino Americo dos Rn's 

T i t u l a r  S u b s t i t u t o  d o  T i t u l a r  E s c r e v e n t e  S u b s t i t u t o  * - - - I  i 
C 

O OPICiAJ., DO 4 O  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÁO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, P 
CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 

MARCELA 

( 0 

08/ 4IJO10 
com rePerencia aos ntos abaixo mencionados, Á FÉ QUE, revendo em seu poder e Ofício os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
I iNDISPONiBILDA.DE DE BENS, ARRESTOS, S E Q ~ S T R O S  e outras determinações comunicadas pela Corregedona G 
I1 RESCIS~RIAS e outras ações de competência originária da 2a Instância; 
111 FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e outras ações e precatbnas de competência das VARAS E 
N SEPARAÇÕES, DN~RCIOS, ALIhENTOS e outras açóes e precatbnas de competências das Varas de Familia; 
V AÇÕES A C I D E N T ~ A S  de competência das Varas Civeis; 
VI RETFICAÇÕES, AVERBAÇOES DE REGISTROS P ~ L I C O S  e outras ações e precatbnas de competência da Vara de Re 
VI1 MEDIDAS CAUTELARES (ARRESTOS, SEQÜESTROS, BUSCAS E APREENsÕEs, NOTIFICAÇOES, ETC.) de competência das 
VI11 oRDINÁRIAs, sUMAR~SSIMAS, DESPEJOS, CONSIGNAT~RIAS, RENOVAT~RIAS, EXECUÇOES e outras ações e precatbrias 

IX Ações e precatorias de competência das Varas Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 
X Feitos orfanol6gicos de competência das Varas Cíveis das Regionais do Méier, Santa Cruz e Ilha do Governador; 
XI AçOes e precatbrias de competência dos juizados Especiais Civeis afetos a este Oficio; 
XII Ações distribuídas As Varas daInfância e da juventude mencionadas na Resolução no 221008 da C.G.J, desde: 

TRINTA E UM DE MARCO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA wrxxxxxxxxxxxxxxx ate 
TRINTA E UM DE MARCO DE DOIS MIL E DEZ x x x x x x x x x x x w u r x x x x ~ ~ ~ x ~ x x x  
que dele (s) NADA CONSTA contra o (s) nome ( s )  de 
EMPRESA DE RADIODXFUSAO CONQUISTA LTDA ~ x x x ~ u u c x x x x x x x  
CNPJ:11.422.257/0001-58////////////////////////////////////////////*/// 
REQUERIDA E EMITIDA EM: 07/04/2010,~10 DE JANEIRO.//////////////////// 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO./////////////////////// 
PORT. N* 219 de 30 de dezembro de 2009: (Tab. 01-Ato 01) R$:22,50 
(Tab. 01-Ato 02) R$:2,62 (Tab. 01-Ato 08) R$:8,06 (Tab. 01-Ato 09) 
R$:3,02 (Tab. OlV-Ato 10) R$:3,02 ( F.E.T.J.) :R$:7,84 (FUNDPERJ) 
R$ : 1/96 (FUNPERJ) R$: 1/96 > Total R$ : 5 0 , 9 8 / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  

EU, OFICIAL A ASSINO. 
94 n 





b 
0 

I 

h 

h 

E 

I 

UI WQVÉR~TOS POLICMS, FLAGWW~SS e outros procedunentos investigatbnos d~stnbuídos is VAMS CRamcAis; 
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I 

V LNQ~RITOS POLICIAS - MLKARES, FLAGRAN'Es, AÇ~ES PENAIS E PRECAT~RIAS de campetência dasiluditonas da Jushqa Militar, 

TRINTA E UM DE MARCO DE MIL NOVECENTOS 
TRINTA E UM DE MARCO DE DOIS MIL E DEZ 

XXXXXXXXXXXXX EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA .LTDA 
CNPJ: 1 1 . 4 2 2 . 2 5 7 / 0 0 0 1 - ~ 8 / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
REQUERIDA E EMITIDA EM: 07/04/2010~RIO DE J ~ E I R o . / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  f 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO.//////////////~//~~~/~~ 

O, m 

PORT. N* 219 de 30 de dezembro de 2009: (Tab. 01-Ato 01) ~$:14.50 
(Tab. 01-Ato 02) R$:2,62 (Tab. 01-Ato 08) R$:8,06 (~ab. 01-A~O 09) 
R$:3,02 (Tab. 01-Ato 10) R$:3.02 ( F.E.T.J.):R$:~,~~ IFUNDPERJ) 
R$: 1. 56 (FUNPERJ) R$:1,56 > Total ~ $ : 4 0 , 5 8 / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / /  

EU, OFICIAL A ASSINO. 
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O OFICIAL DO 40 OPÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUI@ DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, 
CAPITAT. DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMADA LEI, 

MARCELA Folha: 0 0 0 0 0 0 0 'F 10:30:11 ( O 
0 8 1  4/,20$0 

com re f erencia aos assuntos abaixo mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e Ofício 0s 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
I NDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQaSTROS e outras determinações c o r n w w h  pela Corregedona Geral da Jusiiça; 
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E AÇÕES PENMS e outros de competênc~a originária da21 MSTÂNCIA; 
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ESTADO DO R ODE JANE 
2 O  OFÍCIO DE REGISTRO DE INTERDIÇÕES E TUTELAS 

SUBSTITUTOS: ROBSON CARVALHO FILGUEIRAS 
NEUSA DHSOUZA FARIA 

ME DA GLORIA MARTINÇ DE CARVALHO, Oficial Titubr do Segundo Oficio do 
Registro de Interdições e Tutelas da Cidade do Rio de Janeirq, Estado do Rio de Janeiro. 

CERTIFICA que revendo os livros competentes da capacidade jurídica sob a guarda deste 
serviço, desde a instalação do mesmo em vinte s seis de abril de mil novecentos e vinte 
nove, NADA CONSTA na presente data, com referência as interdições previstas nos 
artigos 1.767 e 1.779 do Código Civil Brasileiro; CERTIFICA, ainda, que revendo os 
mesmos livros sob a guarda deste serviço, desde a Pnstalação do mesmo, NADA CONSTA 
na presente data, com referência a A u s ê n ~ i a ,  artigo 22 do Código Civil Brasileiro; 
CERTIFICA, mais, que NADA CONSTA na presente data, com referência as Interdições 
Comerciais (Decreto Lei no 7.661, de, 21 de junho de 1945 e a atual Lei no 11.101/2005 - 
artigo no 99 - de 09 de fevereiro de 2005); CERTIFICA também, que observados os 
últimos 20 anos, NADA CONSTA na presente data, co referência as Interdições de 
Direito (artigo 92 - incisos I, Ii ,111 do Decreto Lei no 2.8 8 de 07 de dezembro de 1940 - r Código Penal Brasileiro); CERTIFICA, outrossim, que NADA CON$TA na presente data, 
com referência a Insolvência Civil (artigos 748 e seguintes da lei 5.869 de 11 de janeiro de 
1973 - Código de Processo Civil Brasileiro); CERTIFICA, finalmente, que em nossos 
arquivos iniciados em 13 de março de 1974 NADA CONSTA. na presente data, com 
relação a Indisponibilidade de  Bens,  arrestos, sequestros e outras determinações 
comunicadas pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, CONTRA O NOME: 
EMPRESA DE RUDIODIFUSAO CONQUISTA hTD~-CNPJ:ll.422.S57/C)C)~:).l-5~%~ 

Jarieir» O re fe r ida  e verdade e dou fe .  Cidade dt:~ & i a  P 

Se te  de a b r i l  de Dais Mil. e Dez, Eu Oíiciql a s s i n o .  
n 
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Tãbbl Iteei I R5 30,00 
Fina! idade: COMCORREMCII TabOl i t e ~  2 R I  2,62 

i TaMi i k e ~  B R$ 8,Ob 
1% TabOi i t e ~  9 R9 3,02 

TabOl i tew 10 R$ 3,02 
Iffipressu por: DIO 

Eeoluaen tos R9 46,72 
20% D/  Fundo Especial Tr ib ,  justica ( L e i  3217127.05.99): R$ 9,34 
SY,i,âi'@nrJ~ fsp; Defensoria, Pub. R3 (Lei 4bb4i14.12.051: RJ 2,33 URX49020 
e p! '%ndq.~€çp. Procuradoria Pub. RJ (Lei 111/13.03,06): R 4  2,33 
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TALAO NQ 

73348/2010 C 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

o Doutor Antonio Carlos Leite Penteado, 

que revendo os registros das distribuições de 
catas, notas promissórias, letras de câmbio, ch 

-e----- ------- 

da Aasmb%s, $8 Salas 220i 1 22 

EMOLUHENTnS 

Grav Eletro. 

EMOLUMENTOS 
F.E.T.S 2(:)% 

FUNB.ERJ+FUNF-'ERJ 10% 
TOTAL DO ATO 

sac8setimo.com.b 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

- Comprovante de Inscriçsío e de Situaçgo Cadastral 

Contribuinte, 

Confira OS dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverg&ncial providencie junto ii 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R CLARIMUNDO DE MELO, 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
23/12/2009 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL s 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

A RFR agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidad 
Atualize sua página 

h t t p : l l w w w . r e c e i t a . f a z e n d a , g o v . b r / P e s s o ~ . a s p  5/5 



Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE D~BITOS RELATIVOS AS CONTRIBUI(;&S PREVIDENCIARIAS E 

AS DE TERCEIROS 
. -. . A , .  

No 000372010-1 7300257 
Nome: EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA 
CNPJ: 1 1.422.25710001-58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima ideritificado que 
vierem a ser apuradas, 6 certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da UniGo 
(DAU). 

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
)filiais, refere-se exclusivamente as contribuilções previdencidrias e às 
contribuiçbes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidiio Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certid%o e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferbncia de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresbrio, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
chitp:/lwww.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFW no 01, de 20 
de janeiro de 201 0. 

Emitida em 01/03/2010. 
Válida ate 28/08/2010. 

CertidBo emitida gratuitamente. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 11422257/0001-58, 11422257/0001-58 

Razão Social: BvVTE~A DE RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA 

Endereço: R CLARIMUNDO DE MEL0 277 PARTE / ENCANTADO / RIO DE 
JANEIRO / R1 / 20740-321 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/05/2010 a 29/06/2010 

Certificação Número: 2010053111094861668671 . 

Informação obtida em 31/05/2010, às 11:09:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

I 
CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA LTDA 
CNPJ: 11.422.25710001 -58 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

) 
A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 19:40:28 do dia 07/05/2010 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0311 11201 0. 
Código de controle da certidão: 4D63.2636.97DE.233C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certidões Internet Página 1 de 1 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIANA DO RIO DE JANEIRO 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

No da Certidão 201 0.00436597 

1 CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

EMPRESA DE RADIODIPUSÃO CONQUISTA LTDA, ou vinculado ao 
CNPJ: 11.422.25710001-58, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1" Grau no Rio de Janeiro. 
i''-', 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No RJ- 
PGD-20 10/00022, publicada no DOERJ de 10/03/2010, página 3; 
b) a informação do No do CPFICNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

i Judiciária do Rio de Janeiro (11~p:I lm.i f r j .g~xb~);  
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro - RJ, 05/05/2010 , às 15h36min. \ 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retornar à I 

- 

http://procweb.j frj .jus. br/certidao/result-cercneg .asp 



PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS "62481201 O 

RUA CLARIMUNDO DE MEL0 277 

PIEDADE R18 DE JANEIRO 20740-321 RJ 

11.422.257/0001-58 NOVA: 466 186-9 

CERTIDÃO DE NAO CONTRIBUINTE DO IMPOSTO SOBRE SERVZÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
Modelo 4 

CERTIFICO que, até a presente data, em retacão à pessoa jurídica acima identificada, não há débito 

apurado de Imposto sobre Serviqos de Qualquer Natureza. Fica, entretanto, assegurado ao Município 

Rio de Janeiro, 25 de FEVEREIRO de 2010 HORA:15:11 

no endereço http:llwww.rio.rj.gov.br/smf 





Governo do Estado Rio de Janeiro Impressão: 09/02/2010 - 10: 55: 
Secretaria de Estado de Fazenda 
Superintendência de Arrecadação 

1 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL No "1-201 010004995-9 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

I CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com a&,informações registradas nos 

I Sistemas Corporativos da Secretaria de ~stado de ~azenda:! Rue, até a presente data. I 1 NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima I 
1 identificado. ressalvado o direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de soa I 

. . .  

, .  . , , .  

, I ..I 

Nome: DILMA CARDOSO FERNANDES DE NOVAIS , 

Averificação de débitos e efetuada pelo CNPJ do requerente, abrárigendo sha reiularídade fiscal e d6 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contriduintes do ICMS: , 

ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NA0 INSCRITO - 
estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação deverá 
ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 (www.sefaz.rj.gov.br). 

I- . I 
Modelo aprovado pela Re'solução .SER no 31 012006. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

r 

ATA DE RIEUNIÁO No 272/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

SERVIÇO: FM - CANAL: 207 - CLASSE: C - GRU 

PREÇO MÍNIMO: R$93.468,95 

Em 18 de junho de 201 0, sexta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas 
Machado e José Adilson Bezerra Torquato, (ausente justificadamente o Presidente Alvimar 
Bertrand D. G. de Macedo), com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção 
"3", Número 30, Página 155, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença do(s) representante(s) da(s) licitante(s) ou do(s) seu(s) procurador(es) legalmente 

i constituído(s), que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 
08h00 (oito horas) às 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) 
Convocação das licitmtes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de 
presença, qual seja: 1 - EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., CNPJ no 
11422257/0001-58. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão 
e pelo(s) representante(s) da(s) Proponente(s), ou seu(s) pro curador(es) legalmente 
constituído(s). (4) Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das 
licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos 

-. membros da Comissão e pelo(s) representante(s) da(s) Proponente(s), ou seu(s) procuradore(s) 
legalmente constituído(s), sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., (83 páginas). (5) Os envelopes 

Domen%bntend~ as propostas, uma vez nibncadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock 
. Jc de números 4591542 (Propostas Técnicas) e 4581967 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no 

malote de cor verde tipo snapseal sob o no 0005100, e mantidos sob a guarda da Comissão 
Especial de Licitação. (6) Foi comunicado ao(s) proponente(s) que os documentos de habilitação 
rubricados nesta sessão serão escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados 
em 02 (dois) dias úteis, sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise 

I 

Ata de Reuiiião n" 27212010 de 18/06/10 - Coiic. 11" 03412010 - CELIMC - Página 1 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAGÓEÇ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

por parte da Comissão Especial de Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Vice 
Presidente franqueou aos concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualque 1 
manifestação, nada sendo requerido. Nada mais havendo a acrescentar, o Vice-presidente deu 
por encerrada a presente sessão As 09h15 (dez horas e quinze minutos), sendo lavrada a presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos 
representantes das licitantes, ou por seus procuradores legalmente constituídos. 

AUSENTE 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente 

ED 

Representantes ou Procuradores 

CNPJ no 11 225710001-58 ? 

Ata de Reuiiião 11" 27212010 de 18/06/10 - Coiic. 11" 034/2010 - CELIMC - Página 2 de 2 



STÉRIO DAS co 
~ M I s s Ã O  ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

OPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREGO. 

TA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 18/06/2010 

LOCALIDADE(S): ALTO DO RODRIGUES - RN 

RAZÃO SOCIAL DA REPRESENTANTE 
PROPONENTE E CNPJ: E TELEFONE 





PROCESSO : 53000 03109812010-93 

LICITANTE : EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTRA LTDA. 

CONCORRÊNCIA : 03412010-CEL 1 MC 

LOCALIDADE : ALTO RODRIGUES-RN 

- - 

Item I Descricão 
4.1 I Pessoa jurídica constituída sob as leis 

brasileiras. 
4.1 Com sede e administracão no País. 
4.1 Com pelo menos 70% do capital total e do 

capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n." 10.61012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). 

44712007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

5.1.1 Ato co,astitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 

I devidamente registrado na repartição 
competente. 

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 

I tipo de  ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SIA). 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. 

5.1.1.2 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
a~licado somentda Fundacões). 
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Pág. 

- 

50 
5 1 
67 

701 
73 

6 8 

Prej. 

X 

X 
- 
- 

- 

X 

- 

X 

Obs. 

- 

- 

- 

Não 

- 
- 

- 

- 

Sim 

- 

- 

X 
X 

X 

- 

X 

- 

Item 
5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

Descrição 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2' da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). 
Declaração conforme Anexo I. 
Declaração conforme Anexo 11. 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). 

Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1 % do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida,por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 



Página 3 de 5 

Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 "b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

Pág. 
7 51 
761 
7 81 
80 

86 
87 

88 

Obs. 

- 
- 

- 

- 

5.4 "d" 

5.4 "d" 

Descrição 
Apresentação de certidão negativa de 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. 
Prova de inscrição no CNPJ 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

Sim 

X 
X 

X 
X 

X 

X 

X 

Não 

- 

- 

- 
- 

89 

- - 

92 

- - 

9 1 

- - 

Prej. 



DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO HILDEBRANDO BRITO DA 
SILVA (DIRIGENTE) 

Item 
5.1.2 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 

Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subi<em 5.1.5.1. 

Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edita1 conterem mencão oositiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais.. p, 

\ 

Sim 

X 
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Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação I 
que considere a proponente EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. 
como HABILITADA para a Concorrência no 03412010-CEL /MC 

4 . -  

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÁO DE 
DOCUMENTAÇ 
em ata própria a de 
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ATA DE REUNIÃO No 28612010 / 

Em 22 de junho de 2010, às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco minutos), na sala de 
reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede . 
do Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 
432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar B ertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 

1 resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento .das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 



NY20, sexta-feira, 25 de junho de 2010 Diário Oficial da União - s e g o  3 /SSN 1677-7069 

Os auto(s) do(s) processo(s) estarão disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li- ANEXO 11 
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, BrosilidDF, os eventuais recursos devefio ser protocalizados no Concoi~êncin n' 33/2010-CEUMC, Localidade de Juazeiro do NorteICE 
Protocolo Geral deste Ministério, sendo que a contagem do prazo de cinco dias Úteis terá inicio a partir 
do piimeiro dia Útil seguinte A presente publicação, a teor do $5', do art. 109 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Brasilia - DF, 24 de junho de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÉDO 

I~residi'iic da Comissão 

ANEXO I 

ANEXO 111 

CoiicarrSncia 11' 34l2010-CEUMC, Localidade de Alto do RodriguesIRN 

P r o v m n l i  i sewi~o l li' do Pioicrro I R<riilirda 
Emiirclr dc Rrdiadifaio Conquirln L ld r  I Fbl I 11000.OllOURll0 I HABILITADA 

A Cornir,:io 8s ccid dc l.ie~t~c3o por nieio 03 I'an,iil hlC 11' 432, dc 24 de julno de 2009, 
p"blicadn no DOU dc 2?07;2009, e suls nitcm(üo. cin conformidide r o n ~  oEdit?l dc Liciracbo. ioni, 
publico O(%) rcsulr=do(s) d l  anilisc d i  docunisiiinç30 da(s) propoiieiiii(ç) idcntificad.t(s) no(s) coii- 

A Comissão Especial de Licitação, por meio da Portaria MC no 432, de 24 de juiho de 2009, ) publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, eni confoimidade com o Edital de Licitação, toma 
público o(s) resultndo(s) da análise da documentação da(s) proponente(s) identificadn(s) nn(s) con- 
corrêncin(s) constante(s) do(s) aiiexo(s). 

Os autos dos processos, em atenção ao subitem 10.6 do Edital, estarão disponiveis para 
obtenção de vistas de 28 de junho a 02 de julho de 2010, na Comissão Especial de Licitação, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja -sala 110, Ed. Sede, BrasilirdDE 

Os eventuais recursos deverão ser protocoiizadon no Protocolo Genl deste Ministério, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis, para sua interposição, dar-se-8 a partir de 05 de julho de 
2010, confornie o subitem 11.1 do Editnl, bem como nas temos do artigo 109, inciso 1, alínea "a", §5', 
art. 110, todos da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Recorrente 

corrência s) constnnte(s) do@) nnexo(s). 
6 s  autos dos processos, em aten 50 no subitem 10.P do Edita!. estar!? disponiveis para 

obtenção de vistas de 28 de ju!iho a 02 de jufho de 2010, na Comtssão Especial de Licsração, no seguinte 
endereço: Esplanada dos Ministérios Bloco R Sobreloja - sala 110, Ed. Sede, BrasilidDE 

Os eventuais recursos devekio ser prblocoiizados no Protocolo (ieral deste Ministério sendo 
ue a contagem do prazo de cinco dias úteis para sua inteiposição dar-se-á a pa*ir de 05 dc jhho de 

9010, conforme o subitem 11.1 do Edital bek como nos temos diartigo 109, mciro 1, olinea 'a", V", 
art. 110, todos da Lei no 8.666, dc 21 de junho de 1993. 

CELJMC I 
024/2010 1 MG I Matutina I FM I T.P.P. C o m é ~ i o  e Revresentacóes Ltda. 

Serviço Conc N.' UF 

Bnsilia - L)E 24 de 'linho (10 2010. . 
ALVIMAR BERTRANO b. G: ?E MACEDO 

Prcsideiltc da Coniissao 

Locsiidade(s) 

ANEXO I 

Concorrdncia n' 35l2010-CEUMC, Localidade de ChupitiguaidRO 
Bnsllia - DF, 22 de junho de 2010. 

ANEXO I 

Coiicorrência n? 32/2010-CEUMC, Localidade de ItaremdCE 

SECREI'AI<IA EXECUTIVA 
SUBSECREIARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENI'O E ADMINISTRA~AO 

quatro mil, novecentos e ciiiqueiita e nove reais c quorentn e sete 
centavos). A presente coiitratação foi hornologadn pelo Gerente do 
Escritório Regional do Rio de Janeiro (ER02), ntmvés do Alo n" 
4.117, de 23/06/2010. 

WBRNER STE:INBKl' JI.:NIOK 
Geroritc 1L:gioeal 

SUPERTNTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ex.i-KYi'OS DE TEiUlOS DE ALI'TOIWLAÇÃO 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

CONTMTO/ERO3/No 005,2010-ANA181. - Data de o<sinalura: 
07r06,2010 - Contr.tiadã: hlobrr Seiviços de Vigillncii Ltda.CNPJ: 
87.134.0860002-04. Vicêncin: 20i0612010 8 19i0612011. Obieio: 

Nijmcio do Cuiiirnro: 10/2009. '1" I'roresso. 53000 001 18U2009. 
Contmtont:. MINIçIEKIO DAS COhllJNICACOtS -CNI'J Contra- 
tado: 04622116000113. Conrr:#iado : CTBC hllJl:l'lhllO1A DATA 

Prestacão de serviços de-vi~iláiicia arniada. 24 horas por dia, 7-dias 

NET S/A -Objeto: Prorrogar o pnzo de vigência do contrato no 
010/2009-MC oelo veriodo de 12 (doze) mcser a contar de Regional e Mbrio Maito Neto - Gereiite ~ ~ e r a c i o i i a l ' ~ d m i n i s ~ t i v o  e 

Financeiro, pela Anatel e Andrl Uhiig Mocellin, pela Contntnda N' 562/2010/SPB-ANATEL 
PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e a 
TELECALL BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES L T  
DA.. OBJETO: Autorização para exploração do Seiviço Telefdnico 
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), pres- 
tado em reeime orivado. na modalidade de servico LOCAL. nas 

26.06.2010. ~undamento Legal: lnciso'll do Artigo 57 da Lei no 
8,66611993 Vigência: 26/06/2010 n 25/06/2011. Valor Total: 
R$116.999,88. Fonte: 100000000 - 2010NE900378. Data de Assi- CONTRATO/ER03/No 006í2010-ANATEL - Data de assinatura: 

14/06/2010 - Contratada: JR Limpeza e Serviços Ltda - ME.CNPJ: 
10.339.552/0001-82. Viesncia: 15/06/2010 a 14/06/2011. Obieto: 
~i.&Í8-çãideservi*os délimpeza e conservação a serem execuLdos 
na Unidade Overocional da Anatel no Estado de Santa Cateiina. (SICON - 24/06/2010) 410003-00001-2010NE900067 I A&de ~ ~ s t a ç i i 8  equi&lcnte iis Regiões 1, li e Ili do Ploiio Gcnl 

de Outor&as - PGO. FUNDAMENTO LEGAL: Alo li." 1.126, de 18 
de fevereiro de 2010, publicado no Diário Oficial da União e m  09 de 
março de 2010; Lei Federal n." 9.472. de 16 de julho de 1997 (Lei 
Geml de Telecomunicacões - LGT): Plano Oeiul de Outor~as - PGO. 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUN!CAÇÓES 
SUPERINTENDENCIA DE RAOIOFREQUENCIA E 

FISCALIZACAO nI]&ndi oela~ecreto 'n." 6.654, 'de 20 de novembro de'2008; Re- 
~iGnceiio,  pela Anatel e Juliana Robertu'Rech, pela Contratsda giulament<pnra Expedição de Autoriznção para Prestnção do Serviço 

Telefdnico Fixo Comutado destinado no uso do público em geral 
(SCFC), aprovado pela Resolução n.' 283, de 29 de novembro de 
2001. SIONATARIOS: Pela Anatel: FERNANDO ANTONIO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISC&IZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL EM SAO PAULO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

ESCRITORIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PRECAO AMPLO N%/2010-ER02-L10021 

FRANCA PADUA - Suncriiiteiidente de Serviços Públicos Interino. 

EXTRATO DE CONTRtiTO 
A Agência Nacional de Teleconiunicações - Anatel, toma 

público o resultado da licitação de que trata o Edital de Pregão 
Amola n' 006/2010-ER02-U0021. Processo no 53512.000404/2010. 

Teimo Aditivo no Coiihato EROI no 1012007-ANATEL; Data de 
assinatura: 38/06/2010; Contratada: Centro Automotivo Gamn LTDA. 
ME; Vigência: 18/06/2010 h 17/06/2011; Objeto: coiitratação de pes- 
soe jurídica para a prestação de seiviço de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo fomecimeiito de peças de reposição originais para 
dois veiculos da marca Memedes-Benz, modelo Sprinter 310D, ano 
de fnbricaçõolmodelo 199811990; Fundamento letnl: Art. 54 e ss da 
Lei n." 8,666193; Nota de Empenho: 2010NE000381, de 15/06/2010; 
Elemento de despesa: 33.90.39; Programa de trabalho: 
24.125.1157.2424.0001; Valor do conhalo: R$27.600,00; Processo liD 
53504005659/2007; Signatários: pela contratante, Everoldo Gomes 
Ferreira e Aparecida Taguchi e, pela contratada, Cláudio Elins Ga- 

N' 563/2010/SPB-ANATEL 
PARTES: Agência Nncional de Telecomunicações - ANATEL e a 
TELECALL BRASIL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇOES LT- 
DA.. OBJETO: Autorinqão para exploração do Seiviço Tclcfünica 
Fixo Comutado destinado 80 uso do público em geral (STFC), pres- 
tado eni regime privado nn modalidade de serviço LONGA DIS- 
TÂNCIA NACIONAL - LDN nas Arens de Prestação equivalente hs 
Regiões 1, 11 e 111 do ~ lnno 'oera l  de Outorgas - PGO. FUNDA- 
MENTO LEGAL: Ato n.O 1.126 de 18 de fevereiro de 2010 pu- 
blicado no Diário Oficial da união em 09 de março de 2016 Lei 
Fedem1 n." 9.472, de 16 de juiho de 1997 (Lei Geral de Telcco- 
municações - LGT); Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado pelo 

;ef&iitcA conhatação de empres~espcciaiizada para prestar serviços 
de Copeiragem (Lote I) e Limpem e Conservação (Lote 11), pata 
atender As necessidades da Unidade Operncional dn Anatel no Es- 
pirita Santo - U0021, localizada na R. Abiail do Amami Carneiro, 41 
- 5' andar - Enseada do SuÚ - Vitbria pelo período de doze (12) 
meses, podendo ser rormgedo por igu& e sucessivos periodos, até 
o limite de sessenta f60) meses. conforme esnecificacões e condicões 

nan. 

w b d a i a R 6 ~ ~ 4 ,  Documento nsxii iado digitalmente confoime MP nV.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestranira de Chwes Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 

Este documento pode ser verificndo no endereço eletdnico hnp!l/mnv.in 
pelo cbdigo 00032010062500119 
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pn5 - GOLIC. na R. Jnnutio. 181. 4' ondnr, Florestu. BWMG. de EMPRESA DE TRENS URBANOS AVISOS 
9:00 ùs 1i:00 e 1400 3s 17:OO horas, onde paded ser adquirido no DE PORTO ALEGRE SIA CONCORRÊNCIA N~l2Oí19 - CEL/Mc 

custo de R$ 0.15 (quinze ceiitavos) por folha ou sein aiius no www.li- 
citacoes-e.com.hr. A iiiitn~üo s e d  reulizudn no site do Bnnco da AVISO DE 4DIAMENTO A Camissüo Especial de Licitaçüo - CEL. por força do dis- 

Brasil. PREGA0 ELETRONICO N' 15212010 
porto nu ar<. 44. d o l e i  n.O 9.78411999. convoca u(s) P1 SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO LTDA, n se inunifestar, iio prazo de i 0  (dez) 

Outras inforinsp5es: Telefone: No (31) 3250-4048. A Einpresn de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN- dias, qu~rita n petiçüo c documentos de fls. 62185 do processa de 11' 

SURB vinculndn no Ministério dos Cidades tom* público para fins 53000.034274R009. do concorrêncit 006R009 - CEUMC, nd io- 
'THA~S FEFUVAND,? GON(;AlA?iS de cai;hecimento dos interessados que houvk ndiomcnto dn licito üo calidade de Condeúbu no Estudo da Bahiu. 

pregue ir.^ em epi nfe publicado no DOU do dia 14l07ROI0, pú . 125. 8 ~ -  Os autos do(s) procesro(s) esturb disponíveis nn Secretaria 
da Co~nissüu Espechl de Licimçüo. Sobreiaja - stla 104 Ministéni 

RESULTiiDO DE JULGAMENTO recebimento de propostas ùs 08h da no sitio www,li- das C~munic&ções, no seguinte endereço: Espiuiiudu das Ministérios, 
TOMADA DE PREÇO ND 1 -2010 citacoes-e.com.br. Maiores infonnnpies pelo fone (51) 3363-8344 ou Bloco R. Ed. Sede, BrusílidDlDE sendo que o contagem do prazo te6  

pelo sítio www.tre~urb.gov,br. Pmcesso no 1197R010. inicia u partir do primeiro dia útil seguinte B preseiite publicaçBo, n 
Objeto: Prest~çüo de serviços especinlizndos de engenharia par& con- teor do 05' do nrt. 109 da Lei n.' 8.666. dc 21 de junho de 1993. 
rervaçüa da superestmturu fcmviúth da via pennuiicnte do CBTU. I'oitu A i e w  19 ds a-ostu de 2310 
Empresa vencedora: VOITH SERVIÇOS INDUSTRIAIS DO BRA- L U C I A N ~  DA S I L ~ ~  OLIVEIRA 

SIL LTDA, com o valor global de R$498.400,00 (Qudtmcentos e 
l'regociro 

iiovei~ta e oito inii e qw~trocentos reais). AVISO DE REVOGAÇÃO 
A Comissüo Especial dc Licito 50, çoiistituid~ pela Parturia 

MC nq 432, de 24 de 'uho de 2089, publimdii no DOU de 

C O I ~ ~ S S Ã O  DE LICITA~,%O A Empresn Treiis Urbr,,os Ale vinsulndn 
2710712009, em conformidide com os Ediluis dc Licitqüo. tuniu 

Ministério dor o revagnçüo $este pmcesso li- 
público y a sesaco pdn uhemra dois) iiivúlucrois) contendii ais) 

SUPERINTENDLNcLA DE íOLNS URBANOS 
citatório oqado em r $nnsu*, igrnfe divido OBJETO: ms vilores ofertadas de estarem GRV acima 250W, do ztdda mposm nu seguintc ') Técnicn(s) endere d"(s) 0.  Es Pr"we"te(s) luiiiild dus Ministérios. bhiiit'du(s)i Blocn R. n*li- Su- 

DE JOAO PESSOA Cabo 051412010. em cobre cstnmhado, &ave tipo WI. c iio e,tric0 , ~rucesso no "$;z," $~ie~~~,~~,,~:,,-- 
como convidados e demais iiiterersudos pim ucoinpanhiir os tru- ' 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS No 812010 Porto Aierre, 19 11c .ulho de 2010. 
balhos. 

GABRIEL GROSS D'AMICO 
ESPÉCIE: Registro de Preços 08R010. Objeto: Aquisiçüo de Re- I'regociro 
iógios Digital pnm n STU-JOPICBTU. CONTRATANTE: Companhia 
Brasileirn de Trens Urbanas - STU-JOPICBTU. CONTRATADA: 
ORF DOIS RIOS FERRAGENS LTDA EPP. Vular global de R$ 
57.932.00. Data da usinaturi: 0610712010. Modalidade de Licitaçüa: 

Ministério das Comunicações 
Prcgao Eletrônica no 0812010 - COLICISTU-JOPICBTU. Vigêncin: 
i2 (doze) meses. GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N" 1012010 

ESPÉCIE: Registro dc Preços 10n010. Objeto: Aquisiçüo de bdnco 
de baterins chumbo-úcido, composta de 32 elementos. 2 Vcc por 
clcmentu. tipo 7TMF 105B AhIlOhs. com vúlwln de cnchiinenta 
autoinitico, suida de gues de dupla funçPo c 3 jogos de acessórios 
pnm m~nuteiiçüa e serviço de utiv~çüo para o SN-JOPICBTU. CON- 
TRATANTE: Companhia Bmsileiro de Trens Urbnnos - STU- 
JOPICBTU. CONTRATADA: PERMATE - PERNAMBUCO MA- 
TERIAIS ELÉTRICOS LTDA. Vnior unitúrio pnrn cada jogo 6 de R$ 
13.750,OO. D ~ t u  do nssinaiuru: 06107R010. Modnlidnde de Licitaçüo: 
PregBo Eletrônico ri' iOR010 - COLICISTU-JOPICBTU. Vigência: 
i2 (doze) meses. 

EXTYTRA'CO DE REGISTRO DE PREÇOS No 1112010 

-. . -. . - ..~-.-~ .~, - -~ - > . ,  . 
rudiddores pdra n Loco Aico RS. ref. 16710731 pertencente a STU- 
JOPICBTU. CONTRATANTE: Coinpnnhin Bnsileirn de Tre!is Ur- 
banos - STU-JOPICBTU. CONTRATADA: BUSSOLA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA. Valor unitúrio de R$ 17.424.75. Doto do os- 
sinntum: 6607L2010. Modalidade de Licitdçüo: Pregüo Eletdriico n9 
ll12010 - COLICISTU-JOPICBTU. Vigêncid: 12 (doze) meses. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

AVISO D E  ADIARíENTO 
CONCORRENCIA N1 612010 

Objeto: Refonna Gcnl dos Estações Ipirdngu c Manguein dn EB- 
TUISTUIREC. Coinuniç~mor n lodos os interessndor da Concor- 
rência Pública em epígrcfc que o doto de ahertun do referido pro- 
cesso murcdda pura o dia 20.07.2010 ùs 09:30 foi ADIADA "SINE 
DIE", por motivo de niter~çõcs no editei. Maiores informnções atra- 
vés do fone 81-2102852018521 

VÍRGIFIIA BARBOSA AL.EIXO 
Pirsidclite dn CPL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PARTES: Uniüo c RBdio Culnin de Arvorezinho Ltda. 
ESPÉCIE: Contrnto de Adcsüo de Pcrmisrüo outorgud~~ por meio da 
Portoriu nq 522. de 13 de seteinbro de 2006, publicadn no Diúrio 
Oficinl da Uniüo de 20 de setembro de 2006. 
O B J W  Execuçüo do serviço de radiodifusüo sonora em freqüência 
modulada. nn localidade de Anta Gorda, Estado do Rio Gmride do 
Sul. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) nnos e entrn em 
vigor nn data de publicaçáo deste cxtrnto no Diúria Oficial dn 
Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: 15 de julho de 2010. José Artur Filnrdi 
Leia - Ministro de Estado das Comunicações. e Aniceto Postorio 
Pnguiiin - Sócio-Genntc da Ródio Cultura de Arvoreainha Ltdo. 

PARTES: Uniüo e Rúdio Jardim Udn. 
ESPÉCIE: Contrnto de Adesüa de Pennissüo outorgndn por meio da 
Portariu na 476. de 12 dc setembro de 2006, puhlicndn no Diúrio 
Oficial da Uniüo de 15 de setembm de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de ndiodifus3o sonon em freq0êscia 
modulada. na localidade de General Snigudo. Estado de Süo Paulo. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos c cntn em 
vigor nn dntn de publicnçüo deste cxtruto no Diúrio Ofiçioi da 
Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: 14 de julho de 2010. José Artur Filurdi 
Leite - Ministro de Estado da Comunicações. e M~noei Moracs 
Guedes - Procurador dn Rbdio Jardim Ltdn. 

PARTES: Uniüo e Rúdio Jordim Ltdn. 
ESPÉCIE: Cantnto do Adesüa de Petmissüa outorgada par meio du 
Portoriu no322. de 4 de julho de 2006. publicoda no Didrio Oficial da 
Uniüo de 6 de julho de 2006. 
OBJETO: Execuçüo do scrviço de rudiodifurüo sonon em freqtiêiiciii 
inoduindu na ioculidxdc de Onda Verde, Estado de S5o Paulo. 
VIGÊNC~A: O coiitruto tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor nn data de puhiicgüo deste extmto no Diúrio Oficinl du 
Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: 14 de julho dc 2010. José A m r  Fibnli 
Leite - Ministro de Elado dos Comuiiictções, e Munoel Morues 
Gucdes - Procurador da Rúdio Jordim Lrdi. 

Brasíliu-DF* I9 de juihii de 2C110. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Pirsidciitc dii Comissii<~ 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

A Agênci~ Nucioiiul de Telcminuniçcçües. por meio do pre- 
sente Editui e, ,ia fonnu do nrt. 65. 9 Úiiico. de seu Regimeiito 
Inten~o. notifica n ENGETEL TELECOMUNICAÇÕES E ELETRI- 
CIDADE LTDA.. CNPJ 11' 21.101.09210001-76 c seus renreseiitoiites 
legais, em fdce dii impossihilidudc de notific~çüo pessiial ou p<isf~i. 
dO teor do Despacho no 1.90Xl2OiO-CD. dutudo de 22 de murço de 
2010, exnrndo pelo Conselho Diretor, que decidiu, em suo 555" Reu- 
nião, renliz+n em 11 de março de 2009: i) uplicar a suiiçüo de 
cnducidade e extinguir a uutorizttçüo da einpresu ENGETEL TE- 
LECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.. CNPJIMF no 
21.101.0920001-76, conferida por meio dos Atiis no 12.356 c 12.363, 
dotados dc 24 de outubro de 2000. paro prestdr u Scrviço Teiefanicu 
Fixo Comutudo destinado uo uso do pública em %em1 - STFC. nds 
modalidades de servi<;o Locui. Lonçd DiatOnçi& Nacioimi - LDN e 
Longa DistUncin Iiitenlucion~l - LDI. nos municípios de Aracruz e 
Süo Mateus (ES), Ponnigu. Süo Sebustiüo do Pdruiso c Visconde da 
Rio Branco (MG), Mnricd. Reseride e Vulcnça (RI). Rio Negm e 
Trnmundni (RS) e Inrluial e Porto Uriiüu (SC). vez que. upós re- 
gulnnnente notificudo. niio entrou em operuç~o comemiui iiu pmzo 
est~heiccido na Termo de Autorizuçüo: h) esclarecer que a extingio 
da nutorií.ucüo nBo desoriera a entidnde de suas ahrieacües nam com - .  . 
tcrccims, nem prejudica u upunçüo de evcntuiiis irifr~ções cometidas 
pela prestndon ou n cahmiip de volorer cievidos u Anetel: c) no- 
tificar n parte iiitercssuda dz decisZo tomada nos autos em cpigvt- 
fe.. 

I<n, 2 dc ~nvtit> de 2010, 
JOSÉ ROBERTO PEREIRA NEDER 

Substituto 

No LICITAÇÃO 88316312- Objeto: Contriirqüo de ~ ~ p ~ e s a  POLI PARTES: Uniüo e Rbdio Pmdo Ltdn. EMPRESA BRASIVIRA DE CORREIOS 
prestaçüo serviços, ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ü ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~  com ~ennovú. ESPÉCIE: Ca~itrnto de Adesüa de Permissão outo~udn por meio da E TELEGRAFOS 
cuo, Substituiçüo e Complemento de óLeo Isolante E I ~  ~ r ~ n s f o r -  Portaria n' 545, de 13 de setembro de 2006. publicada no Dibrio ADMINISTRAÇAO CENTRAL 
mudons de Potencia. Tonit público para fins de conhecimento dos Oficini dn Uniio de 20 de setembro de 2006. 
iliteressiidos que no dia 29//07R010 b 15:OO haririo de Brasilin, se OBJETO: Execuçüo da serviço de rndiodifusiio ronorn elm freqüência EXTRATO DE CONTRATO 
duri. ri abertura de Proporta de Preços do pregüo em epjgr&.. Data moduloda. na localidade de Antônio Prado, Estudo do Rio Grnnde do 
Limite p ~ m  recebimento das propostas: 29/07R010 nté is 1400h. Contrnto No 14012010 - Contr4tud~: GOELDI - O ENCANTADOR 
Maiores Iiifonnações pelos fones: 0~x81-21028520 ou 21028521 ou VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de 10 (dez) anos e entm em DE SOMBRAS, assinada ein 13/07R010. com vigência de 07 (sete) 
pelo site www.iicitucoes-e.co~n,hr, A licitação se14 atmves vigor na data de publiccçüu deste extrnto no Diúrio Oficial da meses o partir da datu dc s u ~  assinntur~. Objeto: Cantr~to de Pu- 
do site Boiica do Brasil Uniüo. tmciiiio pon n rcoliznçüo do projeto "GOELD1 - O ENCANTADOR 

DATA E ASSINATURA: 15 de julho de 2010. José Artur Filnrdi DE SOMBRAS". Orisem: Iiiexigibilidade de LicitdçBo no 10000061 
LUIZ E[~GÉNIO OE CARVAI.II0 FREIRE Leite - Ministm de Estado dos Comunico$~s, e Loureano AntOnio 1L. Conta orpmentúria 01021.44'105.020002. Vnlar turcl du çontrn- 

Prsgoeiro Fortuna - Pmcurudor da Rúdio Prndo Ltdo. taçüo: R$ 130.000.00 (cento e triiirt mil rcuis). 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:l/www.. in.~v.W~~C&h~, Documento nsrinarlo digitalmente conforme MP n' 2200.2 de 24IO8R001. que institui II 
pelo código OW320L00720W105 Infraestrutur~ de Cbnves Públicas Brusileira - 1CP-Bmsii. 





Edita1 Concorrência n." 034120 10 

Localidade: Alto do Rodrigues UF: RN 

Razão Social da Proponente: EMPRESA DE RADIODIITUSÃO CONQUISTA LTDA. 

CNPJ: 1 1.422.25710001-58 Data: 14 de abril de 2.010. 

1 . Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

2. Serviço noticioso: 

Programas jornalísticos, 
educativos e informativos de 

caráter geral 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em 
minutos (TI) 

1 15,2 

Programas de serviço noticioso 
de caráter geral 

(%TI) 
T1 ~ 1 0 0  11440 

8% 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Tempo dos prograinas em 
minutos (T2) 

115,2 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos de caráter local 

(%T2) 
T2 ~ 1 0 0  I 1440 

8% 

Rio de Janeiro, RJ, 14 de abril de 2.010 

I I 
9 - r ~  C- a 

Tempo dos prógramas em 
minutos (T3) 

1 15,2 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Alexandre Henrique Costa Dias /v 

(%T3) 
T3 ~ 1 0 0  I 1440 

8% 

Quantidade de meses (T4) 
9 (nove) meses 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
C O M ~ S S ~ O  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

ATA DE ~ U N I Ã O  No 31612010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S). 

CONCORRÊNÇIA No 03412010lCELMC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 207 - CLASSE: C - 

LOCALIDADE(§): ALTO DO RODRIGUESIRN. 

Em 26 de julho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente, Erdso Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) 
técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no 03412010-CELMC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada (FM), na localidade de ALTO DO RODRIGUESIRN, conforme convocação 
publicada no DOU de 20/07/2010, Número 137, Seção "3", Página 105, para sessão de abertura 
e julgamento de propostas técnicas em 26/07/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; 
(1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 

I 

) 
,Ata. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0005100, sendo constatada a 
sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 
4591542, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferencia dos invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) 
técnica(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA., Processo no 53000.031098/10. (6) A documentação foi rubricada por todos os membros 
da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro em planilha 
eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., 100,00000 pontos. 
(7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta 
Técnica", que segue@) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) proposta(s) 
técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O Sr Presidente determinou que fossem 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O malote de cor verde do tipo snapseal foi 
novamente lacrado sob o no 0008390. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 15h25 (quinze horas e vinte e cinco minutos), sendo lavrada a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente e membros Titulares da 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
C0iviiSSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-presidente 

1 

Ata de Reunião no 316/2010 de 26/07/2010, Segunda-feira - Cone. no 034/2010 -Página 2 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COM~SSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 
DATA: 2i6/07/2610 

LOCALIDADE: ALTO DO RODRIGUESJRN 

-- 
Sócio1Acionista ( ) 
Procurador ( 
Sócio1Acionista ( ) 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICADA 

/--' 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 





No 143, quarta-feira, 28 de julho de 2010 Diário Oficial dí 3 União - ~ecáo  3 ZSSN 1677-7069 101 

PARTES: União c Rúdio Universal Ltdu. 
ESPÉCIE: Co~itruto de Adesio de Pennissóo outorgada por meio da Portaria no 955. de 20 de iiovembm 
ele 2006. pubiicdda no Di0rio Oficial da Uniüo de 28 de novembro de 2006. 
OBJETO: Exccuçüo do serviço de radiodifusão soiiom em freqilênciu modulada. nu loculidnde de Içara, 
Estado de Santa Catarina. 
VIGÊNCIA: O contrato tem visêncin de i 0  (dez) nnos e entra em vigor no data de publicnçüo deste 
extmtu no Diirio Oficial <In Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: i 4  de julho de 2010. José Artur Filurdi Leite - Ministm de Eqtado das ANEXO 111 
Comunicações. e Gil Lasso - Procurador da Rddio Uiiivennl Ltdn. 

Concorrência n.' 032D.010-CEUMC. Localidade de ItnremdCE. 
AVISOS 

. . ~ ~ - --. 
B I C ~ ~ O  k, ~ d .  ~ e i k .  B ~ ~ ~ I P U D F .  sendõque G co;irdg;m do Frnza ter0 inicio a partir do primeiro dia útil 
seguinte U presente pubiiçação. a teor do $5' do nrt. 109 du Lei n.' 8.666. de 21 de junho dc 1993. 

I 
Y i s t m ~  Monteiro de Cornuiied-i kM I 15- I IUU,UUU I CLAYS I I 

A Comisrüo Especial de Licitação. coiistiniídu pela Portaria MC d 432. de 24 de julho de 2009. 
) publicoda no DOU de 27/07/2009. e suar nlteruçües, em coiiformidude com o(s) Editnl(s). toma pública 
' que a sesróo para a obemir~ dos invólucros contendo as Propostns de Preços dns Proponentes c l ~ s -  

sificddus. será rcdizada no seguinte endereço: Esplonadn dos Ministtrios. Bloco R, Sobreloja - sala 110. 
Ed. Sede. Br~sliia/DF, dc acordo com o indicorlo no quodm nbuixo. Ficam convocados os participes da 
iiçir~çüo, bem caino coiividudos demais interessados pnru acompanhar os trubnlhos. 

ANEXO 1V 

Data dd 
Reunião 

Concorrência 11.' 033R010-CEUMC. Localidade de Judzeiro do NurtelCE. 

du. I I I I 
yls.lema Maior de Kadiadinisüol FM I-IU I 1UU.UW I CLASYlklL'AUA 

Hiirúdo(s) 

AComissãa Especial de Licitnçüo. coiistieídd pela Portaria MC no 432. de 24 de julho de 2009, 
publicbda no DOU de 27/07/2009. em çonionnidade com os Editais de Licitqüo. torna público que a 

k%oma S'aTP de comul'icaçües/ kM /"uuu'(mlWmlU i C ~ ~ s s ~ F ~ m r j  
sessüo pdra ub,ertun do(s) iiivi>lucro(s) contendo n(s) Pmposto(s) T&cnicu(s) dn(s) Proponciitc(r) hn- 
bilitdda(s). sem reuliwda na scguintc cndereço: Esplniioda dos Miiiistérios, Bloco R, Sobreloja - rala 
110, Ed. Sede, Br~síliUDE de ncordu com o indicado no quadro nboixo. Wcoin convocados os pudícipes ANEXO V 
da licitaçüo. bem como convidados e demais iiitcrcssudos pura acompanhar os tr&bulhos. 

Concorrência n.' 034R010-CEUMC. Locaiidude de Alto do Rr>dripuedRN. 

Proponentes 
e Kadlodiiustio Con- i-M >JUUU.OTlüP7IU 1UU.UUU CLASSItiCAUA 

I Resulr~do 

Conconêncin s) 
NO S S R / M ~  

02/08/2010 023R010 
025/2010 
027/2010 

151100 

Bm~ílid-DE 27 de julho rlc 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Loculidude(s) 

Data da 
Reuniüo 

02/08/2010 

Presidente da Co~iiissüo 

I~ESUC~ADOS DE PROPOSTA TBCNICA 

UF 

Car~iieolt 
Pnta 
Novo Bnrreiro 

A Coinissüo Especial de Licirdçüo. nos termos da Portariu MC no 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, e snm nitern$ües. em coniormidnde com os Editnl(s) de Licitnçóo, 
torna público. por meio dcste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuaçóo dn(s) Pmposta(s) Técnica(s) da@) 
licituntefsl hnbilitudu(s) confonne Ancmls). 

MO 
MO 
RS 

Horiirio(s) 

141130 

. . 
Os auto(s) &(s) pmcesso(s) es&io disponivcir na Secretaria dn Comissão Bpeciui de Li- 

citução, Sobreloja - sulu 104, Ministério dus Comuiiicuções. no seguinte endereço: bplnnndo dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede. BrnsíiiolDE 

Os eveiihitis recursos deverá0 ser protocolimdos no Pmlocolo Gerul deste Ministtrio. sendo 
que a contgein do pmzo de cinco dids ÚtciiterJ inlcio a partir do priineiro dia Útil seguinte h resente 
puhiicapõo, nos tcnnos dos artigos 109, inciso I. siineo "b" c 110, $5'. da Lei no 8.666, de 21 cfe junho 

1 de 1993 e subitem 13.6 do Edital. 

Concorrência s) 
No cELIMC! 

M2R009 
037/2010 
03812010 

Wrosílin-DE 2íi rle julho de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente <Ia Corni?sBo 
P 

ANEXO I 

Conconêiiciii n." 030/2OIO-CEVMC. Locciidndc de ContngololRI. 

Pmpoiicntes Resultada 

Loc~lidade(s) 

Diumantiiia 
Marilundis 
Muniz Frcim 

ANEXO 11 

UF 

MG 
ES 
ES 

SECRETARIA EXECUTIVA 

EXTRATO Dk CONTRATO 

Processo n.' 53.000.025.426/2008-06 Espécie: Contrato Tempoririu de Truhulhu. Coiitruturite: MI- 
NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. Contratado: rel~cioiiudo ahaixo. Objeto: ncompunhainento. tis- 
cnliznçüo e monitommento de Tclec&itros e impluiituçüo de 6.200 Teleceiitms CoinuiiitÚri«s no Brusil. 
Vigência: 21/07R010. nóa ultrnpnrsindo cinco anos. Retribuição meiisui: iinportãiiçiu equivalente a 
reinuiiernç3o de Técnico de Nivel Superior - Nível 111, em regime de 40 hons semandis de tmb~iho. nus 
termos da Lei 8.745D3. Sign~tirio: FERNANDO RODRIGUES LDPES DE OLIVEIRA - Seçretúrio 
Executivo, interino. 

AREA DE MRMACÃD ADMINIS~RACÀO ICI'F 
ADNANO NOOVWM DE SOUZA 1~~1.~16961-M 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Erpésie'l" Tenno Adiri~o .to Coiifrrlir WADi  1\;' 02XRUD?.An.i1ei: D ~ t i  <ir. &iii.itur~. 23/07/2UIO. 
C<intr.it~d~: INTERATIVA DEDETi7,AÇAO. HitiIL.NiZAÇA0 E CGNSFRVAÇAO LTDA' Vigiii;i~: 
29/07/2010 28/07/201l: Obicio: Pn,niir~c:o do r i ruo de i icèiicid du cuiitr,iu. iiric neri<i.lii cic I2 
(doze) meses. contados a oorth de 29/07lf0i0 ~undrinento Le&l: rrt 57. 11 <lu Le;X 6 6 6 ~ 3 .  Vuior do 
~ o i i t i t o :  RI  161.139,95'(cento e sessenta e um mil. cento triiitu c nove reais e novcntu e cinco 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

Contrcto no. 143R010; Durd rle assindtur~: 20107ROIO: Coiitrutndu: MICROSENS LTDA: Objeto: Aqui- 
siqüo de Iinpressom Luser Monocmmúticn (Rede de Atendimciito); Origem: Pregün Eletrônicii d. 
10000020R010: VisCiiciu: A p~rtir  du d a t ~  de rua ussinaniri. limituile ao prazo inúxiiiio de i2 (doze) 
meses; Valor tof;ll da contrntn$üo: R$ 351,997.80 (trezciitos e çlnqiient~ e um mil. ni>vecentos e iiriveiifi 
c sete reais e oiteiitii cenravos). 

Este <locumei~to pode ser verificado no cn<lereço eIetrGnico http:llww.in.~v.W~~~ii~e.hfml, 
pelo cúdigo 000032010072800101 

Concorrência n.' 031R010-CEUMC. Localidnde de Nova FriburgoIRi. 
Contrato na 161/2OIO' Data da nssinaturd: 20107ROI~ Contruhdt: EMBALAPLAST EMBALAGENS 
PLASTICAS LTDA: '0bjcto: uquisição de base pnrc EDL-01 c tninpo pur* CDL-01: Origem: PregBo 

Docuincnto nssinario digitulinente cunfonne MP 11' 2.200-2 rle 24/08/2001, que institui u 
~iifraestmturd de Chaves Públicas Brdsiieim - ICP-Briril. 

- 

Proponentes Serviço 
Eletrônico 10000107/2010: Visênçiu: 12 (doze) meses. u coiirdr du ditu de suu ursiiiutum: Valor to t~ l  r l ~  No do Processa cantratação: R$ 1,053.855.00 (um milhão cinqiientn e três mil r>itiiceiitiis e cinqilciit~ e cinco reais). 

CONTRATO No I49/2OIO; OBJETO: Serviços de Assistência Téçiiict coin Suporte,On-Site para os 
produtos e o ambiente o cr,içionol de propriedade da ECT CONTRATADA: AMERICA TECNO- 
LOGIA DE INFORM~TI=A E ELETRO-ELETRBNICOS LTDA. VALOR GLOBAL: RS 
1.640.0(16,64; VIGÊNCIA: 12 mcrcs; DATA DE ASSINATURA: 09/07/i010; ORIGEM: Pregüo Eic- 
trGnico d L000WO6R010. 

p, ~ é ,  Resultndo 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

Printscom Rúdio e Televislo LI- 
da. 
Rúdio Monte Siãu Ltdo., , 
Rede Brdsil de Rdioditusão Lt- 
da. 
Sistcint Adonoi de Cuinunicnçóo 
Ltdu. 

FM 

FM 
FM 

FM 

53000.030169110 

53000.030168/iO 
53000.030174/10 

53000.030172/10 

100.000 

100,000 
100.000 

100.000 
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SUPERINTENDÈNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

O Insiiliilo Nncionnl dc Cinccr nlmv~s do prcriociro lomn 
gb i ico  o Rcsulhdo dc Jiilgnmcnlo do prc üo ncinia:À Emprcsa 

ILVA ~c MARQUES CIA LTDA roi vcnecdom dos iicns 1.2 c 3; o 
cninrcsa SUPEREXPEDIENTES E ARTES LTDA ME foi vcnccdom 

AVISO DE ADIARIENTO ' 
c ~ K C ~ R ~ N ~ I A  No 163!2011) Objclo: Conlrnlnçüo dc Einprcsa Bpcciniiiadn Eni Prcslnpo dc Scr- 

viços dc Rcgcncraçüo. Rccondioionnmcnlo Coiri Tcrmovhcuo Eni 
Transrormadorcs dc PolEncin. 

Coiniinicnnios n lodos os inlcrcssados. qiic o objcio do Prc- 
güo cni cplgrnic, roi Homologndo pcio Supcrinlcndcnic dc Trcns 
Urbanos do Rccirc. o Emprcsa: BNGELETRA SERVIÇOS LTDA, 
parn o Lolc 1 (único), no valor lolnl dc R$ 27.750.00 (Vinlc c Sclc 
M i l  Scicccntos c Cinqncnln Rcnis). 

LUIZ EU(IBNIU DI; CA~~VALHO FREIIIP 
i'rc~ociio 

do; ilcns 4.5.6.7.8.9.10.11 o 12. 

A Ernprcsa dc Trcns Urbanos dc Porio Alcgrc S/A - TREN- 

SURB. Sociedade dc Economin Misia. vinculndn no Minisldrio dns 

Cidadcs. lomn piiblico o ndiaiiicnlo da dsin parn rcccbiincnto das 

proposlas pirn r licilnpao supra mcncionndo, quc lcin por objcto n 

conirnlaçüo dc SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA MANUTEN- 

($0 DA VIA PERMANENTE. dciiinis cspccilicnçõcs no Ediial c 

scus Anexos. na modalidade Conconfncia do tipo Mcnor Prcço. As 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SA~IDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

Obieia: Caniroincüo do Bnmrcqa onrn P ~ ~ S W ~ B O  dc sarvicns ,io proposlas serão rcccbidns no dia 25/0W2010. As 09:30 homs, no 
i"(,j,) fi;lorisl;s ,,;g;r-i;c '- - 

- - -  - , - - - - - -. . . . - - - - 
Coniunicnmos n lodos os inicrcssados. qiic o objcio do Prc- 

Auditório dn Trcnsurb, sito i Av. Erncslo Ncugcbaucr. N1 1985, Porio 

rüo cm cvlrrafo. foi Homoio~ado ocio Suocrinlcndcnlc dc ~ r c n s  AlcgrJRS. O cdiai podcd scr obtido no silc www.ircnsii~.gov.br. 
Ürbnnos dokccirc. n Emprcsn: GENERAL '~ERVICE SOLUçbBs 
EM SERVIÇOS LTDA, para o ~ o t c  I (único). no vnior iolni dc R% 

ProCCSsO AdminisVa'ivo: 1132R010' 

3IX.UX9.92 (Trcdcnlos c Dczoilo M i l  Oiloccnlos c Oilcnla c Novo 
Rcais c Novcnla c Dois Ccnlavos). Pnrlo Alc~ic,  'I da d:a~lo do X!ll: 

JOSIANE HENSBL DO CANTO 

Pri.siritiiic CoinisrPn E'oilii. de LiciuçJo Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
AVISO DV LICITA(%O 

Pnec: io E!.P:TRON!CO'N~ ~FIZOIOI(;AI.ICI.\CICUTL' 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 
A Conipnnliin Brnsilcirn dc Trcns Urbnnos - CBTU lornn 

piiblico quc scrüo rcccbidns proposins pnm conlrnlnçlo dc ciiiprcsn 
parn prcsinçki ddc scrviço lclcrdnico lixo coiiiii~ndo. A cnlrcgn das 
proposlas 6 nlC iis 10:3011. do dia 20 dc ogosio dc 2010. O Edita1 
cnconlm-sc h disposiçüo no sitio \ww.liciincocs-c.coni.br. Esclarc- 
cimcnlos pclo Iclcfonc (21) 2575 - 3186. rnx (21) 2571 - 5298 ou 
pclo c-niaii vxavicrí&cblu.gov.br. 

A Comissüo Especial dc Licilayüo conslitulda pcio Porlaria MC d 432. dc 24 do julho dc 2009. publicsdn no DOU dc 27/07/2009. 
c siins nilcnç6cs. cin cr>nromiidndc com Gs) Edilni(s) ionin público qiic n scssòo para n nbcriurn das iii~~óliicrns coiilcndo Pro 0511 dc 
Prcços da7 Proponcnics classilicndns. scri rcaliznda no ;cguinic cndcrcfo: Esplonndn dos Miiiisl6rios. Bloco R. Sobrciojn - a a l ~ ~ .  E d  !i&, 
BrasliidDF. dc acordo com o indicndo no qundro abaixo. Ficnm eonvomdos os psriicipcs da Bciiaçòo. bcni como convidados dciiinis 
inicrcssados Darn ncomoanhnr os irnbulhos. 

Iliii dc Iniiririi. 0 dc .tgoilo dc 2OiO 
ROBBRTO COSTA DE SOUZA LEAL 

I'iegcciis 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

UF 
Tn 
LT 

I% 

Dato da I<cuniüo 

Tl;rmoLrmll 

l<X'rRATO D l i  TERRIO ADITIVO 6 
EspCcic: Tcrino Adilivo N V  Conlralo N ?  030/CBTU/ME- 
TRbBHI2007. Conlralnnlc: Coiiipnnhin Urnsilcirn dc Tmns Urbanos - 
CBTU. Coiilrnlndn: Eiiic Scrviços LTDA. OBJETO: Prorrognçüo dc 

prnia. Fiindnincnlo Lcgal: nrl. 57. inciso I1 da Lci  no 8.666IY3. PRO- 
CESSO: PRC-0795l2010. Dela dc Assinnliirn: lS.07.10. Sigiinbirios: 
Pcin CBTU - JOSE Roizcnbnicll c Lislcr Cdsnr Nnsciincnlo. Pcla 
Coiiirn1.1dn: Marco Aniõnio Lisboa. 

8rnsili:i . DF. 9 dv nsosio dc 21110. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE M A C ~ D O  

Prcsiiloiiie da Crin~isa:, 

Nivel4 ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAU- 
LO 

HorArio(s) 

14h30 

U33/21110 
1)34/211 111 

SUPERINTENDÈNCIA DE R A ~ I O F R E Q U ~ N ~ ~ A  
E FISCALIZAÇAO 

GER~NCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRIT~RIO REGIONAL NO ESTADO DE 

Locnlidndc(s) 

Cnnlncnlo. 
NOVO Frlburro. 
11srcm.l. 
JIIN.C~~O do NOIIC. 
A110 do I<cdr~l(~~cs. 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

EXTRATO DE CONTRAS0 

Conlrnlo ER0I ns W2010-ANATEL: Dnln dc nssinalum: 02/08/2010: 
- Obicio: Auiiisicüo dc chuva ncrilica. 

- ~ 

Conirninda: Gornoq Miqiiincr para EscriiOrio Lido.: Vigi-n:in: 
06/08/2010 n 05/0X12011; Objclo: loclçito dc rqiiipnlncn!os r:pro- 
grilicas. lncliiindo iodo o suprimcnio (cxccio popcl). lrcin~mcnio. 

- Enírcgn dn's P~pasios: oib 24/08/21li0 i s  O900 h. - Abcrliirn das Proposms: 24lOW2010 6s 0900 h. - Iiiicio dn Dispiiis: 2410XR010 iis 0930 h. 
I 

- Edilni pnm consulin nn Gcrcncin Opcracionai - Licilnyüo c Comprns - GOLIL. nn R. Ianuiria. IX1.4° nndnr. Florcsla. BHIMG. dc 900 As 

A AgCncin Nncionnl dc Tcicconiunicnç6cs - Analcl. nos ler- 
mos do nrl. 65. oarficrnro Único do Rcaimcnlo Inicrno da Annlcl. 

;oflwarc c crsisi(.ncin 1Ccn:ca (nianuicnçito prcvcniivn c carrcliva coiii 
pcfas). Fcindnmcnio Icçnl: Lci no 9472197. Rcsoliiçlo no 5IYS-Anaicl: 
c Lci no Xb6U93: Noio dc Emo:nho: 2010NP000143. dc 3lV07/20i0. 

11:00 c 14:00 hs 17:00 horns. ondc podcrh scr ndquirido no ciislo dc 
R$ 0.15 (qiiinac ccnlavos) por rolha ou scni 6nus no www.licilncocs- 
c.coiii.br. A liciinçao scrh rcalixadn no sim do Banco do Brasil. 
Oiiims inroriiinç6cs: E-innil: cplbli@cb1ii.gov.br. 

Blamcnlo do dcsncra: i3.90.39: Prozmmn dc Irabaliia: 
Incionndos d3 nplicnçio da sançzo dc MULTA. Nos lermos do pa- 
rlgrnro 5O do orl. 82 do Rcgimcnio Inlcmo da ANATCL. o rccilrso 
godccS scr nprcscniado no p r m  dc nl6 I0  (dw) dias dcsia publicaç80 

Ay?c in  Nncionnl dc Tclçcomunicaçòcr. sll~adn na Rua Jolquim 
nn cirn. 492 - Doa Viagcm. CCP: 51 160-290 - RccirclPP. Decorrido 

o ornm c. cin ciiniorinicnlo no dirooslo no nrl. 77. inc:ro 1X. do 

24.122.07~0.2~011.0~ Valor do conikio: i lã j0.427.~~; Proe:rro no 
53504.011736/2010; Signnizirioi: pcla conininnic. Evcraldo tioincs 
Fcrrcin c Aparccida Taguchi C. pela ~0nin1ndn. JOSE Cnrior Dlugorr 

~t i , \ tS TERNANDA G!)YCALVES 
I'rci;i>cirn 

SUPERINTEND~NCIA DE TRENS URBANOS 
DE NATAL 

BX'TRATO DE TERMO ADITIVO 

Machado. 

SUPERINTENDÈNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

EXTRATO DE TEI1jVIO DE DIREITO DE E?(PI,ORAÇAO 
DE SATELITE PVSSISI'V N= 3R010 dcsl i  alo. correndo lainbEm a partir do' incsnin. os corriçacs iho- 

ESP~CIB: i' Tcrnio Adilivo no Conlrnlo Nt002-09; CONTRATAN- 
T E  Coiiipanbia Brasiicirn dc Trcns Urbanos - SupcrinlcndBncin dc 
Trcns Urbnnoa dc Nnial - CBTUISTU-NAT: C.N.P.J N' 

nclirias incidcnlcs. 
PARTES: AG~NCIA NACIONAL DE TBLECOMUNICAÇÒES - 

~ ? ~ ~ ~ ~ . ~ X ~ ~ ~ ~ ~ Y . X ~ ~ ~ N T R A T A D ~  ACROTUII Scrviios dc V:o- 
8cns Llda; C.N.I?J N' 05.120.923/001li-09. RESUMO DO OBJETO: 
prorrogaçiío do prnzo do contraio N' 002-09, por I 2  (dmc) mcscs. 
ORIGEM: Mcmo NW94-IOICOREH. NATUREZA Di.: DESPESA: 
33.90.33 Vnlor : R% 57.102.00 Icinollcnln c sclc mil. ccnlo c dois 

Analcl c Dircciv Oroup. Inc.. cujo rcprcscnlanlc Icgoi d a Sky Brasil 
Serviços ~tda. E S P ~ C ~ B :  Tcrnio dc Dirciio dc Cxpioruç.io dc Sntfii~c 
blrnngciro. corrcspondcnlc no Alo nO3.780. dc 4 dc junho dc 2010. 

BxplornçBO dc Snldlilc Pstrangciro ar Trnnsporzc dc Si- 
nois dc Tclccomunicnçõcr. PRAZO DE VIG;N:IA: ali. 14 dc no- 

rcnis). Dain da~h í~na i i i~ :30 /Q7/2b10 .  VigBncin: 31/07/20ifl, n 
30107/2011. SIUNATARIOS: Pcla conirninnic: Erly Balor Moniciro 
Scgiilido c Ana Mnria Snnias dc A'cvcdo; pcln conlminda: Adriano 

vcmbro dc 2019. DATA DA ASSINATURA: 6 dc ngosio dc 2010. 
SIGNATARIOS: Pcin Annlcl: DIRCEU BARAVIERA - Supcrintcn- 

Rccirb. Y de ngoslu dc 21110. dcnlc dc Serviços Prlvndos Inlcdno. Pcla Exploradorn dc Saldiilc: 
10% BATISTA FURTADO FILHO LUIZ EDUARDO BAPTISTA PINTO DA ROCHA. Prcsidcnic dn 

RS ].40.00 

RS J.YIl.10 

RS ).IIO.OII 

N"DO so rROCFs- 

S3131.OU0IY4Z010 

IlS3Y.O014K7/1W' 

sL13Y.nOfl lM~2W~R~~A~~~ 

Gcro~ilo Rc~ ion l l  Sky Brnsil Scrvi~os L ldh  

Lsic dociiii~cnlo podc ser vcriiicado no cndcrcço clclrõnico h1l~J/~nnv.in.govVW~~n6cidadchIriil, 
pclo código 000320i0081000OXO 

T;NnDADE 

I.lNOilARD0 CI.EMENTINO DE 
SOUM 

ONIVAVE PROVEDOR DE INTPR- 
V I 3  . CONE IV1 D. D . 

~ % E ; ~ & ~ ~ ~ U ~ . O  

Documcnio assinado digiinlmcnlc conlàmic MP nV.200-2 dc 2410W2001. qiic insdii~i a 
Infrncslnilura dc Chavcs Piiblicns Brasilcim - ICP-Bmsii. 

i.°Ct\iDA. 
RCI~IUFB 

LpemsrlPD 

S S ~ N P D  





PROPOSTA SINTÉTICA DO PREÇO PELA OUTORGA 

1. Razão Social da Proponente: EMPFtESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. 

2. CNPJIMF: 11.422.257/0001-58 

3. Edita1 da Concorrência: n ~ 3 4 / 2 0 1 0  - CELMC 

4. Serviço: FM (Cana1 207 - Classe C - Grupo A) 

5. Localidade: Alto do Rodrigues UF: RN 
1 

6. Valor Proposto: R$340.000,00 (trezentos e quarenta mil reais) 

1" Parcela: R$170.000,00 (cento e setenta mil reais) 

2" Parcela: R$170.000,00 (cento e setenta mil reais) 

Rio de JaneiroRJ - 15 de abril de 2.01 0 

J 
Alexandre Henrique U Costa Dias 





SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 34312010 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(§) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO(S). 

PREÇO MINIMO R$93.468,95 
/ "' - 

LOCALIDADE(§): ALTO DO RODRIGUESIRN 

Em 16 de agosto de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELfMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente, Eriko Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) 
de preço(s) da(s) proponente(s) classificada(s) na Concorrência no 03412010-CELIMC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão de sonora em 
freqüência modulada (FM), na localidade de ALTO DO RODRIGUES/RN, conforme 
convocação publicada no DOU de 10/08/2010, Número 152, Seção "3", Página 80, para sessão 

1 de abertura e julgamento de propostas de preços em 16/08/2010, sendo desenvolvidas as 
atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão 
anexadas a presente +ta. (2) Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n.' 
0008390, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope 
tipo starlock de números 4581967, sendo constatada sua integridade, (4) Abertura do envelope 
plástico citado e conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; 
sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo 
a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): EMPRESA DE RADIODIFUSÁO 
CONQUISTA LTDA., Processo no 53000.031098/10. (6) A documentação foi rubricada por 
todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuração e registro 
em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme 
segue: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., R$ 340.000,OO (trezentos e 
quarenta mil reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado 
"Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o 
Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de 
Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Comissão Especial de Licitação, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obtive o maior Valor 
Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 

Ata de Reunião no 34312010 de 16/08/2010, Segunda-feira - Conc. no 03412010 - Página 1 de 2 
- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

encerrada a presente sessão às 15h15 (quinze horas e quinze minutos), sendo lavrada a presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente e membros Titulares da Comissão. 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-presidente 

Ata de Reunião no 343/2010 de 16/08/2010, Segunda-feira - Conc. no 034/2010 - Página 2 de 2 



DATA: 1 6/08/2010 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

CONCORRENCIA No 03412010-CEUMC 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S1 

LISTA DE PRESENÇA DE PROPONENTES 

LOCALIDADE : ALTO DO RODHGUESm 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAGÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 0341201 0-CEUMC J 

=a 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S1 

LISTA DE PRESENÇA DE PUBLICO 

LOCALIDADE(S): ALTODO RODIUGUES/RN 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

~ o ~ í s ~ l c o s  

A\;lSO DE LlCtTA~,<O 
PREGAO ELETRÔNICO N* 1612010 

Objeto: Pregão Eletrônico -Aquisição de 50 (cinquenta) estações de 
trabalho Tipo l e 250 (duzeiitos e ciiiquenta) estações de tiabalho 
avançadas Tipo 11, de acordo coni as especificaçôcs descritas no item 
03 do Termo de Rcfcréncia - Anexo I. Total de Itens Licitados: 00002 . Edital: 17/08/2010 de 09h00 à'; 12h00 c de 13h ás 17h00 . EN- 
DEREÇO: Ww.coniprasnet,gov.br Brasiiia - BRASILIA - DF . En- 
trega das Propostas: a partir de 17/08/2010 ás 09h00 no sitc 
www.coniprnsiiet.gov.br . Abertura das Propostas: 27/08/2010 ás 
IOh00 site www.coniprasnet.gav.6r 

RENATO S1OPPA CANDIDO 
Ordenadar (le Despesss 

(SIDEC - 16/08/2010) 560010-00001-2010NE900003 

AVISO DE SUSPENSAO 
PI<EGÃO EI.E?.R~~N~co N ~ 4 1 2 0 1 0  

Coniunicnmos a suspensão da licitação supra citada, publi- 
cad.1 no D.O.U. em 06/08R010 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con- 
tratação de empresa especializada na prestação, de forma continua, de 
sciviço de recepção. 

JEAN CAKLOS SAXTOS C:KISPlhl 
Pregoeiro 

(SIDEC - 16/08/2010) 560010-00001-201ONE900003 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

- Objeto: Aquisição de válvula direcional, juntas vcdação e mfitada 
c fole para cilindro de freio de cstaciounmeiito. 
- Entrega das Propostas: até 03/09/2010 ás 08:OO h. 
- Abeituia das Piopostas: 03/09/2010 As 08:OD h. 
- Inicio da Disputa: 03/09/2010 ás 08:15 h. 
- Edital para coiisultn na Geréiicis Operacional - Licitação e Compims 
- GOLIC, ns R. Januirin, 181, 4' aiidar, Floresta, BWMG, de 9:00 ás 
11:00 e 14:OO As 17:OO horas, onde poderá ser adquirido ao custo de 
R$ 0,15 (quinze centavos) por folha ou sem bnus no ww.licitacoes- 
e.com.br. A licitação será realizada no site do Banco do Brsil. 
Outras iriformnções: E-niail: cplbh@cbtu.gov.br, 

IIENKIQUE GULMARKES SAMl'AlO 
I'rsgoeiro 

r 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE MACEI0 

AYISOS DE LICITAÇAO 
PlWGAO ELETRONLCO N"4/010 

A Supeniiteiidência de Trens Urbanos de Maceió - STU- 
MAC toma público a quantos possam interessar na forma do disposto 
na Lei 10.520/02, Decreto 5.450/05 ~ e c r e i o  5.504103 Decreto 
3.784101 e Lei 8.666193 e suas altcra:ôcs oue rcnlizará P;ceão Ele- 
trôiiico, do tipo menor preço. objetiGando ~quisição sc~viç i  de rc- 
cupernção coni foniccimento de peças das turbinas d.1~ locomotivas 
ALCO BOMBARDIER RS-8, nos temtos do Edital disponivel no 
portal do Banco do Brasil https:llwww.licitacoes-e.c~mBb~, licitaçào 
de número 321856 onde por meio do mesmo será realizado o Pregão 
no dia 31 de Agosto de 2010 ds 14h30miii horário oficial de Brasllia. 
As propostas deverão ser enviadas o16 as 14hOOmin do mesmo dia. 
Maiores inforninçõcs através do site, telefone: (82) 2123-1744 ou 
pelo telefax (82) 2123-1709 e email: allaii@cbtu.eov.br ou ali- 
dro@cbtu.gov.br. 

- 
PREGAO BLETRÔNICO N* 6/?010 

A Superintendência de Trens Urbanos de Macei6 - STU- 
MAC toma piiblico a quantos possam interessar, na foima do disposto 
na Lei 10.520102, Decrcto 5.450105, Decreto 5.504105 Decreto 
3.784101 c Lei 8.666193 e ruas nlteraçôes que rcaliznrh P;egão Ele- 
trônico, do tipo menor preço, objetivando conjunto de encaiiilhn- 
melito para veiculos ferroviário, nos termos do Edital disponivel no 
portal do Banco do Bmsil https://www.licitacoes-e.c~ni,br, licitação 
de niimcro 314371 onde por meio do mesmo será realizado o Pregão 
no dia 31 de Agosto de 2010 ás 09hOOmiii boririo oficial de Bmsilio. 
As propostas deverão ser enviadas até as 08h30miii do nicsmo dia. 
Maiores iiifoimaçòes atrais do site, telefone: (82) 2123-1744 ou 
pelo telefax (82) 2123-1709 e cmail: allun@cbtu.gav.br ou nii- 
dro@cb~.gov.br. 

\ l?ccli> 16 Ji ..\nsia d: 2iiIr,. 
AkUFKSON C A ~ O S O  SILVA 
(irrznrc d: 1 i;i:.i,:ij C<iii,tin, 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

N' Licitação 88298684- Objeto: Coiitratação de Empresa Especia- 
lizada Em Prestação de Seiviços de Descupinizaçüo, Desratização e 
Desintetizacão Nas Instalncõcs da CBTIIISTtIlREC. Tnnin niihlicn 
para fins ds conhecimento dos intere&dis i"éiiodia 0 2 / ~ 0 ~ / % ~ 0 ~ %  
15:OO horáiio de Brasilin. se dará a abeitura de Prooosta de Precos do 
pregão em cpipfe.. Dãta Limite para rccebime~to das 
OU0912010 at6 Bs 14:OOh. Maiores Informnções pelos fones: 0~x81-  
21028520 ou 21028521 ou pelo site www.licitacocs-e,com.br. A li- 
citação será renliíada através do sitc Banco do Brasil 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

EXl'hVl'O DE CONTLbVl'O N' 08.120.OJ6/1010 

Cuiiiraio fiimndo com LOCilT ENGEhll,\l<lA COI\'SULl'IV,\ LT- 
LIA. Objsis Prest.iqão de scrvi(or dc ei,griiii:,rit p:i~;i niodel>gcni de 
rr:.feiio c t:iiifiriii du sistcni3 TRENSIIt<H e <li> rriii\n irrc ci>let~vii ile 
sete kunicipios da Região ~ e t r o p o l i ~ ~ ~  dePo~Aie&eCiOnfo i& 
ediral de convite e aiiexos constnntcs do Processo ~dniinistrativo n. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 
C O N C O I U ~ N C L ~ S  N" Z Z ~ O U Y ,  37 E 381~010 

A Comissão Especial de Licitação, coiistituida pela Portaria MC n'432, de 24 de jullio de 2009 
publicudu no DOU de 27/07/2009, e suas alteracões, em conformidade com o(sl Editul(s), toma riiiblied 

EXTIATO DE TERMO ADITIVO N\ 08.120.014/2010 - A 

Data da Rcu- 
iiião 

23/08/2010 

A N r & i ~ i , O s ~ ~ ~ ~ u g  2$&:lOAS 
Gci+iite de Nn:.as Nc$6ciria 

R!?SUL,T+O I)& JlIL,CAMIIN'I'O 
PRhGAO k.I..ETRONICO N? 187/ZOIO 

A Empresa de Trens Urbanos de Pairo Alegre SIA - TREN- 
SURB vinculada oo Ministério das Cidades toiiix pública par fins 
de coi;becipento dos interessados o rciuliado ?e julgunieiit;, rc- 
ferente a licitação em epignfe. ~ B J E T O :  Aquisiçso de Juiites c 
Lençol de bormcha. Lotes 1 2 e 4 - Enipcesa: Empmsn Bex Co- 
mcrcial Eletromeeiinica Ltda' res ectivamente. nas valores de R$ 
1.350,00 R$ 1.100,00, R$ 1:224,60. Lote 3 - Enipresa: Scfap Co- 
mercial n" 1297/2010. Ltdn no valor de R$ 1.246,86; Lote 5 -Fracassado. Pioccsso 

Porto Ale re. 16 de wsto de 2010. 
OABR~EL GRO.#D~AMICO 

I'rsgoelro 

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÁO 

Horirio(s) Concoi~ência s) I N O  S S R I M ~  

E D I l z U  
PROCESSO SELETIYO SIMPLLPICADO 

Connatlção de S d ç o s  de Comitoiia n" 4l2010 (C6digo:TAUFH- 
e m m i o )  

O Minist6rio das Cidadcs, por: cieio do Projeto TAL HA- 
BlTqçÁ0, scleciplia consultor, Especialista em Proginnias de Fi- 
nanciamento H.lb~tac!oiial para B?ixn Renda. Rexuis!tos: Fomnção 
em Ciências Econôniicas o! Administraqão; expenencia coniprovi~do, 
por meio de cui~iculum vitae e docunieiit !o comprobntoiia em 
niercndo financeiro na área de crédito imobil!krio. prática profisdoiin~ 
na opemcioiialização de programas povemamgiitais em hnbitação so- 
cial; conliecimento das regras de opera~ionnlizaçlo dos modelos de 
seguros e garantia? nssocindns na,ciPd!to imobili!lrio e no Sirtcm;i 
Financcirq de Hab~tação, c, oper~cionalizap30 de programas c linlius 
de financia"iento.SeIeç50 conforme 8s D~retnzes do Banco hlun- 
dial.Vigê icle do coiitrato dois meser Modalidade da contratarão: 
~r0duto.k vedada a contrctação de servidores ativos da Adniiiiis- 
tração Públic? Fcdcnl. Estadual, do Distiito Federal ou Muiiicip.al 
direta ou indireta beni conio de empregados de suas subsidiáriv E 
controladas, no dmbito dos acordos ?e cooperação técnica ou nis- 
tmmentos congtncres.0 cuiiiculuni vltne, nssiiiado, deve* ser en- 
viado p - . SAUS QD. 1 LOTE 116 - Bloco H Sala 110> - CEI'- 
~ o o ~ o - o Y ~ : B ~ s ~ I ~ ~ D F ,  c;;. recebiniei>to ate 27ld812010. 

Meis detalhes no site: www.cidndes.gov.br c por meio do e- 
mail: dict-snh@cidodcs.gov.br. 

Localidadc(s) 

Diamentina 
Marilândin 
Muniz Freire 

09h30 

A Comissão Especinl dc Licitação, coiistituida pela Poilaiia MC 11" 432, dc 24 dc jullio de 2009 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suns nltcrações, em corifonnidsde com o Edital de Licitação, tonia 
público os resultndos da pontuação das Proposlas de Preços pelo Outorga (PP) e do Vnlar Pondendo 
(VP) atribuido a csda licitante da@) Co~ico~rêiiein(s) coiifomie Anexo(s). 

Os nutos dos processos estarão com vista franque.~dn nn Comissao Espccinl de Licitação no 
seguinte endereço: Esplaiinda dos MinistCnos, Bloco R, Sobreloja - suln 101, Ed. Sede, BmsiiidDF, lbcnl 
este onde deverão ser protocolizndos os eventuais recursos. 

UF 

MG 
ES 
ES 

02U2009 
03712010 
03812010 

A coiita,gcm dó prazo de cinco dias úteis, para n interposição de eventuais recursos, dar-se-$ a 
partir desta publicaçtio, confomic o subitem 13.6 do Editsl, bem conio nos temios do nitigo 109, iiiciso 
1, alinea "b" c 55" c nrtigo 110, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Hmsilin-DF, 16 de ngostli dc 2010. 
ALVIMAR BERTRAND O. G. DE MACEDO 

I'r-sidentc du C:nniis::8it 

ANEXO I 

Concorrtncin no 030/2010-CELIMC, Localidade de CniitagalolRl 

Este documento pode ser verificado no endereço cletdnico h n p i l ~ ~ ~ . i n . g o v . W n ~ c i ~ h n l ,  
pelo código 00032010081700082 

Brnsiiia..DF, L6 dç agosto de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D, DE MACBDO 

Presidciite da Coniissijo 

Documento assinada digitalmente confoime MP ii".200-2 dc 2410812001, que institui a 
Iiifiacstmtura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Bmsil. 

processo N" : I Prorionentelsl I Valor Ofertado 1 Setvico I Pl' I VI' 
53000.029879/10 

53000.029876110 I V C P  Comunicacões Ltda. ~1.810.000.00 1 FM 1 92.02408 1 99.20241 

SJB Sistema de Coniunica- 
côcs Ltde. 

2.234.400,OO FM 93,53902 99,35390 
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ANEXO 11 

Concot~ência 11' 03112010-CEUMC, Locnlidade de Nova FriburgoIRJ. 

53000.029873110 

53000.029878110 

53000.029877/10 

FM 

FM 

FM 

ANEXO 111 

Printsconi Rádio e Televisão 
Ltdn. 
Centro Noite FM Stereo LI- 
da.-ME 
Rádio Monte Sião Ltda. 

Processo No : I Pro~oiieiiteísl I Valor Ofeiiado I Seivico PP I VP 

\ Conconencia no 032l2010-CEUMC, Localidade de ItaremdCE. 

77,79014 

76,13976 

74.17458 

650.000,OO 

605.040,30 

559.000.00 

I ' Processo No : 1 Pro~oiientdss) I Valor Ofe~tado 1 Servico 1 P P  
53000.030654110 I~istema Monteiro de Conlu-1440.000.00 I FM 1 90,50890 

97,77901 

97,61398 

9Z.41746 

53000.030174110 

53000.030169110 Iprintscom Rádio e ~eIevisão~6.000.000,OO I FM 1 90,28739 1 99,02874 

FM 

ANEXO 1V 

Rede Brasil de RadiodifusBo 
Limitada 

lsiia Ltdn. I I I I 

93,25513 8.640.000,OO 99,32551 

98,61260 

Concon€ncia 11" 03312010-CEUMC, Localidade de Juazeiro do NorlelCE. 

ISBO Ltda. I I I I 
53000.030S95lLO INSTV Sistema de Coniunica-~1.600.000,00 I FM 1 86,33664 1 98,63366 

53000.030916110 

53000.030897110 

53000.030906110 
53000.03089U10 

FM 301.000,OO 53000.030656!10 

Proccsro N" : I Prooonentc(s) I Valor Ofertado 

ANEXO V 
Co~icoirèiicia 11" 03412010-CEUMC, Localidade de Alto do RodrigueslRN 

86,12597 B & D Sistema de Comuni- 
cacões Ltdn. 

53000.03091U10 Em resa de Radiodihisão Ur- 

on. 
Rede Brasil de Radiodifusjo 
Limitada 
G. R Sistema de Comunica- 
caa Ltda. 
Rádio Dleitnl Ltda. 
a s t q n a  Maior de Radiodifu- 

Icão Ltda. I I I I 

VP 
99,54460 

99,38935 

Servicol 
4.800.500,OO 

AVISO D&RETIFICAÇÃO 
CONCORRENCIA N' 8212001 

FM 
Isa Rioior Ltdu: 

53000.030904/10 I&idio e Televisao Midia ~t-13.580.000,00 

3.440.000,OO 

2.783.333,OO 

2.501.137.00 
2.320.000,OO 

Processa No : I Prueonciiteísl I Valor Ofciindo 1 Servico I PP 1 VP 

A Comissão Especial de LicitapBo constituida pela P o i t a i  MC n" 432, de 24 de julho de 2009. 
publicado no DOU de 27/07/2009 resolve ktificar o Aviso publicado tio Diário Oficial da União No 155, 
de 13/08/2010, Sectio 3, pác. 93,'reierente á concoi~~iicia na 082!2001 sobre pedido de desistència, nn 
localidade de Eimnepd-AM, de soite que onde se lê: Aceitação do pedido, a 60" renovação automática 
de suas propostas tem vigèiicia de 10/0612010 á 10/08/2010, leia-se: Aceitação do pedido a 50' re- 
iiovacòo automálica de suas pmpostns tem vigência de 09/07/2010 á 0610912010. Mantendo inalteradas 

95,44602 

950.000,OO 53000.030901110 

as demais informações no miiicionado aviso. 

FM 1 93,89347 

EM 

EM 

FM 
FM 

97,69880 FM Empresa de Radiodifusão 
Conuuista Ltds. 

98,62546 

Bmsilis-DF, 16 de agosto de 2010, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. MACEDO 

Preridenie da Coioisc'io 

76,98803 

Conuuisn Ltda. 

AGÊNCIA NACIONAI. DE TELECOMUNICAÇOES 
SUPERINTENIIÊNCIA L)E AD~I INISTI<AÇ~\O GERAL. 

G E R ~ N C I A - G E R A L  DE 13LANEJAhlEN'I'0, OI<ÇAMt:KrO E FINANÇAS 

93,64495 

92,14561 

91.25943 
90.57700 

FM 340.000,OO 53000.031098110 

A Agèncin Nacional de Telecomu~iicaçõcs - Anntel, por meio do presente Editol, notifica a 
existència de débito(s) relativos ao Fundo de Univeisaliução das Telecomunicações - FUST (oit. 6", IV, 
dn Lei 9,99812000 Eni nzão da inexatidão da declainçiiolrecolhimeiito por ocasiti? do lan~amenlo 
espontineo, foi realizado o Iniipamento de Oficio, conforme Processo Administrativo Fiscal, nos termos 
do iin. 149 do Código Tributório Nncianal-CTN. Solicita-se efeNar o pagamento do(s) dAbito(s) ou 
apresentar IMPUGNAÇAO, a ser diiigida á Oer€ncia-Geral de Plnnejemeiito, Orpamento e Fiiianpas- 
ADI'F, no endereço: SAUS, Qundra 6, Bloco E, 4" andar - BrnsilidDF, CEP 70070-940, no prazo de 30 

Este docunie~iio pode ser verificado no endereço eletrônico i i n p ~ / w w w W W W i n . ~ . b d a ~ ~ h h n l ,  
pelo código 00032010081700083 

99,36450 

99,21456 

99.12594 
99,05770 

86,25457 Emprep de Radiodifusão 

íhintn) dias. n riartir da data da vublicaciio deste Edital. consoante o ott. 15 do Decreto no 70.233172. 
Eventual pedid8 de vistas do pròcesso poder6 ser feito pelo site http:llsistemas.nnatel.gov.br, clicar cni 
Fale Conõsco. Infomiamos qu8 o "80 pagamento do($ débito(s) ou ó rejeição da inipugsação Iniplicaii 
em inscrição em divida ativa (nit. 201 do CTN) e providèncias judiciais cabiveis, coni a inclusão do 
devedor no Cadcstio Infoimritivo de Criditos nBo Ouitados do Setor Público Fcderol - CADIN. no oriizu 
de 75 (seteliia e cinco) dias. ioitado; da data da &blicacão deste Edital. confoime estabelecido no url. 
20. 6 io.  da Lei no lÓ.522i02. O Daeumeiilo pod& ser iealizado junto ao Banco do Brasil SIA com s 
uti1i;apão de Guii dc Re;olninieii<ó UniBo-CRU - bnlcio b;indiio, obtido ir\ Awiicl ou psl? inii: iiei, 
inu eiideicpa ii?nvannicl govbr. Infomiapùo 'iCciiic;i, - tistcl-Co:isuli.i de d!biii>s c l,aIcio b i i icA~t<i,  
oiie infom.ini u viilur niunlizndu e :i da!;) nnrii n.ia=niciiu. 8 o;ir.i ou: el ic~uc no cr>ii~icci!iieiito d.i' 
kteres;ados, foi expedidoa &ente ediral ,~ue &r8 publicado pela ~ ~ ~ r e n s z i ~ f i c i n l .  c, niiido. afinado 
110 local. 

M?s/Ano 

SEGURANCA LTDA 
71662001000140PROMPTEL COMUNICA- 5350401178520100 I2006 OU2006 03 2006 0412006 

COES SA d/$xo$ 1$1;8$$ P~Z80$ ~.#$0"#6: 
5350002952820090112005 0212005 031 005 04 2005 

04/2006' 0512006' 0612006' 0712006' 
~ ~ i j N ~ $ :  0912006: 1012006: 1112006: 

I I I I I I I U U D  

MARIA LUCIA VALADARES E SILVA 
ucrcnrc-G.-ial 

0 
?OMUNICAÇA~ MULTI- 
MIDIA LTDA. 

01681636000109SAO 

~0661808000110 

SUPERINTENDÊNCIA DE RA~IOFREQU~NCIA 
E FISCALIZAÇAO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÀO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 

s4j$osg sAfi88$ &?;$::$ :#$$ 
~~(~~Cll: 0912006: 1012006: 1112006: 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO D E  LANÇARIENTO 
N! 92-0010, DE 13 DE ACOSTO DE.2010 

JUDAS RADIO TA- 
XI SIC LTDA - ME 
TRIDATA TECNOLOGIA 
LTOA 

A Agencio Nacional de Telcconiunicaçáes - Anstel, por meio do presente Edital. NOTIFICA 
DO@) LANÇAMENTO(S) do(s) cr&dito(s) da@) receits(s) em nome do(s) devedor(es) que se en- 
contra(m) ao final relncionado(s) por se cncontmr(cm) eni local iiiceito e não sabido. F!co(ni), poitsiito, 
ciente(s) que o não pagamento ;o debito implicari a insciição do ddbito em Dividn Ativit, assim conio, 
traiisconido o prazo especificado a seguir, s inclusão do devedor no Cndastro Infomialivo de crbditos 
não quicadas do Setor Público Federal - CAOIN, 1x0 prazo de 75 (setcntn e cinco) dbs. O pagitnieiilo 
poderá seLrealizado junto no Banco do Brasil SIA com a utiliznp8o do GUIA DE RECOLI-1IMENTO 
DA UNIAO-GRU - boleto bancário, obtido na Anatel ou no intemet, no endereço: www.niio- 
tel. ovbrlboleto que informar6 o valor atualizado e a data pnin pagnmcnto. E pala que chegue no 
contc~imento dAs interessados, foi expedido o presente edital, que será publicadó pela Inipreiisa Oficial. 
e, ainda, afixado no local. 

JOSE EVEIWIU>O DE SOL!SA LEITE 
Grmnis Regional 

53504011782201003!2006 
I LILU"" 

01/2006 02lZOO6 O312006 0412006 

8$$086: pg\$j0$ p]/j.:g$ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAIIENTO 
NV2-0011, DE 13 1>1! ACOSTO DE 21110 

21098557387 

0008939S311 
CQG511OI(MOI1X 

01117417000142 

A Agencia Nacional de Telecomu~iicações - Anstel por meio da presente Edital, NOTIFICA 
DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) ci<dito(s) da@) receita(sj em nome do($ devedor(es) que se en- 
contra(m) ao final relacionndo(s), por se encontmy(eni) em local,inceito e não snbido. Ficti(m), poilsnto, 
cieiite(s) que poderá(so) apresentar IMPUGNAÇAO, a ser dirigida à (ao) EscritOiio Regionnl da Anatel 
no Ceará, Enderece: Av. Senador Virgílio Túvora 2500 - Dionisio Toms  - FoitnieznlCE CEP: 60170- 
251, no prazo de 30 (trinta) dias, n partir da data d? publicapão deste Edital, e que o n l o  pnga,mcnro do 
ddbito ou a rejeipão da impugnação implicará n inscnçao do dfbito em Divida Ativa, nsstni como, 
tmnscouido o pmzo especificado a seguir, n instaurnp8o de praccdimento de apursção de dcscum- 

Documento assinado digitalmente conforme MP 119,200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infroeariutura de Chaves Públicas Brnsileira - 1CP-Brasil. 

DE SOUSA 
FRANCISCO WELLINOTON 
OLIVEIRA 
FRANCISCO XAVIER LIMA 
LIOUETAXICOOPEMTIVA 
WS CONDUTONS OEM- 
DIOTAXI LTDA 
SOCIEDADE BENEFICENTE 
SANTO ANTONIO 

R0102111177 

R0101122011 
10020311511 

80300~9G171 

I555 

155S 
I550 

1553 
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Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alnea "d" - certifico aue não há no Drocesso n." 53000 03109812010-93, 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA.. - pendência de recurso sem apreciacão 
pela Comissão Especial de Licitação. 

Brasíiia- DF, 05 de OUTUBRO de 2010. 

ica, para providências de sua alçada. 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: EMPRESA DE RADIODI... Page 1 of $1 , ( i ,  
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Consulta Processual pelo Nome da Parte I 

Nome Pesquisado: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: <'EMPRESA DE RADIODIFUSAO CONQUISTA 
LTDA". 

13 \ ., _w l 
Emit~do pelo site www.trfl.gov.br em 05/10/2010 às 14:44:05 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Memo. nOJ 0 1 /2010/CEL/MC 

A 

CONSULTORIA JUR~DICAIMC 

Dr. ÉDIO HENRIQUE DE A. J E AZEVEDO 

Prezado Consultor, 

Em, de outubro de 2010. 

Encaminho, para homologação ao Excelentíssimo Ministro de Estado das 

Comunicações, o processo piloto e o(s) da(s) participante(s), da concorrência no 034/10, 

sendo a(s) vencedora(s), conforme quadro abaixo: 

Atenciosamente, 

PROCESSO PILOTO N" 53000.007382/10 

CONC pp 

034/2010 

UF 

RN 

Localidade(s) 

Alto do Rodrigues 

SER- 
wço 

FM 

PROPONENTE(S) No PROCESSO 

Empresa de 
Radiodifusão 

Conquista Ltda. 

VENCEDORA 53000.031098/10 



EM BRANCO 



GONJo+ 

' "h. $ 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

CONCORRÊNCIA n.Q O3412010 - CELIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007382/2010-49 
PROPONENTE VENCEDORA: EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.031098/2010-93 
LOCALIDADE: ALTO DO RODRIGUES/RN 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 
03412010-CELIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração 
dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Alto do RodriguesIRN, pelo prazo de 

1 10  (dez) anos. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
ALTO DO RODRIGUESIRN. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.Q 
03412010-CELIMC, para a localidade de Alto do Rodrigues, no Estado do Rio Grande do 
Norte. 
2, O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução 
durante 24 horas do dia), na localidade de Alto do Rodrigues/RN, pelo prazo de I 0  (dez) 
anos. 
3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manife~tação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da 
Lei n.Q 8,666193, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal  conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de  
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
5 10 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
9 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 
5 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal  conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO1: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 
7. A licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA. foi declarada 
vencedora para a localidade de Alto do Rodrigues/RN, nos termos da publicação no Diário 
Oficial da União, Seção 3, de 17/08/2010, página 83, à fl. 121  dos autos do processo no 
53000.031098/2010-93. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. 0 s  documentos anexados pela CEL, às fls. 1241126 do processo da licitante 
vencedora, em cumprimento à Ordem de Serviço Conjunta SSCEfCONJUR no 01, de 03 de 
novembro de 2004, demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante 
vencedora questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem de 
Serviço, a CEL certifica, à fl. 122, que não restaram no mencionado processo pendências de 
recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA., é 
possível verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de  Outorgas - 
CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FN (Freqüência Modulada). Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei no 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Lícitações e Contratos Administrativos, 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 

2 
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11. Dessa forma, analisando a Concorrência no 03412010-CELIMC para a 
localidade de Alto do Rodrigues/RN certifica-se que a referida Comissão observou as regras 
contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, 
bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange à habilitação da licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do certame e a adjudicação da outorga de permissão para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na localidade 
deAlto do RodriguesIRN, pelo prazo de 10  (dez) anos, à licitante EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTDA., declarada vencedora para a localidade em comento. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

A consideração superior. 
Brasília, 12 de janeiro de 2011. 

- J u ~ t m ,  L s 414tdc4 
C;; liA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
cOM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

MEMORANDO NP a / 2 0  1 ~/CEL-MC 
Brasília (DF), 10 de março de 201 1. 

Ao Senhor 
{,;;;: :< 2 . , < , ,.,% ::, ! ! .:: [í '..8 

GEMLDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ref: Concorrência n." 034/2010-CELJMC (Homologagão) 

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria os autos da concorrência em 

epígrafe, haja vista manifestação da Consultoria Jurídica deste Ministério favorável à 

homologagão do certame. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~~' . -~k . . . . . - .  ="-z==a,m,mm- s @ ~ *  a,-"-- 
- = ~ ~ ~ ~ ~ " v " v " v " v ~ ~ ~ ~ , ~  GABINETE DO MINISTRO 
gss :c * % , ~ h :  131 $ 

DESPACHO DO MINISTRO 

Considerando o disposto na NOTAíNO 47-2.17/2011/CLLlCGAA/CONJUR-MCIAGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, 
de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 

I Edital. 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO \ 

Conc. no CEL/MC 

034/2010 

UF 

RN 

Localidade 

Alto do Rodrigues 

SERVIÇO 

FM 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

Empresa de 
Radiodifusão 

Conquista Ltda. 

No PROCESSO 

53000.03 109812010 



Diário Oficial da União - Seqzo I No 62, quinta-feira, 31 de marco de 20 1 I 

Considemndo o dirpiisto nu NOTAM' 47-2.17ROlIICLUCGAAICONJUR-MCIAGU, invii- 
cando scus fundamentos como r u j o  desta dccisüo e HOMOLOGO ;i presente llcitiiçüo e u<ljuilicii seu 
objeta i vciicedord. rlc acordo com o Anexo Úiiico, nos tennos du legisloçüi> viaentr e <Ias ~norrn~s 
estabelecidas iio respectivo Editti. 

ANEXO ÚFJICO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no uso de suas atribuições. em coii- 
fonnidude com o urtiga 32 rlo Regulainento dos Serviços de Rndioditùrüo. aprnvddo paio Dccnto nq 
52.795. de 31 de outubro rle 1963. com u rediiçüo que lhe foi didu pelo Decnto no 1.720. de 28 de 
inuvemhni de 1995. c teiido em vista o que consta do Processo LI.' 53830.000337/2002. Concodiiciu no 
i31/2001-SSRIMC, resolvc: 

Ourogar pcnnissüo b S.P. Coinuiiiçaçücs & Publicidade Ltdu. pura explonr serviço de ru- 
diotlifusüii sonnrt em freqilénciu modul~du. pelo pmzo de dez unos. no município de Monte Azul 
Puulistn. E r ~ d o  de Süo Puulo. A pennissüo aru outorgodo soinettte pmduzirii efeitos legnis após 
rleliheruçüii dn Coiigresro Nucionel. lios temos do artigo 223. 5 3-. da Constituiçüo. 

PAULO BERNAIDD SILV.4 

Cone. no CELIBIC I UF I Localidade I SERVIÇO I PROPONENTE / N" PROCESSO 
VENCEDORA 

Considerando o disposto ntt N O T M '  01-2.17ROIIICLUCGANCONJUR-MCIAGU. itrvii- 
cnndo seus fundamentos como razão desta decisüo c HOMOLOGO a presente liçitilçüii e u<ijuilicii seu 
ohjeto à vencedor&. de acorda com o Anexo Ijiiico. nos tennos da legislaqüo vigente e das tniirmds 
cstabeiecidnr no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

034/20IO 

PORTARIA N' 84, DE 30 DE MARÇO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES. no uso de suar utribuiçüer, cm con- 
fonnidade com o urtiço 32 da Rcguliinento dos Serviços de Rndiodiíusüo, opmvado pelo Decreto no 
52.795. de 31 de outuhni de 1963. com u redaçüu que ihe foi dada pelo Dccreio no 1.720. de 28 dc 
novembro de 1995. e lendo em vista o que constt do Processo n.' 537rW.000776R000, Coiicorrêncic no 
090ROOO-SSRiMC. resolve: 

Outuqur permissüu à J.H.M. R~dioditùsüo Ltda. para explorzr serviço de ndiodifus:~ sanara 
em freqiléiiçiil inotlultdii. pelo prazo de dez anos. no município de Mandiritubn, &tudo do Puroni. A 
penniasüo <ira outorgadil sninente produziri efeitos legais após deiiberqüo do Congresso Nuciannl. nos 
tennos do artigo 223, 5 3". da Constituiçün. 

RN 

1'Al:LO UEiW.4RDO SILVA 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 30 de tniirço de 201 i 

Empresii rlc Rr!li<i- 
ditusüii Ci,liuulstu 

Cone. no CELIMC I I 

Considerando o disposto iia N O T M '  29-2.17ROillCLUCGAAICONJUR-Ir1CIAGU. iciv~i- 
cundo seus fundamentos como r u j o  clesfii decisüa e HOMOLOGO a presente liiiluqin e udjuilic<~ seu 
objeto à veiicedor~, dc acorda com o Anexo Úniçii, iios tennus de l e ~ l s l a ~ ü ~ ~  vigente e ili* ~niirnvur 
estabeiecidun riu respectivo Edifal. 

Alto do Rodri- 
eurr 

53111111.113III9X/2IIIlI 

036R010 

Ctiiisi.arriido o <Ii<iin\t.> i v i  PARECER I\'." 01-13 - 2.17ROiIISJU~GAAI~~ONJUKKhI(.'lACiU, 
~.zjo< niiumrnior :.co.lio c<i~!<i ruõer Ciest. oeçir;ii. i>n)iii.>t<i L ANULAÇAO ~ I i i  uto de hih~lii;tç;o d l  
11: rdtt~e dp  mt~ci" 4,) Artexo t ' t u c . ~  z~:cl~rm Ih tn.str~ !L) c, c c r l ~ m c ,  II,>, temos c14 lexisl>çio vigente e 

FM 

ANEXO ÚNICO 

ES Caiicei l o  do FM I cusbi<i I 

Ct,nc. no CELIMC I'JFI Lumlidade I SERVIÇO IPROPONENTE VENCE- I N" PROCESSO 
DORA 

03712010 IES I MnrilOnrlia 1 FM I ~ e t l e  Bmsi! de R~<litiiliRi- I 5311OlI.O32l~iX/?OItl 

dis ~n~innas esfiheleci<las no respectivo Editui. 
Restitui-se o canzl licifido uo pliino blsico respectivo. 

Rúriiii e TV Norte 
L ~ C I U .  

53011O.fl3lh741211ll~ 

objeto ò vencedora. de ncodo coin o k iexo  Úiiico. iios teniiiis d i  ~ègisls~üii  vipe;itr e Iiiirnils 
estuhelecidns no respectivo Editill. 

ANEXO ÚNICO 

Cone. no S S ~ ~ C  I UF I Lt'calidade I SERVICO I LICITANTE I N' PROCESSO 

Conriderindo o disposto iio PARECEIUNo 0173-2.17/2011/SJUCGAA/CONJUR-MCIAGU, in- 
voc~iido seus fuiid~meiiios cotno wrüo desta decisüo e HOMOLOGO o presente licitnçüo e udjudico seu 
ohjeto à vencedora. de acordo com o Anexo Úiiico. nos tennos da legislação vigentc c das nomas 
rstibclcçiil~s iio respeitiv<i Editul. 

I44R00i 

ANEXO ÚNICO 

Citnc. n" CELIMC I UF I L i ~ a l i d a d t  I SERVIÇO I PROPONENTE VEN- I NY PROCESSO 
CEDORA 

O22RU09 1 MG I Diamaiitint I FM / A I Ô  FM - Sociedude Lt-~53000.00rW50R010 

Ridio Jornal A Críti- 
cu Ltda. 

ANEXO ÚNICO 

C o n c  n" CEWhIC I UF I Loca ; i l i dade  1 SERVIÇO I PROPONENTE / No' PROCESSO 
VENCEDORA 

Cunriderdnliii <> ~ispo5tti li> ZIO'lAn\" 86-2.17RUIIICI.IJCGAACONJUK-hlCIAUlI. i ~ i \ . i i -  

c ~ n d o  seus fund;iiiicnto< c i i i n ~  r;il;u desta de;i(i<i e HOhlOLOGO a Iire\ciitç Iicit.iLi- i L lj..,~i.ii re.. 

53000.000091R002 AM 

038R010 

objeto à vencedom, de ucordo com o Anexo Cinico. nos temios <lu legislu~üo vigeiite e <liir: niini1a.s 
estnbeiccidus iio respectivo Editnl. 

C,iii<t.lcr~iid<i ii dl\pci\ti> tia NOI'VN'  XJ-2 17RUll/CI.IICGhAICOSJURRMClAGL1, iiivi,. 
cdii I i i  r<-< iui<..iliirnta\ cumii mrlci i l e< t~  <te:ir5o e HO\lOi.OGO u pw.,ciitc I l c i t ~ ~ i n  c uiiiudicu seu 

CodajSs 

ES 

objetu à vencedora, de ucardo com o Ancxo Único, nos temos da iegislaçüo vigente e ias nonnos 
estubelecides tio respectivo Editul. 

OM 

Muniz Freire 

Conc. na C E L ~ I C  I UF I Lomlidade / SERVIÇO ~ N T E  VEN- / N" PROCESSO 
CEDORA 

Considcnndo o disposto nu N O T M '  0098-2.17/20iI/SJUCGAAICONJUR-WAGU. ci~jos 
fundamentos ndota cornu rdzües derta <Icçisüii. HOMOLOGO u presente iiciluq8ii e adjudico hei ,  iihjciii 
à  vencedor^. de acordo com o Anexo Úiiico. iios tennos du legisluy:~ vigente e iles ~niimias est;ihclcciila* 
no respectivo Editnl. 

Fkj KRTV - Ci>inuiiici- 
ciies Ltdu. 

059R009 

1 

Coiisiderando o dispostii Iid N O T W  30-2.17/2Oi1/CLUCGAAICONJUR-MCIAOU. invo- 
ciiii<l<i seus fuii<l&ine~itus como razüi> despi dccisüo c HOMOLOGO a preseiitc licitaçüa e adjudico seu 
cibjetti B venceduru. de ucurdii com o Anexo Úiiicii. nos remos da legisluç710 vigente e dos Iianntr 
estuheleciilas no reapeirivo Edittl. 

530~líl.1132-194/?/IIU 

C",,,., SÇRMC UF Lllcdlidade SERVIÇO PROPONENTE N" PROCESSO 
VENCEDORA 

SP 

Conr CELIBIC I UF I L ~ ~ ~ * l t d ~ d e  ISERVIÇO I PROPONENTE I N' PROCESSO 
VENCEDORA 

ANEXO ÚNiCO 

031/2010 

Consideruiido o ilisposto ti. NOTAM' 77-2.17ROillCLUCGAAICONJLlR-bIC1AGU. cujiih 
furirlumentor invoco como rmües destd deçisüo. HOMOLOGO a presente liçiloqZ> e curlji~ilicii seu iihjciii 
à vencedora. de acordo coin o Anexo Único. tios lennos da legislaçüc vigeiite e iliis ~ntiniius estiiheleciiles 
na respectivo Edifnl. 

Ctinc. ii' CELfWlC I UF ILi iwl idad r  I SERVIÇO I PROPONENTE VEN- I PROCESSO 
CEDORA 

Sliiitano du 
Ponte Pciisu 

RI 

FM Sisteinu Mux-Diiital rle 
CoinunicacoesXt~Iu. 

Consideruiido o dispristo na N O T M '  85-2.17ROlllCLUCGMCONJUR-MCIAGU. invo- 
cando scus fundamentos como mzüo derii deiisüa e HOMOLOGO a presente licitoçüo e adjudico seu 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

NOTA TECNICA No 580 I2011ICOCANICGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53000.03109812010 (original) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

03412010-CELMC - Serviço: FM 
Interessada : Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 03412010-CELMC, para a localidade de Alto do Rodrigues, 
Estado do Rio Grande do Norte, conforme despacho de homologação de 30 de março de 201 1, 
publicado no DOU de 3 1 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com o original do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, & de abril de 201 1. 

Conferido. 

bfib 
ALICI NETE DA S. LUZ 

Agente Administrativo 

De acordo. A apreciação 
Comunicação Eletrônica. 

Coordena ora de Gtor s e Consignação de Canais 
f..... 2 

Senhor Diretor do Departamento 

ELO 

Outorga de Serviços de 

coordenadora-@era1 de Regime Legal de Outorgas 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 218 ,DE 6 DE JUNHO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS GOM~ICAÇOES,  no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.03 10981201 0, Concorrência nq3412010-CELIMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão à EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Alto do Rodrigues, Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 9 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BE 



Diário Oficial da União - %do I 

POR'G411IA N"21, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Ro- 
gulmento dos S c ~ ç o s  de Rndiodifusão, aprovado pelo Decrcto n" 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação que lhe foi clndn 
pelo Decreto ã 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tcndo cm vista 
o que consta do Processo n.' 53000.03017412010, Conconência n' 
03112010-CELMC, resolvi: 

Outorgar permissão A Rede Brasil de Radiodifusão Limitada 
para explorar, pclo prazo de dez anos, sem direito de oxclusividadc. 
scrviço dc radiodifusão sonora em frqilâucia modnltdn, no mnni- 
cípio de Nova Friburgo, Estado do Rio de Jaueim. A pcnnissão ora 
outorgada somente pmduzirh efeitos legais após deliberação do Con- 
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3". da Constituiçtio. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N1 218, DE 6 DE JUNIIO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES no 
uso de suas atribuições, e n ~  conf6rmidadc com o artigo 32 d o ' ~ e -  
ylamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrcto no 
52.795, do 31 de outubro do 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Decreto no 1.720, de 28 dc novcmbm de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Processo u.' 53000.03109812010, Concorrência na 
034D.010-CEUMC, resolve: 

Outorgar permissão A Empresa de Rudiodifusão Conquista 
Ltda para explorar, pelo prazo de dcz anos, sem direito do exclu- 
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
município de Alto do Rodrigucs, Estado do Rio O m d e  do Norte. A 
pcrmissão ora outorgada somcnte produzirj efcitos legais após dc- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, $ 3', da 
ConslihiçZo. 

PAULO BEIINARDO SILVA 

PORTARIA Ng 219, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

ò que consta do ~roEcsso n: S ~ O O O . O O ~ O S ~ / ~ O ~ O :  Concorrenoia no 
04112009-CELIMC, rcsolvc: 

Outorgar ~>miissão à Ocnn Comunicaciio Di~ital SE Ltda 
para csplornr, pclõpmzo de dez anos. sem direito dc c?iclusividade, 
serviço de mdiodifuao sonom em freqüência modulada, no muni- 
cipio dc São José de hlipibu, Estado do Rio Graiide do Nortc. A 
permissão ora outor"oda somcnte produzirá efeitos legais após dc- 
liberação do ~ o n g r e ~ s o  Nacional, nos tcmos do artigo 223, $ 3", da 
Coustitoição. 

PAULO BERNARDO SII.VA 

POR'MRIA N' 220, DE 6 DE JUNHO DE 2011 

O hlINISTKO DF. EST,\DO DAS C O ~ ~ U N I C A C ~ P S ,  iiu 
uso dc s u ~ s  airibuiyúcs, cm cunfunnjdadc çuin o artigo 32 d.1 Ks- 
gulnmcnto dos Scri~ijui dc Radiodifus.iu, n11rov:~du ii~.lu Dsrcto 11" 
52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a ?cdopão {uc lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, dc 28 de novcmbro de 1995, e teiido em vista 
o que consta do Processo n.O 53830.00049712002, Concorrência n" 

- -~~ . .., 
Ouiargar pcinii,s.io :i IUdio Iiiiprciir~ FM dc Vargcni <irdii- 

dc da Si11 LtJa ~i:int cxploiiir, pclu pr.170 d: dcz m o a ,  sem dircitu Jc 
c\çluiiv~d.idc, scni;u J: i..diuilifitx:iu ioiiur.! cin f r ? q ~ ; i i i u  iiiiiilu- 

lada, no município de Rosano, Estado de São Pnulo. A permissão ora 
outorgado somente produzirh efeitos Icgais após deliberação do Con- 
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 39 da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA NP 221, DE 6 DE JUNIfO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMIIMCAÇÓES, no 
uso de suas amiuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Dccrcto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Decreto na 1.720, de 28 de novcmbm de 1995, e tcndo em vista 
o que consta do I'rocesso n.' 53830.00049712002, Concorrência n" 
13512001-SSRthiIC. resolve: 

Outorgnr pcrmissão à RBdio Imprensa FM de Vargem Gran- 
de do Sul Ltda para explorar, pelo pmzo do dcz auos, sem direito de 
exclusividade. S ~ N ~ C O  de radiodifusão sonora cm fieailência modu- 
lada. tio iiiuni~ipiu dc Sayrcs, Estndo dr: Sùu Pniilo. A pcniiisrio or:, 
oiirorgado somente produ~ir!, cfciios lcg,iia up0r dc1ibcrs;;iu do Coii- 
grcsio Naciunal, nos triinua du unigu 223, 9 34 <I;! Conatiruiyái. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA Nc 222, DE 6 DE JUNBO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMIIMCAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrcio na 
52.795, de 31 de ouhbm de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccrcto no 1.720, de 28 dc novembro de 1995, e tendo ein vista 
o que consta do I'rocesso n." 53000.01561212010, Conwrrêncin no 
05912009-CEUMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sistema Max Digital dc Comuni- 
cações Ltdu pnrn explorar, pelo prazo de dez anos, sim direito de 
cxclusividadc. scrvico de radiodifusào sonora em frenüêncin modu- . . 
Iada, nu municipio de 9niitan;i <Ia I'onic Pensa, Esiado dc Sàu Pitulo. 
A pcrinisr8o uni uurnrgad.? soincntç prudurirh cfcifos Icgais após 
dclibcm(.ão do Congrcsiu Niiciunal, nos tcmius JJ ;irtico 223. 6 3". 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUMCAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO Nq2.607, DE 28 DE ABRIL DE 2011 

Processo no 53500.027178D.01O~Aplica A ALFA CONSER- 
VADORA LTDA., CNPJIMF no 04.145.49010001-75, FISTEL n' 
50014044102, a snnção de caducidade da autorização para exploração 
do Scrviço Limitado Privado Eshqõcs Itincrantcs, dc intcrcsse rei- 
trilo, por descumprimento do disposto no $ 2; do ai. 8: da Lei no 
5.070, de 7 de julho de 1966, comnova wdação dada pelo ar!. 51, da 
Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no 
art. 16, do Anexo A Rcsoluç~o no 255, de 29 de mnrço de 2001. A 
sanção aplicada não implica isenção dc eventuais d6bifos decorrentes 
da autorização antcriomente expedida. 

RONALDO MOTA SARDENUERG 
Pmsidciitc do Consollio 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 1' do abril de 201 1 

Recurso ~dmínishjlivo interposto para 1x6 mérilo kgar-lliç pro- 
vunento elas rn&cs c fundamentos' constantes' da Análisc no 
1031201i-Em de 11 dç fovcrotro dc 2011. 

Em 27 do abril de 2011 

Na 3.425 - RoE: Processo no 53500.015264G005 c concxos 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições Icpis r e y -  
iamenlares e regimentais: examinando o Pedido dc ~cconsidcra~áo 
apresentado gcln ,iNTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
CNPJiMF no 2 421 421/0001-11, autorizada do Servi o Telefônico 
Fixo Comutado 1 STFC, lios Setorcs 1 n 34 (Região fV) do Plano 
Geral de Outorgas - PGO em face da dccisáo roferida pelo Con- 
selho Diretor or meio db Dcspaclio no 8 9351!!010-~~ de 29 de 
sctcmbro de i&0. decidiu. em sua ~ c u n i a i  na 603. real&da em 19 
dc abril dc 2011. coiilicccr do P~dido aprcsciiwdi para no ii,Crilo 
negar-lhe provimento. manicndo ac. em sua i~ile~ralidadk. n dccirj; 
rccomda, pclm nzõcs c fuiid~mcncos coiislniitcs da AiiAlisc no 
29U2011-GCJV, dc 7 de abril dc 2011. 

Em 13 de maio dc 2011 

N- 4.136 - RcE: Processo no 53500.0141361~005. 
O CONSELW DiRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇOES no uso de suas ntrlbuiçõcs Icgiis r e y -  
Iamcntaw c rdgimcntais 'examiiundo o Pcdido de Rewnsidc;ação c 
as AlegnçOes Adicionais bpresenlados pch BRASIL TELECOM S/A 
CNPJIMF nq 76 535 76410321-85 Conccsrionária do Serviço ~ e l c l  
fanico Fixo ~o&tndo nos ~etor; 18 I9 21 22 23 24 26 27 e 29 
do Plano Gcral de O;togns, eonira &cho'cxc!rad; Conselho 
Diretor da Aiuilcl or meto do Des acho no 4.454fi010-CD dahdo 
do I" do jurilio def010. nos autos & processo em cplgrafc, hccidiu 
em suaRcunião no 605, realizada em 5 dc p i o  de 2011: a) conhece; 
do Pcdido de Rcconsidcraçpo pa,ra,, no mfnto, uepr-lhc proviniçnto; 
c b) uno wnli-r do p e l i ~ o  inlielada "Alct ões Adicionais no 
Pedido de Rcçonstderaçáo", protocolada sob o n ~3508.012428l20l0 
pelas rarões c fundnmcnfos coiistanles do Voto IP 46ROI I-GCER dg 
29 do abril de 2011. 

RONALDO MOTA SARDENBERO 

Estc docunieiito podo ser verificado no cndercço eletrdnico h ü p : / / w w w . i n . y v . W M i ,  
pelo código 00012011060900138 

SUPERINTEND~NCIA EXECUTIVA ANEXO I 

ATO N' 3.917, DE 7 DE JUNHO DE 2011 1) Altcrafão de canais do PBTV 
A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGBNCM NACIONAL DE TELECOMUNI- SITUAçAO ATUAL 

Documento assinado digiwlmciitc conforme MP n".200-2 do 24/08/2001, que institui a 
lrifrncsmniro de Chavcs PUblicus Brasileira - ICP-Brasil. 

CAÇÒES - ANATEL no uso de suas competências consoante o disposto no inciso Vlii do art. 189 do 
Ro"imcnto Interno dn<~gêiicia Nacional de ~e leco~unica~ões ,  aprovado pcla Resolução n.' 270, de 19 
dcqulho dc 2001, sllcrado pçla Resolução nP 489, de 05 do dezembro de 2007, c 

CONSIDERANDO o disposto no art 211 do Lei n' 9.472. de 16 de jullio de 1997 - Lei Geral 
de Tclecomunicaçúes; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Portaria MC n.' 652, de 10 do outubm de 2006. que 
estabeleceu critérios, pmccdimcntos e prazos pnm n consignação de canais de radiofrcqüência destinados 
à tmsmissão digital do Serviço do Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Rctransmfsão de 
Televisão, nu âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrcsire - SBTVD-T: 

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.' 13, dc 04 do março de 2011. publicadn 
no Diário Oficid da União no dia 09 subscqüeiite, refercutc ao planejarnonto de canais para uso da 
Televisão Digital no Estado do São Pnnlo; rcsolve: 

Ait. 1' Proceder nos Plarios Básicos de Dishibuição de Cnnais de Televisão em VHF e UHF - 
P B W  de Rctraiismissã; dc Televisão cm VEIF c UHF - PBRT'I' e do Tclcvisão Digital - PBTVD, as 

SP 

SP 

altcraçõcs indicadas nos h x o s  I, li o 111 deste Ato. 
Art. 2' Fixar o prazo do 90 (noventa) dias, contados da dnta de publicação do presente Ato, para 

quc as mtidades cxccutantcs do Scrviqo dc Transmisrão de Tclcvisão e as do Serviço de Retransmissão 
do Televisão nos canais distribuidos, rcspcctivaincntc, pelo PBTV c pclo PBRN, cujas caractcristicas SITUAÇÃO 
técnicas ora estão sendo altcndas, aprcscntcm ao Ministério das Comuniwçõcs a documentaçao ne- 

Agua do Pmln 

Mogi dns Cniies 

ccss&ria à rcylarização dc suas novas coiidiçõcs de olicra~ão, incluindo o formulário padronizado, 
confornic a legislação vigente. 

Art. 3" O pmzo para alternção do frcqüêncin do que trata o artigo 2' s e 6  dcfinido pclo 
Ministfrio das Comunicnções no ato de aprovação das novas caraclcrislicas tfcnicas das cmissorm. 

Ait. 4' Este Ato cnna em vigor na data do sua publica@o. 

SIMONE IIENRIQUETA COSSETIN SCHOLZ'E 

26 

38c 

UF 

SP 

2155527 

23S2840 

Locnl'dadc 

Agiiw da Pnln 

46Nf4335 

46W1202 

Cnml 

18 

Limih~60 

Arimuic I UIP 
(k\n 

Observn#o 

&ordem& pd.fi- 
mda: 
2185521 46W4335 
Coliner eom a ca- 
nal 408 
CoordeNdop*-li- 
xida: 
23SZE40 46W1202 
Co-locnliado wm 
a canal 464 

Liniiln#o 

Lniiludc 

2185527 

Obrcrvnçüo 

Coardenndn prd-li- 
=da: 
21S5527 46\V4335 

ElW 

0 5W 
0:5~) 
0,lW 

Azlmuie 

Longitude 

46W4335 

1,000 

50,000 

(k'w 

1,000 

135 0 209 
270 o 294 
327 a 114 

225 a 75 



6 )  2 , 9 I '  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES f / 3 ~  - , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA c? 

r i s  P 
c o i w s s Ã o  PERMANENTE DE LICITAÇÁO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃQ; R U - - ~ ~ : ~ - - - ~ ~  . 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF.,, c, 

Fone: (61) 33 11-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 . :d/, $ ai* ,; 
J'd i 

NOTA TÉCNICA No 01 '1 /2011/CEL/SCE 

Referência Processo no : 53000.03 109812010 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 03412010- 
CELIMC - Localidade: Alto do RodrigueslRN 

Interessada : Empresa de Radiodifusão Conquista Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 218, de 6 de junho de 201 1, no 
Diário Oficial da União de 9 subsequente, e consoante o disposto no 9 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, de junho de 201 1. 

Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 



SERVIÇO DE RADIODZFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília (DF), de de 2010. 



1 DOOBJETO 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

6 DOS CRITERIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECLAL DE UCITAÇÃO E DAS SESSÕES 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13 DOS CRITÉRIOS DE P O ~ U A Ç Ã O  DA PROPOSTA TÉCNICA 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

15 DO JULGAMI$NTO DAS PROPOSTAS 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALTZAÇÃO DO CONTRATO 

17 DAS PENALIDADES 

i 8  DOS RECURSOS, REPRESENTAÇ~ES E IMPUGNAÇ~ES (CONTRA-RAZÕES) 

19 DAS DISPOSIÇÕES FWTAIS 

20 ANEXOS 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EDITAL - CONCO NCIA Na0 03412010 - CELMC 

O MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, toma público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIo OFICIAL DA 
uNIÃo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei nQ 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

Preço Mínimo 
93.468,95 

1 DO OBJETO 

Grupo 
A 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permíssão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (M), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

I 

UF 
RN 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Canal 
207 

Localidade 
Alto do Rodrigues 

Externamente: 

Classe 
C 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N." 1 - CEL 



Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. ' ~ m  qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidqnente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poder* participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/pennissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indivtos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n" 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifiisão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2' da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de  igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIU do art. 7' da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes da proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de.fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

v 
5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documento8 exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO IíI deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO IIi (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO 111 (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada a o  Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃQ I$ PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3 ,  contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) I 



8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo'o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

I 
10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edita1 e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos "HABILITADA" e "NÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regulaidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

I 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA e 
"NÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13.1 Será atribuída à Proposta Técgca a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jomalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P l  = 65,O x [(%TI - 5) / (%TI + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %TI= 5 
- Condição Máxima: %TI= 8 
Legenda: 
%TI= T1 x 100 / 1440 
T1= valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 1 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário iroposto para programas 
culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no .município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fó~mula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% < T < 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO IIí. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir:. 

PT = (P1+ P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 5 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto nQ 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissãi-, e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vrnin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será puljlicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição 'de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9O do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentinjento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/perrnissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) corninação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária/pennissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAzÕEs) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

I1 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comivão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações.~ 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade pdministrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 5 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastra junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1" da Portaria de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 
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ANEXO I 

Ref. : Concorrência 1- -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 



ANEXO I1 

O(s) abaixo assinado@), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(no&e(s) e assinatura(s) do@) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

Edita1 Concorrência n." I 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: I I 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

2. Serviço noticioso: 

(%TI) 
T1 x100 I1440 Programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

Tempo dos programas em 
minutos (Tl) 

(%T2) 
T2 x100 I1440 Programas de serviço noticioso de 

caráter geral 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Tempo dos programas em 
minutos 

(T2) 

(%T3) 
T3 x100 I 1440 Programas culturais, artísticos e 

jornalísticos de caráter local 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edital da Concorrência: n" -CEL/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e , 
CNPJ n" , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo n" , publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
/ - CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, Concorrência n" 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira -,O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO IiI do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Mgistério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
j ornalístico; C 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, deteiminar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

1 
Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edita1 de Concorrência n" / - CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n" do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 1 - 
CELMC, promovida pelo Ministério das Comunicaçóes, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(&) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(óes) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS C COES 
GABINETE DO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasíiia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Ofício nQ 1 1 120 1 11GM-MC 
Brasília,B de julho de2011.. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente A transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Coordenador-Geral Substituto 

Atenciosamente, 
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